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LEI Nº 9388 DE 01 DE OUTUBRO DE 1997 

Obriga as Empresas e Serviços de Segurança do Município de 
Campinas a Cadastrarem Seu.~: Funcionários Junto À Secretaria 
· MÚnicipa/ de Cooperação nos Assuntos d_e Segurança Pública e 

Dá Outras Providências 

A Câmara Municipal aprovou e cu, Prefeito do Município de Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte lei:· · 

' Artigo V' - As empresas e serviços de seguranÇa t!Xistentes no município de 
Campinas ficam obrigadas a cadastrar seus funcionários junto à Secretaria 

·Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública. * 1 º - Os serviços de;segúrança de que trata.esta lei são aqueles exercidos em bairros, 
·mas, lojas, edifícios .residenciais e comerciais, condomínios ICchados e empresas · 
privadas cujo serviço seja exercido por funcionários próprios ou coi1tratados. · * 2º - Incluem-se no cadastramento obrigatório de que trata o "caput" deste artigo, os 
guardadores de carros que atuam nas mas, praças e eventos realizados no município. · 
.Artigo 2° '.' Para o cadastramento de que trata o artigo anterior, as empresas e os· 
serviços de segurança terão, obrigatoriamente, de apresentar ficha de 
antecedentes criminais e exame psicotécnico de todos os fui1cionários. * 1 º - Além das exigências .constantes no "caput" do presente artigo, os serviços 
de segurança ficam obrigados a apresentar junto à Secretaria Municipal de 
Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública o registro das annas de fogo 
utilizadas e a autorização para o porte de anna dos seguranças. . * 2º - Compete à Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança 
Pública fazer o cadastro., através de ficha individual, de todos. os que trabalham nas 
.empresas e ·serviços de segurança, . bem como do registro das annas e da 
autorização para o porte. 
A11igo 3º ~O Executivo Mw1icipal n.."gulamcntará a p1\.'Sente lei no praiD de 60 (sessenta) dias. 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de. sua publicação, ·revogadas as 

· disposições em contrário. . 

Paço Municipal, O 1 de outubro de 1997 

FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Municipal 

·autoria: Vereador .Francisco Sellin . . 

LEI Nº·9389 .DE 01 D~ OUTUBRO DE 1997 

Denomina Praça !delphonso de Almeida Uma Praça Pública do 
Município de Campinas 

A Câmara,....Municipal aprovou. e eu, PrefCito do Município de Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

- . 
. GABINETE DO PREFEITO ... : ................................................ : .......................... 1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ................ , ................... : ........... .' ........... 6 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .......................... , ........................... 7 . 
SECRETARIA DE _EDl)ÇAÇÃO .... : ................................ : .................................. 7 
SEC. DE FINANÇAS E REC. HUMANOS ..................... : ... :: .... , ....................... 8 
SEC, DA GERÊNCIA DA CIDADE: ......................... : ...... : ........................... ~ .. l!l 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE ... : ................ : ...................................... 14 
SECRETARIA DE PROJETOS E OBRAS ...... : ............................................... 16 
SECRETARIA DE SAÚDE .... : ........................... : .................... : ....... ~ .... ~ ......... : .. 16 
HOS.PITAL MÁRIO GATTI ................................... .' ............ :.: ........................... 17 
S_ANASA ............ , ........................... :.: ................................................................. 17 
DIVERSOS.: .......................................... · .......................... : ...................... : ........... 23 
CÂM:'-RA MUNICIPAL DE CAMPINAS ....... : ... , ........... : ........... , ....... : ........ · .. 23 

Artigo 1º .:. Fica deno111inada Praça Idelphons·o de Almeida a Praça 6 do 
loteamento Coli1ias do· Ennitage, no Distrito de Sousas, contornada por: Rua 
Álvaro Alves Fussi, lotes de 20 a 25 da Quadra G, Gleba de Antonio Martinelli 

· 'ou sucessóres, Gleba de Demétrio Buffarah, Rua Adelino Raizer, Rua Flávia 
Vieira e lotes 6 e5 da Quadra G. . 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.· · 

Paço Municipal, O 1 de outubro de 1997. 

FRANCISCO AMARAL -

Prefeito Municipal 

autor: Vereador .Jóào Dirani Junior · 

LEI Nº 9390 DE OI DE OUTUBRO DE 1997 
. . . 

D<:fnomina Rua Nico/a Moreira, Uma Via Pública.dó Município. de 
. c:ampinas . 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Preteito ·do Município de Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte .lei: . 
Artigo lº - fica denoininada Rua Nicola M.oreira, a Rua 1 (üm) do loteamento 

. Jardim Noêmia, com início na Avel1ida Auro Soares de .Moura Andrade e 
ténnino ná divisa do loteamento. · 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na dat(_l de sua publicação, revogadas as 
disposições cm contrário: . . 

Paço Municipal, O 1 de outu.bro _de 1997 · 

FRANCISCO AMARAL 

Prcfeiio _Municipal 

autor: Vereador Luiz Carlos Rossini 

. . 

LEI Nº 9391 DE OI UE OUTUBRO DE 1997 

Denomina Praça Arthur Simões do~· A11)0~· -Uma.Praça Pública do 
Município de Campinas ·, -- ' 

A Câmara Municipal_ aprovou e eu, Prefeito d.o Muiiicípio de ·campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte. lei: · 
Artigo lº - Fica denominada Praça Arthur Simões dos Anjos a Praça 6 do 
loteamento Jardim Londres, coillornada pelas ruas: ,Domício Pacheco e Silva, 
Ernesto Nápoli (.Jornalista) e William Booth.. · · 
Artigo 2° - .Esta lei entra cnJ vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. . · · · ,. 

Paço Municipal, O 1 de outubro de· 1997 · 

FRAN.CISCO AMARAL. 

Prefeito Municipal 

autor: Vereador Tadeu Marcos -
' 

·LEI Nº 9392 DE OI DE OUTUBRO DE 1997 

Denomina Rua Tenente Pedro Batista Bueno Uma Via Públic~ dó . . . . .· . 

Município de Campinas 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Mui1icípio de Cai'npinas, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: · · · 
Artigo lº - Fica denominada Rua Tenente Pedro Batista.Buei10'a.Rua 12 do 
loteaiúento Parque São Martinho, com início na Avenida São José dos Campos 
e término na Rua O 1. · 
Art}go 2° - Esta lei· entra em vigor na·aata de sua publicaçàp, revogadas as 
disposições em contrário. -, . · ' · . · . · · · 

Paço Municipal, O 1 de 0~1tubro de 1997 

FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Municipal 

autor: Vereador Romeu Santit1i · 

.. \ ~ . 
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. LEI" Nº 9393 DE 01 DE OUTUBRO DE 1997 

Denomina Rua Juan Mário Caputo Uma Via Pública do Município 
· qe Campinas · . 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Mui1icípio de Campinas, 
. sanciono e promulgo a seguinte lei: · . 
Artigo Iº - Ficam denominadas Rua Juan Mário Caputo, a Rua 23 do 
loteamento Residencial B~rão do Cate, no di~trito de Barão Geraldo, com início 
no lote 77, quadra G e ténnino na Avenida Professor Adelar Matthes. 
Artigo 2° - Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogada~ as 
disposições· em contrário. · 

Paço Municipal, O 1 de outubro de 1997 

FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Municipal 

autór: Vereador Roberto Mingonc 

LEI Nº 9394 DE 01 DE OUTUBRO DE 1997 

Denomina Rita Benito Olmos Hernandes Uma Via Pública do 
Município de Campinas 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município .de Campinas, 
sanciono e proinulgo a segtiinte lei: 
Artigo Iº - Fica ·denominada Rua Benito Olmos Hcmandcs a via pública sem· 
designação do loteamento Jardim do Lago, frontal dos quarteirões 2930 e 2931 
e oposta à rua do mesmo nome, com início na A vcnida das Amoreiras e término 
na Rua Professora Maria Cecília Tozzi. 
Artigo 2° - Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições emcontrúrio. 

Paço Municipal. 01 de outubro de 1997 

FRANCISCO AMARAL · 

Prefeito Municipal· 

autor: Veteador Francisco Scllin 

LEI Nº 9395 DKOI DE OUJ'UBRO OE 1997 
. . 

Denomina Rua João-Baptista Vicentin Uma Via Pública do 
· Município de Campinas 

A Câmara Municipal aprovou e cu, Prefeito do Município de Campi_nas, 
sanciono e promulgo a scguint~ lei: 
Artigo 1 º - Fica denominada Rua João Baptista Viccntin, a Rua 15 do· 
loteamento Jardim São Gonçalo no distrito de Barão Geraldo, wm início na 
Rua Antonio Mcneghetti e té1111ino na divisa do mesmo loteamento. 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publ icaçào, revogadas as 
disposições em contrúrio. · 

Paço Municipal, O 1 de outubro de 1997 

FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Municipal 

autor: Vereador Donizeti Donaire 

·DECRETO Nº 12643 DE O~ DE OUTUBRO DE 1997 

· Dispoe Sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 
Valor de R$ 53. 000, 00 (Cinqüenta e Três Mil Reai!l) 

O Prcfoito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais e de 
confonnidade com o disposto no artigo 4º, parágrafo 1 ºda Lei nº 9.201 de 30 de 
Dezembro de 1996, · 

DECRETA 
Artigo Iº - Fica Aberto um crédito adicional, no valor de R$ 53.000,00 
(Cinqüerlta e três mil reais), suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas 
seguintes classificações: · - · 
24.01 SECRETAIUA MlJN.COOPERAÇÃO NOS 
ASSlJNT.SEGlJR.P(JBLICA . -
06.30.021.2.408 COORDENAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
3.1.2.0. Material de.Consumo ................................ R$ ........ 35.400,00 
06.30.021:2.410 MANUTENÇÃODEPTO.GUARDA MUNICIPAL 
3.1.2.0. Material de Consu1üo ................................ R$ ........ 17 .600,00 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .................................. R$ ........ 53.000,00 
Artigo 2º - O ~rédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos proveni.entes 
da rumlação parciaf no referido orçrunento-progr~na, das seguintes dotações: 
·24.01 SECRETARIA MlJN.COOPERAÇAO NOS . 
ASSlJNT.SEG lJ R.P(J BLI CA . 
06.30.021.2.408 COORDENAÇÃO.GERAL DA SECRETARIA 
3.1.3.2.. Outros Serviços e Encargos ............. : ........ R$ ........ 12. 700,00 

·ca!uas, quinta-feira, 02 de outubro de 1997 

4.1.2.0. Equipamentos e Material Permanente· ...... R$ ......... 22. 700,00 
06.30.021.2.410. MANUTENÇÃO DEPTO.GUARDA MUNICIPAL 
3.1.3.2. Outros Serviços e Encargos.~ .............. ~ .... R$ ......... ·l 7.600,00 
TOTAL DAS ANULAÇÕES ........................ ,. ..................... R$ ......... 53.000,0Ô 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

Campinas, O 1 de .outubro de 1997 

. FRANCISCO AMARAL 

Prefeito Municipal 

EDUARDO MAi~ DE CASTRO FERRAZ 

Secretario Municipal de Finanças e Recursos 1-jumanos 

· Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da 
Secretaria Municipal de Finanças e Re_cursos. Humanos com elementos 
constantes no Protocolo nº 05658f/97/SMCASP e publicado no departamento 
de Expediente do Gabinete do Prefeito, na-data supra. 

· MARIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 

Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 12644 DE OI DE OUTUBRO DE 1997 

Altera Disposilivo dó Decreto Nº_J 2. 577, de 8 de Julho de 1997, 
Que Dispõe Sobre a Comissão Permanente de Negociação - CPN, 
· Alterado.Pelo Decreto Nº 12.580, de 15 de Julho de 1997 

O .Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, 

. DECRETA 
Al·tigo Iº - O i1~ciso ·li do artigo 5º do Decreto nº 12.577, de:o8 de julho de 
1997, passa a ter a seguinte redaçãp: 
"Artigo 5º -........................................................... : ............................................... . 
11- 3 (três) membros da Diretoria do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço 
Público Municipal de Campinas, ou representantes por ela indicados". 
Artigo 2º - Este decreto ei1tra em vigor na data de sua publ icaçào, revogadas as 
disposições em contrário-. 

Campinas. O 1 de outubro de 1997 

FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

ALVARO CESAR IGLÉSllAS 

Secretário .dos Negócios Jurídicos 

'EDUARDO MAIA DE €ASTRO FERRAZ 

Secretúrio Municipal de Finanças e Recursos Humanós 

Redigido na Coordenadoria Técnico-Legislativa da Secretaria Municipal dos 
Negócios Jurídicos com elementos const<intes 1)0 protocolado nº 049346197, em 
nome do Sindicato dos Trabalhadores no Servi1;0 Público Municipal de 
Campinas e publicado no Departamento de Expediente do Gabinete do Prefeito, 
na data supra. 

MARIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 

Secretúrio·Chefe do Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 12645 DE OI DE OUTUBRO DE 1997 

Regulamenta o Inciso l!Í, do Artigo 28, qa Lei Nº 8.442, dé 15 de 
Agoslo de 1995, que· "Institui_ o Sistenia de Previdência dos.· 

Servidores Públicos Municipais de Campinas e 
Dá Outras Providê11cias" 

O Prefeito M~micipal de Campinas, no Úso de suas atribuições _legais, 

DECRETA 
A11igo Iº - Será considerado beneficiário do Sistema de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Campinas - SPS, na qualidade de dependente dos empregados 
e servidores, indusive inativos, o(a) conipanheiro(a) designado( a). 
§ Iº - Entende-se por companheiro(a) a pessoa que, não sendo casada com o(a) 

. ·:ií''~'.'1,MJQ1\il~AMPlll~fj:;:,[,,~:t'':f 
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Campinas, quinta-feira, 02 de outubro de 1997 

.bcneliciúrio(a) titular do SPS, com ele( a) coabitar, de- modo ·a caraéterizar a 
união estável. · . · · · 
~ 2° - Çonsidera-sc união estável aquela verificada entre o homem e a mulher . 
co1i10 _entidade familiar, quando Jor~m soltcirns, separados judicialmente, 
divorciados ou viúvos, enquanto não.se separarem.- · · 
Artigo 2° - A inscrição do(a) companheiro(a) será etetuada mediante a· 
apresentação de documento de identidade. e . certidão de casamento com 
averbação de separação judic~al ou divórcio, quando um dos crnúpanheiros ou 
ambos já tiverem sido casados, ou do óbito, se for o caso~ 
A'rtigo 3º - Para a comprovação da união estável, podem ser apresentados os 
se·guintes documentos: . 

.1 - éertidão de nasCimento de filho havido em comuni; 
11- certid.ão de casamento religioso; 

. li' -. declaração do Imposto .sobre a Renda do( a) berieficiário(a) titular, cm que 
conste·o(a) c_ompanheiro(a) como seu(sua) dependente; · · 
IV - disposições testamentárias; 
V - prova de mesmo domicílio; · 
VI - prova de encargos domésticos evidentes e_ existência de sociedade ou 
comunhão nos atos da vida civil;· 
VII - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 
V.Ili - conta bancária conjunta; · 
IX· - .registró em associação de qualqúer natureza, onde conste o(a) 
compariheiro(a) como dependente do(a) beneficiário(a) titular; 
X - apólice de seguro do qual conste o(a) beneficiário(a) titular como 
instituidor do seguro e o(~) companheiro( a) como seu(sua) beneficiário( a); 
xr - ficha de tratamento em instituição de assistência médiCa, da qual,conste 
o(a) beneficiário( a) titular çomo responsável; . · . 
XII - escritura de compra e vencia de imóvel pelo(a) beneficiário(a) titulàr, em 
nome do( a) companheiro( a); . . . 
XIII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar. 
§ 1° - Paia a comprovação. do. vínculo de companheiro(a), os· do(:urhentos · 
enumerados nos incisos 1, Ili e IV constituem, pcir si só, prova bastante e suficiente, 
devendo os demais serem considerados em conjunto de, no mínimo, três. . 
· § 2º - O(a) b~ne_ficiário(a) titular casado( a) está impossibilitado( a) de realizar 
inscrição de companheiro( a).· · · 

-Artigo-4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
· disposiÇões em contrário._ · · · · · 

. Ca_tnpinas, O 1 de outubro de 1997 

FRANCISCO AMARAL . 
Prefeito Municipal 

ÁLVARO CESAR IGLÉSIAS 
Secretário dos Negócios Jurídicos .. 

EDUARDO MAIA DE CASTRO FERRAZ 
. '. __ secr~tári_o r:-tunicipal de Finanças e Recursos _Humanos · 

Redigido ila Coordenado_ria Técnico-Legislativa, .dà Secretaria dos . Negócios 
Jurídicos; de acordo com o protocolado nº'OI 1.727, de 08 de março. de 1996 e 
.publicado no. Departamento de Expediente cio Gabinete dei Prefoito, na ·data supra. 

MÁRIO ORLANDO GALVES DE CARVALHO 
Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 

_DECRETO Nº 12646DE-01 D_E OUT.UBRO DE 1997 

Regulamenta a lei Nº 8.244, .de 02 de Janeiro de i995, Que 
Autóriza a Instituição qo Sistema de-Comercialização e 

Arrecqdação Automática de Tarifas do ·Município de· Campinas e 
Dá Outras Providências 

. . 

O Prefeito Municipal de Campinas, no uso das atribúi9ões legais de seu cargo, 

DECRETA 
. CAPÍTULO l 
Da Implantação 
Artigo 1º. - O Sistema de Co1ilercialização e Arrecadação Automática de 
Tarifas (SCAAT), instituído pela Lei Municipal 11º 8.244/95, será gerenciado 
pela EMDEC e implantado pelas empresas. permissionúrias do .Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano (STCU ), pOr meio da Associação das· Einpresa~ de 
Transporte'Coletivo Urbano de Campinas -TRANSURC. · 
Ai·tigo 2° - O SCAAT terú sua ·implantação concluída: no múximo, <lté 15 de. 
novembro de 1997, quando, então, deverú ter stia:operação comercial iniciada. 
Parágrafo único - E1itcnde-se por implantação concluída, para efeito deste 
decreto, a ·instalação de vai idadores em todos ós vêículos da frota -vinéulada ao 
STCU, bem como de todós os postos de venda do tipo PV2, PV3 :e ·py4; 
confonne estabelecido no artigo 17 deste decreto. · 
Artigo ~º _'- Todos os custos de implantaçãó e operaÇão· do SC;\A T serão de 
responsabilidade das empresas pennissionárias do STCU. 

CAPÍTULO li 
Da Integração . 
A11igo 4º - lmediatmncnte após ú conclusüo·da impl1mtaçüo, confonne previsto· no .. 
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mtigo 2º dt.'Ste deéreto, será instituída a lntcgmção Plena, que dar-se-á pela utiliz:ação de 
· bilhete que pem1ita a transforência entre. linhas do STCU, sem o pagamento de nov<i 
. tarifa, em um detenninado período de tempo (Integração Temporal). . 
§ 1º - A Integração Plena, conforme prevista no caput deste artigo, .abrange 
todo!? os tipos de bilhetes previstos no artigo 2º da· Lei Municipal n" 8.244/95, 
com exceção. do bill1cte-unitário, para integração temporal. 
~§ 2º - A Integração Plena se dará sem a cobrança de qualquer valor adicional 
·àquele estabelecido para a tarifa do STCU. · 
Artigo 5º - Os períodos de tempo que o usuário disporá para realizar. a 
transferê1icia entre ·linhas do STCU, sem ·o paga1i1ento de· nova tarifa 
(Integração Temporal), serão: _ 

· 1 - 75 minutos para as linh~s do Grupo 1; 
li - 100 minutos para as linhas do Grupo 2 . 
§ 1 º - A classi li cação dás linhas. do STCU em cada um dos grupos. serú 
estabelecida por Resolução do Secretúrio Municipal de Tra1isportes .. 

· § 2° -:.Os períodos de tempo, ·conforme p~evisto no,caput 'deste artigo, serão 
. contados a partir do momento em que o usuário validar o seu bilhete pela 
primeira vez, Í1ão havendo li1i1ite na quantidade de transterências entre linhas 
do STCU dentro daquele período. · . . . 
§.3° - Caso a _transferência ocorra entre linhas de grupos diferentes, prevalecerú . 
o tempo do Grupo 2 ( 100 minutos). · . · 
·§ 4º - Para as linhas criadas especiahúente para eventos é PAESE - Plano de 
Atendimento Es-pecial em Situações de Emergência, será adotado o tempo do 
Grupo 2 ( 100 1úinutos). · 
Artigo 6º - Para ós bilhet\:!S do Passe SociaUntegrado e Vale Trai1sportc que 
forem usados no mesmo -validador, num período de 30 1i1inutos (tempo de 
qeutralizaçãó), será descontado um créditó de viagem en1 cada validação. 
Parágrafo Único - A Integração Teniporal, para a hipótese prevista no caput deste 
_artigo, será possibilitada somente para O' último crédito de viagem descontado. 
Artigo 7º - Outros critérios atinentes· à operacionalização da integração serão. 
estabelecidos por Resolução do Secretário. Municipal de Transpories. 

CAPÍTULO· Ili 
Do Cartão 
Artigo 8º - Para a operação do SCAAT serão uli.lizâdos cartões com· as 
seguintes características: 

-1- magnético de alta co·ercividade; 
li - tamanho 1 SO; 
111 - numeração seqüei1cial;. . 
IV - que pennita a leitura e grav_ação de i11formações; 
V - capacidade mínima de 200 bit;, 
VI - criptografado; 
VII - ·material tlexível; 
VIII - posse pennanente dos usuários do STCU; . 
IX - recarregável ·com crédito de viagens; · · 
X - vida útil mínima de 2 anos ou ·2-.400 validações .. 

. § 1º '"'º limite máximo de compra e 11úmero qe créditos de cada cartão, por 
li1nitaÇão técnica, seí-á de 255 viagens. · . 
§ 2° - Enten.de;;sé por validação, a·óperação completa em que o·usuúrio i1isere o 
cartão no validador,. o qual efetua. sua leitura e devolução, libenu1do a 
transposição da catraca. . -

. § 3º ~A durabilidade mínima do cartão, cm validações, deverá ser comprovada 
por. instituição. nacional capacitada para tal e de notória idoneidade1 por meio de 
laudo téénico. · 
§ 4°·- O laudo técnico de que trata o parág~afo anterior, será providénciado pela 
TRANSURC, que enviará cópia do mesmo à EMDEC, até a data de conclusão. 
da implantaçao, contonne previsto no artigo' 2º deste decreto. 
Artigo 9º -·A empresa contratada pela TRANSURC, para·a implanÚção ·do 
SCAAT, homologará, i1o mínimo, 2 (dois)' fornecedores de cartões, que 
deverão seguir todas as especificações do· artigo anterior. 
.Artigo 10 - A TRANSURC deverá a·presenta·r os cartões previamente à 
EMDEC, para aprovação de lay-out. 

CAPÍTULO IV 
Do Validador e Da Catraca . 
Artigo.11 - O validador constitui-se em um equipamento eletrônico, do.tudo de· 
mecanismos que possibilitam as operaÇões de leitura e gravação de dados _e 
desconto de créditos de viagens de ca'rtões magnétiços, conforme cspeci ficado 
no Ca1iítulo III (Do. Cartão) deste decreto, e display para· apresentação de 
mensagens e informações 11os usllúrios, operadores e fiscais- do STCU. 

· Artigo 12 - Os validadores: qtÍe liberarão as catracas. após o desconto do çrédito 
de viagens dos bilhetes· do SCAA T, serão instalados em todos os veículos; 
tenninais cóm área paga·· e platafonnas de· embarque de· linhas expressas em 
tenninais abertos do STCU, em posição adequada aos usuários e altura múxima de 

· l ,50m, crnltada a partir do piso até o bocal de colocação do bilhete. 
A1:tigo 13 - Todos os validadores serão lacrados pela EMDEC e terão número 
de identificação que o vincul.ará ao veículo. ou ao.tenninal do_ STCU em qi1e 
estiver instalado. 
Parágrafo único" - As emp~esas: permis.sionárias, após· a instalação .dos 
validadorcs, encaminharão e manterão atualizada: relação onde constarão o 
número de.identificação dÍ.1·validador.e b veículo ou termin.ril do· STCU em que· 
foi .instalado. ·· 
Artigo 14 - A retirada do valid~dor do veículo ou tenninal do STCU deverá ser 
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comunicada imediatamente ú EMDEC, via Central de Controle_ 
Artigo 15 - A TRANSURC ·deverá manter, para fins de repos1çao e/ou 
manutenção, uma reserva técnica de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da 
qliantidade total de validadorcs instalados. 
Artigo 16 - Após a implantação do SCAAT, outros veículos somente serão 
vinculados ú frota se possuírém validador instalado. 

CAPÍTULO V 
Dos Postos de Venda 
A11igo ·I 7 - Os Postos de Venda dos bilhetes do SCAAT obedecerüo a quatro tipos: 
1 - Posto de Venda.! (PVI) - dotado de equipame1'itos para carga·e recarga de 
créditos de viagens somente para os bilhetes do Passe Social Integrado, e que se 
comunicará com a Central de Controle do SCAAT por linha telefônica e ser{1 
instalado, no mínimo, em 100 estabelecimentos comerciais. 
li - Posto de Venda 2 (PV2) -·dotado de equipamentos para carga e recarga de . 
créditos de viagcns·em todos .os bilhetes do SCAAT. de consultas e atualização de 
dados cadastrais, também para todos os bilhetes, por meio da utilização de linha 
exclusiva de comunicação on linc com a Central de Controle do SCAAT, bem como 
para realizar operações de cancelamento de bilhetes e devolução dç saldos de créditos 
de viagens, devendo ser instalado e1Ú 7 locais próp1ios ou tenninais do STCU. 
Ili - Posto de Venda 3 (PV3) - dotado de equipame1.1tos para carga e recarga 
automútica de créditos de viagens para o bilhete Vale-Transporte e consulta de 
saldo de créditos de viagens dé todos os bilhetes do SCAAT, comunicando-se com 
a Central de Controle do SCAAT por meio de linha telefõnica c.xdusiva, devendo 
ser instalado em, no mínimo, 27 locais públicos ou estabelecimentos comerciais; 3 
unidades na Central de Cadastramento de Usu_ürios e, desde que sejam ampliadas, 
poderüo ser instaladas cm empresas adquirentes do Vale Transporte. 
IV - Posto" de Venda 4 (PV4) - interno aos veículos e instalado na entrada dos 
terminais· do STCU, dotado de validador para a venda de passagem unitária e 
operado pelo cóbn\dor por, intennédio do seu bilhete de serviço. 
Parágrafo único - O PV3 poderá çarrcgar créditos de viagens em todos os·. 
bilhetes do SCAAT, desde que seja dotado Jc sistema de comunicação com a 
rede bancária, para Jébito cm· conta corrente e comunicaçüo on linc com o 
Cadastrode Usúúrios Jo STCU. 
Artigo 18 - Os PVI, PV2 e PV3 serüo operados diretamente pela TRANSURC 
ou por terceiros por ela contratados, mediante autorizaçüo prévia da EM D EC. 
A 11igo 19 - Os prazos para. implantação dos Postos de V cnda serão os seguintes: 
1 :- PV 1: 50% da quantidade prevista no inciso 1 do aÍ·tigo 17 em até 3 meses 
após a implantaçüo do SCAAT e os outros 50% restantes cm até 9 meses. 
li - PV2, PV3 e PV4: os totais previstos nOs incisos li, Ili e IV do artigo 17 até 
a conclusüo da implantaçüo do SCAAT. . 
Panígrafo único - Os prazos previstos nos incisos 1 e li deste artigo deverüi.) 
estar cm consonüncia com o disposto no artigo 2º deste decreto. 
Artigo 20 - Os horúrios míniino~ de funcionamento dos Postos de Venda serüo 
os seguintes: · 
1 - PV 1: o mesmo horúrio de funcionamento Jo estabelecimento comercial em 
que o posto estiver instalado; 
11 - PV2: cm dias úteis, _de segunda a sexta-foira, das _08:00 ús l 8:00h; 
111 - PV3: o mt'Smo hor:uio de fünciomuncnto do local cni que o posto estiver instalado; 
IV ~ PV4: o 1i1csnio horúrio de operação do vcíclllo ou tcnninal do STCU em 
que estiver- instalado. · 
Artigo 21 - A comunicaçüo dos PV 1, PV3 e PV 4 com a Central de Controle do 
SCAAT deverá ocorrer pelo menos uma vez por dia de funcionamento. 
Artigo 22 - A EMDEC fiscalizará e auditarü a qualquer tempo o 
funcionamento, o estoque de cartões magnéticos e a comercial izaçüo de créditos 
Jc viagens de qualquer Posto de Vc1ida do SCAA T. 

CAPÍTllLO VI 
Dos Bilhetes 

Seção 1 
Disposições Gerais 
Artigo 23 - O·SCAAT possuiráüs scgüintes categorias de bilhetes: 
1 ~ PU - Unitúrio; · 
li - PSS - Passe Social Simples; 
Ili - PSI - Passe Social.Jntegrado; 
IV - VT - Vale Transporte; 
V - ESC - Escolar; 
VI - GJ{i\T - De Gratuidades; · 
VII - FUNÇ - Funcional; 
VIII - SERV - De Serviço .. 
Artigo 24 - Cada tipo de bilhete possuirú um lay-out próprio com Jistinçüo de 
cor e logoman.:a a ser aprovado previamente pela EM D EC. · 
§ 1 º - Os bilhetes devci:-üo conter ·informações para oricntaçüo Jo usuúrio. 
§ 2º - Uma das faces Jos bilhetes poJerú ser utilizaJa para veiculação Jc 
propaganda, Jesde que nüo prejudique o disposto no parágrafo anterior. 
Artigo 25 - O bilhete do PU serúadquirido juntamente ao cobrador (PV4) no 
momento da passagem pela catraca dos ônibus e terminais do STCU. 
Artigo 26 - O bilhete do PSI poderá ser adquirido sem prévio cadastramento do 
usuário junto aC?S PV 1 ou PV2 cõm, no mínimo, 1 O créditos de viagens. _ 
P~trágrafo único_ - O usuário que comprar, no mínimo, 30 créditos .de viagens 
junto ao PV2, tcrú seu bilhete do PSI identificado, sem ônus; desde qüe apresente 
documento de idcntificaçüo, para que seja incluído no Cadastro~dc Usuúrios. 
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Artigo 27 - O bilhete do VT serú adquirido pelos empregadores junto ao PV2 
·ou PV3. · - - -

Parágrafo ú_nico - O bilhete do VT serú identiticaJo com o noJne Jo 
empregador adquirente, sem nenhum ônus. 
Artigo 28 - O bilhete do ESC serú adquirido junto ,ao PV2, pelos estudantes 
previamente cadastrados e será personalizado. 
Parágrafo .único - Os créditos de viagens a que o estudante tem direito 
mensàlmente serão comprados e·carregados no PV2. -
Artigo 29 - Os bilhetes déstinados ús gratuidades estabelecidas em lei, serão 
adquiridos junto ao PV2, mediante cadastramento prévio dos bencficiúrios e 
serão personalizados. 
Parágrafo único - Os bilhetes de. gratuidades terão período· de validade, 

· conforme estabeleciJo em legislação, não havendo quantificação de créditos de 
viagens, - com exccçüo da gratuidade para desempregados, que obedece o 
disposto na Lei Municipal nº 9.032/96 e.Decreto Municipal nº 11.256/9_3. 
-A11igo 30 - O bilhete FUNC ser..í destinado aos funcionúrios das einpresas permissionárias 
do STCU e aos fiscais da EMDEC e serão fomecidos pela TRANSURC. 
§ 1 º - O bilhete FUNC destinado aos funcionários das pennissionárias do STCU 
serão ·personalizados e seu fornecimento será precedido de cadastramento, 
sendo válido enquanto perdurar o vínculo empregatício. 
§ 2° - O bilhete FUNC destinado aos fiscais da EMDEC, será identificado com 
a inscrição "EMDEC Fiscalização", e. será fornecido pela TRANSURC sem 
necessidade de cadastramento e período de validade. 
Artigo 31 - O bilhete FUNC terá as seguintes finalidades: 
1 - como bilhete dos motoristas das empresas pennissionárias, tornar o 
válidador ativo ou inativo, iniciar e encerrar cada viagem e período de trabalho 
e regisfrar a sua passagem, quando usuário do STCU; 
li - como bilhete dos cobradores das empresas pem1issionárias, tomar o validador 
ativo ou inativo·, iniciar e encerrar o período de trabalho,. prestar contas da receita 
arrecada~a e registrar sua passagem, quando usuário do STCU; 
Ili - como bilhete dos fiscais da EMDEC, verificar, entre outras infonnações, a 
quantidade de passageiros transportados na viagem é registrar sua passagem, 
quando usuário do STCU. 
Artigo 32 ·- O bilhete SERV será fornecido pela TRANSURC ús empresas 
permissionúrias, nüo terá período de validade e serú idet)tificado de acordo com 
suas finalidades, quais sejaiú: _ 
1 - Bilhete de Posto de Venda para comercialização de créditos de viagens, 
inclusive das vendas realizadas pelos cobradores (PV 4 ); 
li - Bilhete de Empresa para inicialização dos validadores dos veículos e dos 
tenninais do-STCU; -
Ili - Bilhete de Linha para s~leção da linha a ser operada pelos :veículos do STCU. 
Artigo 33 - Para fins deste decreto considera-se: 
1 - personalização: estampar a fotografia e o nome. do usuário no bilhete adquirido .. 
li - identificação: imprimir o nome do usuário ou do empregador adquirente do. 
VT no bilhete adquirido. 
Artigo 34 - O bilhete dos usuários beneficiados pela Lei Municipal nº 8.847/96, 
independentemente da categoria de bilhete utilizado, terá além das condições já 

·previstas neste Capítulo, também uma identificação específica. 
A 11igo 35 -_As categorias de bilhetes previstas nos incisos li a V do artigo 23, terão 
um controle individualizado de compra e utilização de créditos de viagens, que 
penni~rá o aco111panhamento do saldo de créditos, denominado conta corrente. 
Parágrafo único - A conta corrente de cada bilhete terá por objetivo a 
prevenção de fraudes, pelo controle de saldos negativos, a operacionalização da 

· 1ista de bilhetes cancelados e a remissão ·de créditos de viagens nos casos 
previ_stos no artigo 39. 

Seção li 
Da lltilização 
Artigo 36 - Para a transposição da catraca, o usuári() insenra o bilhete no 
validador, que após a leitura e gravação de informações e o devido desconto do 
créJito da viagem, liberará a sua passagem, devolvendo-lhe o bilhete. 
§ 1 º - Se a operação descrita no caput deste aitigo for frustrada e não sendo 
possível identificar o 1~1otivo, o usuário pagari1 o valor integral da tarifa ao 
cobrador, que.liberará a catraca por meio do seu bilhete SERV. 
§ 2° - No caso previsto no parágrafo anterior, o usuário poderá comparecer aô 
PV2 para identiticação e soJução do problema. 
§ 3º - Na hipótese do usuúrio não ser responsúvel pela frustraçüo da operaçüo, a 
TRANSURC deverú reembolsa-lo, no que couber. 
A11igo 37 - O usuário beneficiado pela Lei Municipal ilº 8.847/96 insc1ir:1 o bilhete no 
válidador, que descontarú o crédito de viagem con-espondente, nüo havendo 
necessidade de girar e tr..ms1~x a catrJca, devendo dL--sembarcar pela po1ta de embm·que. 
Par:ígrafo único - O mesmo procedimento descrito no caput deste artigo scrú 
realizado nos tenninais com área paga do STCU, entretanto o acesso do usuúrio 
Jeverú ocorrer pela entrada reservada para este fim. -
Artigo 38 - O usuário que não pt;ssuir bilhete para a liberação d<i catraca pagarú 
o valor integral da tarifa ao cobrador (PV4), que utilizando o·scu bilhete SERV 
liberarú a catraca para passagem. -___; 
Artigo 39 - i\ TRANSURé poderü -incluir o bilhete extraviado, furtado, 
roubado, pcrdiJo ou danificado na 1 is ta de bilhetes cancelados, desde que seja . 
comunicada foi111almente pelo usuúrio. , . · 
§ Iº - O bilh.ete incluído na lista de_ cancela.dos sérá Tecusado pelo v_alidador 

-caso seja utilizado. . . 
§ 2º - Nos éasos previstos no caput deste artigo o usuário recebcrú os créditos de 

- ' 
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viagens remanescentes do billrete cancelooo; desde que este seja identifié:a:io ou personalizado. 
§ 3.º - A TRANSURC emitirá fonnulário adequado para a providência prevista · 
rio ·caput deste artigo. · · · 
Artigo 40 - O validador não liberará a passagem do usuário caso o bilhete já 
tenha sido utilizado no i11esmo. validador nos 30 minutos anteriores (tempo de 

·neutralização), com exceção dos bilhetes do PSI e do VT, conforme previsto no 
artigo 6º deste decreto. ' · · · · 
Artigo 41 - Ó bilhete personaliza.do é cie uso pessoal e intiansterível e a utilização 
indevida poderá acarretar a sua apreénsão pelo cobrador, fiscais das pennissionáriãs 
ou da EMDEC, ou pela TRANSURC, com posterior cancelamento". · . 

. Parágrafo único - Ocorréndo qualque·r das hipóteses prévistas no caput deste· 
artigo, o bilhete apreendido será.encaminhado a TRANSURC. 
Artigo 42 - Fica garantido aos idosos o direito constitucional de ace.sso. ao · 
STCU com a apresentação d;i Carteira de ldenüdade. · · 
Parágrafo único :.. Os idosos qu_e apresentarem a Carteira de Identidade terão 
acesso aos ônibus pela porta de embarque, ·devendo pemianecer na parte 
dianteira até o seµ desembarque. 
Artigo 43 - ó ,valioador emitirá um sin.al sonoro quando dà utilizaç.ão dos 
bilhetes _ESC e gratuidade para idosos. . · . 
Artigo 44 - Quaisquer outras restrições de uso dos bilhetes do SCAAT, não 
previstas .neste decrefo, serão· estabelecidas por ResoluÇão do Secretário 
Municipal de Transportes. · 

Seção Ili 
Da Emissão e Distribuição . . . 

. Artigo 45 - A TRANSURC será respoi1sável pela emissão e distribuição-dos . . 

bilhetes do SCAA T. . .. . . . . 
Parágrafo único - A emissão de qualquer bilhete deverá ser precedida de 
autorização da EMDEC. . · · · · 
Artigo 46 ~ A TRANSURC comunicará préviamente a chegada d.e bilhetes à 
EMDEC que, após coliferênci.a, autorizará sua distribuição e comerc.ializa'i'ão. 
Parágrafo único - A EMDEC poderá soficitar a cessão de amostras de bilhetes 

. virgens, que serão cancelados. · 
A11igo 47 - A TRANSURC deverá manter estoque mínimo de bilhetes nos postos 

·de venda, de fom1a a garantir a nonnalidade da comercial!zação e cessão. 
A11igo 48-A EMDEC fiscalizará e·auditaráos estoques de bilhetes a qualqu~r teinpo .. 
Parágrafo único :- ·Qualquer anonnalidade com . relação aos estoques de 
bilhetes devera ser comunicada imediatamente à·EMDEC. . . . ~ 

A11igo 49 - Outros critérios e procedimentos para emissão e distribuição de bilhetes 
ser.lo estabelecidos por Resolução do Secr:-etário Municipal de Trai1sportes. 

·Seção IV. 
Da Comercialização e Da Cessão 
Artigo 50 - A coínercialização e ce.ssão de bilhetes e çréditos de viagens serão 
feitas pela TRANSURC ou por. terceiros por ela credenciados, com prévia 
autorização da EMDEC. · 
Artigo 51 - O valor· de comercialização dos créditos de:viagens, para çada 

. categoria de bilhete do SCAAT, será aquele determinado eni decreto cjue 
estabeleça as tarifas dei STCU: · · · 
Artigo 52 - A quantidade mínima de créditos de viagens a ser comercializado 

_ peb TRANSURC, com exceção do bilhete de PU, será de 10 créditos. 
A11igo 53 - Outros critérios e procedimentos p~ra comerciali:zação e cessão de 
bilhetes serão estabelecidos por Resolução dó Secretário Municipal de Transportes ... 
Artigo 54 - Neiihum valor .. será cobrado do usuário pelo fo.niecimento do · 
primeiro bilf1ete .. · · · ~ 
§ 1º - A TRANSURC fornecerá gratuitamente ao usuário outro biihete quando 
do término de sua vida útil, confonne previsto no inciso X do artigo 8º. 
§ 2º - o direito previsto no parágrafo anterior, será concedido ao llsi.Jário, desde que este 
apn.."sente o bilhete, !llesmo com dano tisico, decorrente do ténnino de slla vida útil. · 
Ai·tigo 55 - ATRANSURC poderá cobrar pelo forn~cime1ito de.seguoda via do 
bilhete, nás seguintes hipóteses: . 
f- se o usuário não apresentar o bilhete; 
11 - se o usuário apresentar o bilhete com dano físico aparente a que tenha dado causa .. 
Artigo 56 - Os valores que poderão ser cobrados pela TRANSURC, nas 
Condições previstas no artigo anterior, em Unidade de Valor de Tarifa (UVT), 
serão estabelecidas por Resolução do Secretário Municipal de Transportes. 

CAPÍTllLO·Vll 
Do Cadastramento· de Usuários . . 
Artigo 57 - O cadastramento de usuários, inclusive dos beneficiados pela Lei 
Muni.cipal nº 8.847/96, e· empregadores adquirentes de VT, conforme previsto 
no capítulo VI (Dos Bilhetes) será de responsabilidade éla TRANSURC. · · · 
§ Iº - O bilhete de gratuidade para idosos será fornecido· somente para aqueles 
residentes no município de Campinas.. · .· · · · 
§ 2° - Outros critérios e procedimentos para o cadastramento de usuários serão 

. estabelecidos mediante Resolução do Secretario Municipal de Transportes. _ · 
A~igo 58 -. O cádastrainento inicial dos usuários deverá ser teito na Central de 

· Cadastramento da TRANSURC e as futuras renovações pooerão ser r'ealizadas nos PY2. 
Artigo .59 - Após o ·cadastrari1ento inicial ou renovação, a TRANSURC terá 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o fornecimento do-bilhete ao usuário;· 

CAPÍTULO VIII 
· Do Software ~ Das Senhas 
. Artigo .60 - A T.RANSURC, pqr i1~tennédio de. enipresa contratada para.a 
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implai;taÇão do SCAAT,ficará responsável pelo des.e'nvoivim~1it~ ·do s.oftware 
. que viabilizará o sisteina. · · 
§ 1º -·Para a implantação do SCAAT, a TRANSURC deverá apresentar, 
previamente, a EMDEC, descritivo pom1eno_rizado do software. . 
§ 2°- As alterações np software deverão ser previainente autorizadas pela EMDEC. 
Artigo 61 - A TRANSURC deverá providenciar software que viabilize a 
transmissão e leitura dos dados dos Postos de Venda, Central.de Cadastramento 
de Usuªrios e das garágens das empresas pennissionárias do. STCU para a 
Central de Controle da EMDEC. . 
A~igo ~2 - O software do SCAAT deverá estar provido de senhas de acesso,. 
cuja hierarquizélção e níveis. serão estabelecidos mediante · Resolução .do 
Secretário Municipal de Transportes. . 
A.11igo.63 -As infonnações e dadqs ·que compõem o STCU e o SCAAT e que 

. são de competência exClusiva do Poder Pennitente, somente ·podç:rão ser 
cadastrados e alterados no software pela EMDEC. 

CAPÍTULO IX . 
. Da Central d~ Controle da EMDEC · . 
·Artigo 64 - Os equipainentos e. infra-esl!Utura necessários à instalação da Central 
de·Controle da EMDEC sei-ão fornecidos pela TRANSURÇ, por meio de Contrato 
de Comodato, que·vigorará por todo o período de funcionainento do SCAA T. . 
Artigo 65 - A EMDEC terá acesso diário e receberá direta e imediatamente 1ia 
sua Central de Controle; por meio de linha. exclusiva de transmissão, todos os 

. dados primários e rel_atórios provenie11tes ·do SCAA T. 
§ 1.º ~ A TRANSURC garan~irá a segurança, confiabilidade e integridade dos 

·dados transmitidos, mediante sistemas de criptografia e redundância . 
§ 2º - Os procedimentos para a transmissão diária dos çlados serão estabelecidos 

· por meio de Resolução. do Seeretário Municipal, de Transportes. 

CAPÍTULO X · · 
Do Controle Operacional 
Artigo 66 - Os validadores instalàdos nos veículos, tenilinais com área.paga e 
platafomias de embarque de linhas expressas ~m terminais: abertos do STCU, 
deverão registrar dados básicos em cada validação, que pem1itam obter as 

· seguintes iilfonnações: , · 
. · 1 - veículos: . . • .· . . .. ·. . 
. a) passageiros por linha,.viagem e categoria de bilhete; 

b) data, horário de início e fim e sentido da viagem; 
c) registro- do núinero e categoria de bilhet.e e operação realizada. 
li - tem1inais ·com ârea paga: · · , · · 

. a) registro do número do bilhete; 
b) categoria do bilhete e operação· realizada; . .· • · . 
111,f platafonúas de embarque de linhas expressas em terminais abertos:-
a) linha; · · · · · · 
b) registro do nú1m~ro do bilhete e; 
c) categoria do bilhete e operação realizada. .· . 
§ 1 º - Para as linhas. expressas, que operàm sem a presei1ça de. cobrador,. os 
procedimentos para controle operácional serão estabelecidos por Resolução do ·. 
Secretário Municipal de Transportes. · · -. · · - · . · . 
§ 2º · - . Os números do preffxo do veículo e ·do validador deverão· "estar 
vincufados às informações previstas nos i11cisos 1 a III deste artigo. . . 

. Artigo 67 -O equipamento instalado para comercialização de créditos de viage1isnos 
postos de venda deve registrar todas as infom1ações possíveis para cada .·operação 
reali~da, especialmente a categoria e o número de identificaÇãó do bilhete. . . 
Artigo 68 - No· caso .de avaria do conjunto vali~ador/catraca, ·deverão ser 
respeitados os seguintes prqcedimentos: . 
1 ~durante a realização de uma viagem, os passageiros já embarcados descerão· 
pelà porta dianteira do ônibus, sein o pagamento de tarifa. · .' 
· 11 · - na entrada dos terminais com área paga e na platafdrina de embarque ·das 
linhas· expressas em terminais abertos do STCU, 1_1ão havendo possibilidade d~ · 
substituição imediata do equipamento avariado-ou a.utilização de outra entrada, 
fica garantido o acesso gratuito do usuário. . - . 
Artigo 69 - Em to.dos os veículos do STCU .haverá bilhétes sobressalentes para 
motoristas e cobradores e de serviço. · · . · · · 
Parágrafo único - Os bilhetes sobressalentes deverãQ estar acondicionados em 

·invólucro lacrado para utilização em caso de falha do.s bilhetes titulares._ 

·CAPÍTULO XI 
Das Penalidades 
Artigo 70 - O não cumprimento dó disposto. no artigo 2º deste decreto 
acarretará multa diária de 100 UVts para cac,ia veículo vinculado ao STCU._ 
Artigo 71 - Ressalvada a hipótese prevista no artigo anterior, para o descumprimento 
de quaisquer dispos.içÕes previstas neste decreto, aplicar-se-á, nq que couber, o 
disposto na Lei MuniCipal nº 8. 719/95 e, em especial, seu ~ 2º do artigo 2º. 

CAPÍTULO XII 
· Das DisposiÇ.ões Finais e Transitórias · , 
·- Artigo 72 - Os atuais passes do. STCU serão aceitos na catráca pelo .prazo de .6 

(seis) meses, contados a p.artir ~a data de conclusão de implantação do SCAA T . 

. Parágrafo único - Expi~ado o prazo previsto no· caput deste artigo,.os passes 
· serãó trocados a quàlquer tempq pela TRANSURC.. · 

Artigo 73 - Os encerrantes únicos continuarão a ser preenchidos integralmente 
. ~· 
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pelos cobradores, pelo prazo previsto no artigo anterior ou até que todas as suas 
infonúações estejairi disponíveis no validador do PV 4. 
Artigo 74 - Qualquer alteração no projeto original do SCAAT, de interesse das 
empresas permissionárias do Sistema 'de .Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros óu da empresá contratada para sua implantação, deverá ser 
autorizada pcia EMDEC. · 
Artigo 75 - A EMDEC deverá acompanhar toda a implantação do SCAAT, 
definindo os aspectos técnicos em conjunto com as empresas penúissionárias de 

· transporte coletivo urbano de passageiros. · 
Artigo 76 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as· 
disposições em contrário. · 

Campinas, O 1 _de outubro de 1997. 

FRANCISCO AMARAL 

PrefeitÕ i\1unicipnl 

ÁLVARO CESAR IGLÉSIAS 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

(REGULAMENTA A LEI t-Jº 8.244,. D~ 02 DE JANEIRO DE 1.995, ~QUE 
AUTORIZA A INSTITUIÇAO DO SISTEMA DE COMERCIALIZAÇAO E 
ARRECAD.AÇÃO AUTOMÁTICA DE TARIFAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINAS E DÁ OUTRAS PRO.VIDÊNCIAS.) 

AMANDO DE QllEIROZ TELLES COELHO 

Secretário de Trnnsp011es 

Redigido na Secretaria Municipal def.d:f:f'111sportes, d_e acordo ~o!n os .eleme1_1tos 
constantes do Protocolado nº 54.036/94;-.ê111 nome da Camara Mu111c1pal de Campmas 
e publicado no Departrunento de Expediente do Gabinete do Preteito, na data supra. 

MÁRIO ORLANDO GALVÊS DE CARVA.LHO 

Secretário ·chefe do Gabinete do Prefeito 

Visto: RUI FERNANDO AMARAL GONÇALVES DE CARVALHO_ 

Supervisor dn Coor~enndoria Técnico-Legislntiva 

. . 
. EMPRESAS COM REGISTROS CADASTRAIS APROVADOS 

Prot. 54.107 /97-1 mosa Ltda. 
Assunto:· Renovação Cadastral .. . 
Julgamer~to: 15-001,·15-064, 41~020, 39~020, 51-010, 65-062, 65-080, 71-01·9, 
73-01 O, 73-011, 73-012, 73-030. 81-020 
Prot. 57.364/97-Progab Prods.Siderurgicos lnd. Com. Ltda. 
Assunto: Inscrição Cadastral · 
Julgamento: 52-071 
Prot. 45.906/97-Contemat Engenharia e. Geotecnia S/A 
Assunto.: ~enovação Cadastral 

·Julgamento: 15-013, 20-002, 20-003, 20~007, 20-009, 20-010, 20-015, 20-017, 
20-019, 20-023, 20-0_24, 20-025, 20~027, 20-030, 20-038, 20-040, 20-039, 
54-011,54-016 
Prot. 54. 799/97-Sanart Construções e Comércio Ltda. 
Assunto: Renovação. Cadastral · 
Julgamento: 20-001, 20-005, 20-007, 20-009, 20-0IO, 20-012, 20-013, 20-014, 
20-015, 20-016, 20-018, 20-032, 20-033, 20-034, 20-037, 15-014, 15-023,.. 
15-060, 15-080, 15-087 
Prot: 56.154/97-Conpar-Construções Pa\'imentação e Rod. Ltda. 
Assunto: RenovaÇão Cadastral 
Julgamento: 15-013, 15-058, 15-060, 15-071, 20-001, 20-002, 20-005, 20-007, 
20-009, 20-010,20-013,20-014,20-018,20-037, 56-025,~6-030 
Prot. i0.359i97-Marcos Rogerio da Sil\'a Feraudo 
Assunto: Inscrição Cadastral 

. Julgamento: 56-014, 56-032, 56-060, 56-061 
Prot. 53.387/97-Lisy Industrial e Comercial Ltda. 
Assunto: Renovação Cadastral . 
Julgamento: 57-020, 57-021, 57~060, 57-062, 58-011, 62~01 O, 62-040; 63-011 
Prot. 55.087/97-Pronet Eletrônica Ltda~ 
Assunto: Inscrição Cadastral 
Julgamento: 74-020 
Pro(. 55.651/97-Cerma Construções Ltda. 
Assunto: Inscrição Cadastral . 
Julgamento: 54-01 O, 54-011, 54-012, 20-001, 20-002, 20-007, 20-011, 20-012, 
20-015, 20-016, 20-036, 20-038 . 
Prot. 55.385/97-Matel Tecnologia ~e Teleinformática S/A-Matec 
Assunto: Renovação Cadastral 
Julgamento: 15-021, 58-010, 58-011 .. 
Prot. 56.899/97-Equipav SI A-Pavimentação Eng. e Comércio 
Assunto: Renovação Cadastral 
Julgamento: 20-001, 20-002, 20-004, 20:-005, 20-007, 20-008, 20-009, 20-01 O, 
20-011, 20-012, 20-013, 20-014, 20-015, 20-017, 20-018, 20-032, 20~034, 
20-037, 20-038 . 
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Prot. 54.279/97-Construtora Mhp Ltda. 
Assunto: Renovação Cadastral 
Julgamento: 20-002, 20~005, 20-006, 20-007, 20-009, 20-010, 20-011, 20-012,. 
20-013,20-014,20-015,20-018,70-037,20-038 . 
Prot. 54.022/97-Construcap-Ccps Engenharia e Comércio S/A 
Assunto: Inscrição Cadastral 
Julgamento: 20-001, 20-002, 20-005, 20-007, 20-009, 20-010, 20-011, 20-012, 
20-013, 20-14, 20-018, 20-025, 20-032, 20-033, 20-034, 20-036, 20-037, 20-038 
Prot. 50.693/97-Becton Dickinson lnd. Cir. Ltda. 
Assunto: Renovação Cadastral 
Julgamento: 65-020, 65-021, 65-022, 65-023, 65-030, 65-041, 65-042 
Prot. 54.406/97-Buzolin Construtora Ltda. 
Assunto: Renovação Cadastral . . . 
Julgamento: 15-013, 20-001, 20-002, 20-003; 20-004, 20-006, 20-007, 20-009, 
20-010, 20-011·, 20-012, 20-013, 20-015, 20-016, 20-019, 20-023, 20-024, 
20-025,20-032,20-03j, 20-034,20-038,20-041 . 
Prot. 56.854/97-Gepê Construções e Comércio Ltda. 

. Àssunto: Renovação Cadastral _ . . 
Julgamento: 15-013, 20-001, 20-002, 20-003, .20-004, 20-005, 20-007, 20-00,9, · 
20-01 O, 20-011, 20~012, 20-013, 20-014, 20-015, 20-016, 20-08, 20-019, 

. 20-023, 20-024,20-032,20-033,20-034, 20-037, 20-038 
Prot. 57.999/97-Fernandes & Fernandes Pinturas Industriais Ltda. 
Assunto: Inscrição Cadastral 
Julgamento: 15~018 
Prot. 54.792/97'-Comercial Lune Ltda . 

. Assunto: Renovação Cadastral 
Julgamento: 34-070, 34-071, 40-030, 47-040, 47-065, 48-010, 51-010, 51-015, 
5 Í-030, 51-060, 51'-070: 51-080, 52-01 O, 52-075, 53-040, 57-010, 57~061, 
57-065, 80-01 O, 80-020 . ' 
Prot. 55.214/97-Campclean Com.Repr.Prod.Limpeza Ltda 
Assuntp: Renov!'lção Cadastral 
Julgamento: 79-020, 79-021, 79-030, 79-043, 85-01 O, 85-030, 85-032 
Prot. 55.804/97-Frigoestrela 1 Frigorifico Estreija D.Oeste Ltda. . 
Assunto: Inscrição Cadastral 

·Julgamento: 89-005 
Prot. 48.505/97-Pink Alimentos do Brasil Ltda. 
Assunto: Renovação Cadastral 
Julgamento: 89-015, 89-017, 89-034, 89-035, 89-036~ 89-065, 89-066 
Prot. 34.247/97-J.P.IUnd. e Com. Envelografica Ltda. . 
Assunto: Inscrição Cadastral 
Julgamento: 75-031 · . 
Prot. 48.994/97-Mo\'esco lnd. e Com. de Móveis Escolarçs Ltda 

·Assunto: Inscrição Cadastral 
·Julgamento: 71-01 O, 71-030, 71-031, 71-060. 
Prot. 55.644/97-Columbia Engenharia e Comércio Ltda.· 

·.Assunto: Inscrição Cadastral 
Julgamento: 20-005, 20-007, 20-008, 20-012, 20-013, 20-018, 20-024, 20-025,20:032 · 
Prot. 54.825/97..:Cirúrgica Àvila Ltda. 
Assunto: Renovação Cadastral 
Julgamento: 65-030, 65-041, 65-062, 65-082 
Prot. 56-571/97-Vanderlei Natalin Brito - Me. 
Assunto: Renovação Cadastral 
Julgamento: 65-026 . 
Prot. 55.115/97-Rca Temporarios e Efeti\'os Ltda. 
Assunto: Inscrição Cadastral · 
J.ulgamento: 15-006, 15-023 15-057, 15-078 
Prot. 54.398/97-Calçadas Dois 1 ~·mãos Ltda. 
Assunto: Renovação Cadastral 
Julgamento: 15-087 . 
Prot. 44.042/97-Emerson Ricard.o Barbosa - Me. 
Assunto: Inscrição Cadastral 
Julgamento: 15-113~ 15-114 
Prot. 52.835/97-Porta Associados S/C Ltda. · 
Assuntó: Inscrição Cadastral . 
Julgamento: 20_-022 · · ~ .. 
Prot. 45.907/97-C.oncrejato Serv. Técnicos de Engª S/A . 
Assunto: Reno\'.ação Cadastral· · 
Julgamento: 15-013, 20-001, 20-002, 20-003, 20-004, 20-005, 20-006, 20-007, 
20-009, 20-010, 20~011, 20-012, 20-013, 20-015, 20-016, 20-017, 20-019, 
20-020, 20-02 i, 20-022, 20-023, 20-024, 20-025, 20-027, 20-028, 20-032, 
20-033, 20-034, 20-036, 20-038, 20-039, 20-040, 20-041 
Prot. 55.131/97-Trasco Construções e Comércio Ltda. 
Assunto: ·inscrição Cadastral · · · · · 
Julgamento: 15-013, 20-'001, 20-002, 20-005, 20-007, 20-009, 20-01 O, 20-011, 
20-012, 20-013, 20-014, 20-015, 20-016, 20-018, 20-024, 20-025, 20-032 , 

. 20-033, 20~034,20-037,20-0380 
Prot. 27.8291.97-Cabin Comercial Ltda. 
Assunto: Renovaçao Cadastral · · · · . . . 
Julgamento: 65-011;65-020, 65-061, 65-062, 65-080, 71-010, 71-019, 71-020 
Prot. 25;746/97-Reestrutura Arquitetura e Engª Lt~a. ·· 

. Assunto: Inscrição C<idastral 
Julgamento: 20-002,. 15-023 . . . 
Prot. 49.965/97-.Ceazza Distr.Frutas Verduras e Legumes Ltda. 
Assunto: Renovação Cadastrül · · ·. 
Julgamento: 15-048, 89-019 

! . 



Campinas, quinta-feira, 02 de outubro 1997. 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

Comunicado 

Em atendimento ao artigo 16, paragrafo 1 º da Lei Federal nº 8.666 d_e 2"I de 
junho <le 1.993, comunicamos que a .relação de todas as compras leitas pelo 
Departamento de Suprimentos, Secretaria de Administração, com identificação 
do. material comprado ou serviço contratado, seu p~eço unitario, quantidade 
adquirida, nome da empresa e o valor total encontra-se à disposição de qualquer 
interessado, no _quadro <lé aviso do Departamento, situado'<\ Av. Anchieta nº 
200 - Tcrreo - Palaçio dos Jequitibás. 

LlllZ ALCESTE DELCISTIA THON.ON 
/ ... · . 

Diretor dó Deptº de Supi·imentos 

COMISSÃO PERMANENTE.DE LICITAÇÕES 

Concorrência Nº 037197 

Prot. nº 34.798/97, Órgão: SME, tipo: menor preço. Objeto: Aquisição de 
brinquedoszjogos infantis. diversos_, destinados ús · Uni<lades de Educação 
Infantil.· Encerramento: .03/11/97 ús_ 09:00 lioras. Edital disponível cm: 
02/10/97, no Dcpart<imento <lc Suprimentos da S.M.A., sito na Av. Anchieta nº _ 
200, 6º andar, düs-08:30 ús 12:00 e <las 14:00ús17:00 horas. lnfi.mnaçõcs pelo· 
fone (O 19) 735.0294, Fax (O 19) 735.0135. , 

CampiÍias, 26 qe S\!tei11bro de 1997 

A COMISSÃO 

;,,, ........ : .. ;,_ .. ,~'.~:ii"~-i-~B~i::f•-
~i~~rhfr! ·:t#::1'.~\~;; ::i't":J'.11.i.$~Ç~fil;\RM]MQ(if1çJr.<\.P.'.P~]~J~-··· N.Q:Aj$QÇ!A'Ç~f;;ii[ttlli'1:\:L~!1:t~0.HP.ik!i}'T,f\i 

CONVOCAÇÃO-
- . 

O Departamento <le Assistência. Pública e Ação Social da Secretaria Municipal_ de 
Assistência Social convoca através do D.0.M .. os senhores Arnaldo 13ohme -
protocolo n" 03011 O <lc 15/05/97 e Raul Goi1çalvcs Branco - protocolo n" 035495 · 
de 06/06/97, para que compa'rcçan!_ no ORO-LESTE .: Rúa 13andcirantcs, nº 318-
Cambuí - Coor<lenadoria de Ação Social para tratar assunto de seli interesse. 
AtcnciosanJcntc, 

(02, 03 e 04/10) 

·DEPARTAMENTO TÉCNl<ZO PEDAGÓGICO 
--~ 

. Edital - Subs~ituiçãu· de Supervisor Educacional · 

O Departamento Técnico Pedagógico da Secretaria Municipal de-Educação, i'az _. 
saber que no. <lia 06/09/97, ús 09:30 horas na CLAE · ~ Coordenadoria de 
Legislação ç Adm. EScólar - Prekitura Municipal de Campinas - 9º andar,. 
havcrú sessão de escolha para substituição de vaga de Supervisor Educacional. 
As \1agas serão apresc11tadas no ato da escolha. · 
Para escolha estão convocados: · 
FAIXA 1 -.Especialista classificados no D.O.M. de 20/01/97 a partir do nº 30 ao nº 42 .. 
o não comp<irccimento por qualquer mQtivo implica na desistê1icia da vaga. 
E, para que ni1)guém alegue ignorância, expede-se o presente Edital. 

.(OI. 02 e OJ/10) 

Campinas, 29 de setembro de 1997 

UAVINA PINEZ 

·Diretora Téc1úco Pedagógica 

DEPARTAMENTO TÉCNICO PEDAGÓGICO 

-Edilal - SubstiÍuiçclo de Diretor Educacional 

O Dcpartaiúcnto Técnico Pedagógico da·Secrctaria Municipal de Educação, faz 
saber que no <lia 06/09/97,' ús 09:45 horas na CLAE - Coordena<loria de 
Legislação e Administração Escolar - 9º andar - -Prefei_tur<J Municipal de 
Cainpinas, havcrú sessão de escolha para substituição de Diretor Edt~cacional. · 
VAGAS: DRO SUL -
EM EI - "Prol" Carlos Zink" - 1-Íorúrio de. ll.11ici1Jnamcnto: das 8:00 ús 16:30 
horas. (Aposentadoria). 
E, demais vagas que surgirem üté a data. 
Para escolha estão convóqdos: . 
FAIXA 1 - Candi<latos classificados i10 D.0.M. de 23/0J/97, a partir'do nº OI. 
FAIXA 11'- Candidatos classificados no D.0.M. de 23/01/97, a partir dó nº OI. 
FAIXA Ili~ C.111didatos classitlcados no D.O:M. <le 23/01/97, a partir do nº 56 
retornando ao nº O 1, · · · 
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O não comparecimento por qualquer motivo implica na desistência da vaga. 
E; para que ninguém alegue ignorância, expede-se o presente. Edital. 

. . . 
Campinas, 29 de setembro de 1997 

-DA VINA PINEZ 
(OI, 01e OJ/10) Diretora. Técnico-Pedagógica 

/ -

,\ 

DEPARTAMENTO TÉ'CNICO fEDAGÓGICO. 

- Edital- Süfo;tituição de Vice Diretor 

Ó Departamcntü Técnico Pedagógico da Secretari~1 Municipal de Educação, faz 
saber que. no dia 06/09f97, às 10:00 horas na Prefeitura Municipal de Campinas 
- 9" andar - Prefeitura Municipal de .Campinas, 'haváá sessão de. ·es~olha para 
substituição de vaga de Vic~ Diretor. . -
As vag·as.serão apresentadas no ato <la escolha'. . 
Para escolha estão convocados: - · 
FAIXA 1 - Substituição <le Especialistas que ocupem o inesmo cargo (Vice 
Diretor), classificação D,Ó.M. de 23/01/97: a partir do nº O 1. 
FAIXA li - Professsores candidatos, classificados nó D.O.~. de 23/01/97, do . 
11" 238 até nº 260. · . . . . 
O não comparecimento por qualquer n1otivo implica na desistêiicia da vaga.· 
E, para qiie ninguém alegue ignorfüicia, expede-se .o presente Edital. · 

(OI, 02 e 03/10) 

Campinas, 29· de setembro de l997 · 

DA VINA PINEZ 
" 

Diretora Técnico-Pedagógica 

FUNDAÇÃO MUNICl,PAL PARA EDUCAÇÃO-
. COMUNIT ARIA - FUMEC .. 

PORTARIA FUMEC Nº 27/97 

Di!l;põe Sob':eAposentadorla de Laurinda Henriqúe da Fwnec 

O Presid~nte da Fumec-Fundaçào Mu11icipal para Educ.açã~ Comunitúria 
usando das atribuiçõe.s de seu cargo, pela presente RESOLVE: · 
A 11igo 1 º - Fica . aposentado voluntariamente, por idade, o Sr. Laurinda 
Henrique, matrícula .001459, no Cargo de G_uarda li, l<.?tado na 

. FUMEC-fundaçào Municipal para Educação Comunitúria, coni proventos· 
1úensais proporciomiis apurado de acordo com o protocolúdo No. -033983/97 e 
com ~ase najornada de 40 (quarenta) horas semanais: . -

. Artigo 2° - As .Jespi:sas com a resolüção acima correrão por conta do S.P.S. -
Sistema de Previdência <los Servidores, em confonnidadc com a Lei 8.442/95: 
Artigo 3º - Esta Portar!a tem vigência a partir da data de sua publicação. 

Çampinas, O 1 de outubro de .1997 . 

PAULO DE TARSO P. LEITE SOARES 

Secretário Municipal de Educaçiio 

_Presidente da Fumee 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO 
COMUNITÁRIA - FUM~C 

PORTARIA FUMEC Nº.28/97 

Dispõe Sobre Apo~·entador.ia de Mariluci Taranti da Fuinec. 

O Presidente da Fumcc-Fundação· Municipal para Educaç~o Comui1itúria 
usando <las atribuições de seu cargo, pela presenté RESOL VL · 
Artigo Iº - . Fica a.p~sentada voluntariamente, por tempo de serviço, a Sra. 
Mariluci Taranti, matrí.cllla O 1139, no Cargo de Professora de Jovens e Adultos 
- Ili, lotada na FUMEC-Fundação Municipal para EducaÇào Coniunitária, com 

- proventos mensais proporcionais apurado de acordo con1 o protocolado No: 
.033985/97. e com base n~1 jornada de-15 (quinze) h/aula semanais. · 
Artigo 2° - As despesas com a resolução acima correrão por conta do S.P.S. -
Sistema de Previdência dos Servidores, cm confonnidadc-com a Lei 8.442/95. 
Artigo 3º - f::sta Portaria tem vigência a partir da data d~ sug publicação. 

S.'ampinas, O 1_ de outubro de 1997 

PAULO DE TARSO P. LEITE SOARES 

· Secretúrio.Municipal de Educaç;lo 

·Presidente da Fumec 

FUNDAÇÃO MUNICl·PAL PARA EDUCAÇÃO 
. COMUNITÁRIA - FUMEC 
. PORTARIA FUMEC Nº 29/97 

Dispõe Sobre Aposentadária de' Benedito Ezequiel Mathias da 
Fumec 

O ·Presidente da Fumec-Fundação Municipal para. Educação Comunitária 
usando.das atribuições de seu cargo, pela presenie RESOLVE: 
Artigo 1 º -' I;ica aposentado voluntarim,1ente, por tempo de .serviço, o Sr. 
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Benedito Ezequiel Mathias, riiatrícula O 1064, no Cargo de Especialista. Coritabil 
- 1_, lotado !la FUMEC-Fundação Municipal para Educação Comunitária, com 

. proventos mensais proporcionais apurado de. acordo com o protocolado· No . 
. 048692/97 e com base na jornada de 40 (quarenta) horas semanais. · 
Artigo 2° - As despe~as com a· resolução acima correrão por conta do S.P.S. -
Sistema de Previdência dos Servidores, em confonnidade com a Lei 8.442/95. 
Artigo 3º - Esta Portaria tem vigência a partir de OI de Outubro de 1.997. 

. Campinas, O 1 de·outubro de 1997 

PAllLO DE TARSO P. LEITE SOARES 

Secretário Municipal de Edlicaçào 

Presidente da Fumec · 

FUNDAÇÃO MUNICIPÀL PARA-EDUCAÇÃO 
. COMUNITÁRIA..: FUMEC · . -

- . 

PORTARIA FUMEC Nº 31/97. 

Dispõe Sobre Aposentadoria de Maria Quitéria dos Santos da 
Fumec 

O -Presidente da Fuinec~Fundação Municipal para ·Educação Con1unitária 
usando das atribuições de seu cargo, pela presente RESOLVE: 
Artigo 1 º - Fica aposentada voluntariamente, por idade, a Sra. Maria Quitéria 
dos· Santos, matrícula 00345, na Fu11ção Atividade de Agente de Apoio 11, 
lot<~da 11a- FUMEC-Fundação MÚnicipal para Educação Comunitária, com 
provento~ mensais -proporcionais apurado de acordo com o protocolado No. 
033984/97 e com base na jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
Artigo 2° - As despesas com a resoluçãÓ acima co~rerão por conta do S.P.S. - . 
Sistema· de Previdência dos Servidores, em confonnidade com a Lei 8.442/95. 
Artigo 3º - Esta Portaria tem vigêilcia a partir da data de sua publicação: 

Campinas, O 1 ~e outubro de 1997 

PAllLO DE TARSO P. LEITE SOARES 

Secretário Municipal de Educação 

Presidente dil Fumec 

·FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO -
COMUNITÁRIA - FUMEC -

PORTARIA FUMEC Nº 32/97 

Dispõe Sobre Aposentadoria de Osmarina dos Santos Gonçalves 
· · Destri da Fwnec. 

O Presidente da Fumec-Fundação Municipal pµra Educação Comunitária 
usando das atribuições de seu cargo, pela ·presente RESOLVE: · 
Artigo 1 º - Fica aposentada por invalidez, a Sra. Osmarina dos Santos 
Gonçalves Destri, matrícula O 1192, no Cargo de Agente de Apoio - II, lotada na 
FUMEC-Fundaçào. Municipal para Edllcação Comunitária, com proventos 
mensais proporcionais apurado de acordo com o protocolado No._ 021504/96; 
nos tennos cJo artigo 34, li, letra "a", da Lei No.· 8442, de 15/08/95 e.com base 
na jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
'Artigo 2° - As despesas com a resolução acima correrão por conta do S.P.S. -
Sisten~a de Previdência dos Servidores, em confonnidade com a Lei 8.442/95. 
Artigo 3º - Esta Portaria tem vigência a partir de 01/10(97. 

_Cainpinas. O 1 de outubro de 1997 

PAllLO DE TARSO P. LEITE SOARES 

Secretúrio Municipal de Educaç<lo 

Presidente da F_umec 

DEPARTAMENTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 

Comunicado 

O Departamento de Pesquisa e Planejamento- DI PPLA , comunica aos Srs: 
Diretores das escolas municipais de 1" Grau e supletivos que este Departamento 
receberá toda documentação referente a área de informática ·e relativo ao 3º 
bimestre, preenchida com a numeração antiga dos centros de custo. 
Tal determinação prende~se ao fato dos programas já estarem adaptados aos_ 
centros de custo anterior, e oportunamente estaremos comunicando as 
alterações que se fizerem necessárias através do Diário OtiCial. -

Campinas, O 1 de outubro de 1997 

· ODIR ANTONIO RIGOLEIT.O 

Diretor do Departamento dé Pesquisa e Planejamento 

(02, 03 e 04/ I O) 

·-Campinas, quinta-feira,. 02 ·de outubro de 1997 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

Despacho do Sr. Diretor 

Retificação da publicação de: 30i09/97 
Prc_>t. 28.921/97 - José Airton Urbano - Solicita: Cancelamento da notificação 
- A vista das informações da Coordenadoria de Fiscalização Mobiliária; 

- manifestamo-nos favorável ao cancelamento do lançamento pela no ti ti cação de -
ISS-Habite-se n~ 960.003.329, por .ter havidl.) -lançamento cm duplicidade .. 
Quanto à· noti ti cação 960.001.022 fica retificada face a constatação da alteração' 
de área, para o valor de 1.519,0918 U Fl R. i\os termos do disposto no artigo 
176, combinado com o artigo 160, ambos do Decreto nº 11.794 de 17/04/95, o 
contribuinte deverá recolher o crédito tributário dentro de 30 (trinta)· dias, 
çlevidamente atualizado, ou recorrer à Junta de Recursos Tributário-s, em igual · 
prazo, sob pena de inscrição dei débito na Dívida Ativa para cobrança executiva. 
Recorro de oficio à Junta de Recursos Tributários. 

.JORGE LlllZ MIGllEL 

Diretor do Depto. de Receitas' ,\fobiliárias 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁ-RIAS 

Prot. 006917/97 anexado ao 011733/94 - Lúcia Helena Moreira - C.C.-: 
072.157.500-02 - Com.base no artigo 149 - VI 11 da Lei Federal (Complementar) nº 
5172/66 -· cTN combi1_rndo com o~ artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM., 
DEflRO o pedido de. revisão de lançamento da IPTU a partir 1995, alterando, 
confonnc segue: área da construção 294,80m2, tipo/padrão/subpadrão A 3.5, ano 

·base 1982; consubstanciado nos tennos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei' 
8.697/95), c01)tinuando os demais dados.de áreas e fatores inalterados, reemitir o · 
lançamento do tributo (IPTU +TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente exercício 
fiscal ·cm cobrança atrasada 1)or tratar-se de aerofoto. 
Prot. 030781/97 anexado 004771/86 - Antonio Bueno Batista - C.C.: _ 
042.095.514-02 - Com base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) n" 
5172/66 - CTN combinado com os artigos 33; 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, 
DEFIRO o pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1997, alterando, 
confonne segue: área co11struída de 142, l 9m2, ano base 1987; consubstanciado 
nos tcnnos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8:697/95), continuai1do os -demais 
dados de áreas e fatores inalterados~ reemitir o lançamento do tributo (1 PTU + 
TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal. 
Prot. 000665/97 - Elio Vítor de Souza - C.C.: 0.J2.654.900-02 - Com base no 
artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complcnientar) n" 5172/66·- CTN combinado 

_com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de 
revi.são de lançamento-do IPTU·a partir 1995, alterando, conforme segue: área 
da construção l 84,65m2, tipo/padrão/subpa_drãa A 2.9; consubstanc_iado nos . 
termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais 
dados ·de áreas .e fato_res inalterados, reemitir o lançamento do tributo (1 PTU + 
TAXAS. IMOBILIÁRIAS) no_ prescnlt; exercício fiscal em cobrança atrasada 
por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 004261/97 - lida de Jesus Rodrigues - C.C.: 022.561.750--02 - Com 
base no artigo 149 - VI 11 da Lei Fçderal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1995, alterando, confonne 
segue: úrea da construção 170, l 9m2, tipo/padrão/subpadrão A 3_. I, ano base 
1976; consubstanciado nos termos da Lei 8:240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados de úreas e fatores- inalterados, reemitir o 
la!lçamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aero"foio. 

· Prot. 004708/97 - Margarida Ma11ins Fonseca Duai1e - C.C.: 030.118.000-02-
Com base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) n" 5172/66 - _CTN 
combin~1do com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a· partir 1995, ·alterando, confonne 
segue: úrea da co11strução 162,92m2, tipo/padrão/subpadrão A 2.7, ano base 1969; · 
consubstanciado nos tennos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando_ os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o lançamento 
do tributo (IPTU + ;rAXAS I°MOI31UÁRIAS) no presente exercício fiscal em 
cobrança atrasada por tratar-se de aerofo.to. · · 
Prot. 004717/97 - Rodolfo Boscolo- C.C.: 043.370.600-02 - Com base no artigo 149-
Vlll da Lei Federa! (Complementar) nº 5172166 - CTN combinado com os aitigos 33, 
208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão de lai1çai11ento do 
1 PTU a partir 1995, alterai1do, confonne segue: área de construção 54, l 8m2, 
tipo/padrão/stJbpadrão A 3.0, ai10 base 1995; consubstanciado nos tennos da Lei 
8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), contim1ai1do os demais dados de áreas e faton..>s 
inalterados, reemitir o lai1çai11ento do tributo (IPTU +TAXAS IMOBILIÁRIAS) no 
pn..>sente exercício'liscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. -
Prot. 004819/97 -Alcimlo Turra-Belato - C.C.: 001.377300-02 - Com base no artigo 
149 - VI li âa Lei F1xleral (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado com os artigos 
33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão de lailÇamento do 
IPTU a partir 1995; alterando, confonne segue: áreà construída de 245,45m2, 
tipo/padrão/s_ubpadrào A 3.0, ru10 base 1986; consubstanciado nos tennos da Lei 
8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), contim1ai1do os-demais dad~s de áreas e fatores 
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inalterados, reemitir o hmçamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no 
presente exercício fiscal cm.cobrança atrasada por tratar-Se de aeroloto. 
Prot. 004967/97 - Cristiane Luzia Martins - C.C.: 035.984.000-02 - Com 
base no artigo 149 - VI li da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
1.:ombinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1995, alterando, 'conforme 
segue: úrea construída de 587,30m2, tipo/padrão/subpadrão -c 1.0, ano base 
196 7 ; consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 
8.697/95)~ continuando os demais dados de úreas e fatores inalterados, reemitir 
o lanÇament~ do tributo (IPTU .+ TAXAS IMOBILIÁRIAS) .no .presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-sç de aerofoto. 
Prot. Ó04994/97 - Ec.Json Baptista Teracine - C.C.: 042.032.640-02 -- Com 
base no artigo 149 - VI li da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN. 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5_626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançainento do IPTU a partir 1997, alterando, confonne 
segue: área da · construção 279,20m2,. tipoÍpadrão/subpadrão · A 3.5; 
consubstanciado nos tennos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697 /95), 
continuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o lançamento 
do .tributo (1 PTU +TAXAS 1 MOBI LIÁRIAS)no presei1te exercício fiscal . 
Prot. 005079/97 - Luiz Simão - C.C.: _029.026.000~02 -:. Com base no artigo 
149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado com 
os artigos 33, 208 a 21 r da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão 
de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterandO, ·conforme segue: área da 
construção 191, 15m2, tipo/padrão/subpadrão: A 2.4, ano base 1980 ; . 
consubstanciado nos· termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
·continuando os demais dados de úreas. e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS· IMOBILiÁRIAS) no presente 
exercício fiscal.em cobrança atrasada por tratar-se üerofoto. 
Prot. 005176/97 - Luiz Gonzaga Stopato - C.C.: 026.724.650-02 - Com base . 
no artigo 149 - VIII da .Lei federal (Complementar) n" 5172/66 - CTN · 

· . combinado com os artigos 33, 208 a 2.11 da Lei ,5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1995, alterando, conforme 
segue: área da construção 1"46, 7-6m2, tipo/padrão/subpadrão A 3.1, ano base 

· . 1983; consubstanCiado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando OS demai·s dados de ·áreas e fi,itores inalterados, reemitir )O 

lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrnsada por tratar-se de aerofoto. · 
Prot. 005199/97 - Attilio de Pàulo - C.C.: 042.079.810-02 - Com base no 
artigo 149 - VI 11 da Lei Federal (Complementar).11º 5172/66 - CTN combinado 
com os artigo~ 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de 
revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonne segue: área 
construída de 3 l,751ú2, tipo/padrão/subpadrão A 1.0, ano base 1984; . 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), . 
. continuando os demais dados de úreas e fatores inalterados, ·reemitir o 

. lançairn.;nto do tributo (IPTU .+ TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente .. 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se aerofoto. · 
Prot. 005317/97-Jair Siano-C.C.: 017.0.04.000-02- Com base no artigo 149 
- VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5 i 72/66 - CTN combinado com os 
artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão de 
lançamento do 1 PTU a partir. 1995, .altérando, conforme segue: área da 
construção 56,44n12,. tipo/padrão/subpadr~o A 3.0, ano base 1963 _ ; 
consubstànciado nos termos· çla Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8,697/95), 
continuando os demais· dádos de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU f. TAXAS .IMOBILIÁRIAS) no pre.sente 

. exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de_ ae_rofoto. _ 
Prot. 005607/97 - José Donizcti Batagini - C.C.: 022.476:000-02 - Com base 
no· artigo ·149 - VIII da Lei Federal-.(Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de _lançamento do IPTU a partir 1995,' alterando, conforme 
s·egue:. úrea constníída é:Ie 21 (),31 m2, tipo/padrão/subpadrão A 3.1, mio base 
1982 ; consubstanciado nos· termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 
8.697/95), continuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir 
o lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente. 
exercício fiscal em cobrariça atrasada por tratar-se de <.lerofóto. 
Prot. 005630/97 - Sinso lha - C.C.: _042.008.19W2 - Com base.no artigo 149:. VIÜ 
da Lei Federal (Çomplemcntar) nº 5172/66 - CTN combinado com os artigos 33, 208 
a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a 
partir · 1995, . alterando, confonne ·segue: ·. área . da construção 62,37m2; · 
tipo/padrão/subpadr<lo A 2.7, .ano base 1974; consubstanciado nos tennos da Lei 
8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais dados de áreas e fatores 
inalterados, reemitir o lançamento do tributo (IPTU +TAXAS IMOBILIÁRIAS) no 
presente exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de àerofoto. · 

· Prot. 005827/97 - Antonio Gabriel c.Je Aguiar- C.C.: 055.046.189-02 - Com 
base no artigo 149 - . VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os· artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lança1úento oo 1 PTU a partir 1995, alterando, conforme 
segue: área . construída de I 36,00m2, tipo/padrão/subpadrão A 2.8; · 
consubstmiciado nos tennos da Lei 8.240/94 .(alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando ·os demais dados de áreas e fatores . inalterados, reemitir o 
lançamento· do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no -presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto .. 
Prot. 005859/97 - Luiz Xavier Valine - C.C.: 055.044.630-02 - Com base no· . 
artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN cmi1binado 
com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/8~ - CTM, DEFIRO o pedido de 
revisão de laqçamento do 1 PTU a partir 199~, alterando, confonne segue: área 
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da construção 88,20m2, tipo/padrâo/subpadi-ão A 2.5; consubstanciado nos 
termos da Lei 8_.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), continuandó os· demais 
dados de áreas e fatores i"nalterados, reemitir o lançamento do tributo (1 PTU. + 
TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal em ~obrança atrasada 
por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 006057/97. - Yolanda Mar:ques Carvalho c.Je Oliveira - C.C.: 
055.046.320-02 - Com base no artigo 149 - VIII da.Lei Federal (Complementar) 
nº 5172/66 -· CTN combinado com· os artigos 33, 208 a 211. da Lei 5626/85 · -
CTM, DEFIRO o pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1995, 
alteraf~do, confom1e segue: área construída de 95~00m2,.tipo/padrão/subpadrão A 
2.4, ano base 1988; consubstancfado nos tem1os da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 
8.697/95), continuando os demais.dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU +TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente exercício 
fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 006256/97 - Alcic.Jes Roberto - e.e.: OOl.30l.500.,02 - .Com base no. 
artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado 
com os artigos 33, 208 a 211 da Léi 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de 
revisão de Iançame1itq do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonne segue: área 
construída 83,50m2, tipo/padrão/subpadrão A 2. 7, ano base 1969 ; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela, Lei 8:697/95), 
continuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, ·reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no- presente 
exercício fiscal em cobrança-atrasàda por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 006484/97 ·- Antonio Ec.Jison Achiles - C.C.: 004:941.800-02 - Com 
base no artigo 149 - VIII da Lei· Federal (Complenientar) nº 5172/66 ~ CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revis_ão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, conforme 
seglie: úrea construída de I 40,89m2, tipo/padrão/subpadrão A 3 .3; 
consubstanciado· nos termos da Lei 8.240/94 (alterada· pela. Lei 8.697/95), 
1.:ontinuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento .do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança ·atrasµda por tratar-se de aerofoto .. 

. Prot. 006486/97 - josé Man_ucl Silva Amaro· - C.C: 045.861'.~00-02 - Com 
base J10 artigo 149 - -VIII da. Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido ·de re".isão de lançamento do IPTU a partir 1995, alterarido, conforme 
segue: área construída de 167, 90m2, tipo/padrão/subpadrão A 2.6; 
consubstanciado nos temios da Lei 8.240/94. (alteraqa pela Lei 8.697/95), 
continuandg os derúais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir. o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por.tratf}r-se de aerofoto. 
-Prot. 006503/97 - Luiz Antonio Ribeiro - C.C.: 042.015.397-02 - Com base 
no ar1igo 149 - VIII da-Lei Federal (Co111plen~entar)·nº 5172/66 - CTN combinado 
com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão 
de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confom1e segue: ,área construída 
de I 29,58m2, ano base. 1985; consubstanciado nos tennos. da Lei 8.240/94 
(altera~a pela Lei. 8.697/95),_ continuando os demais dados. de áreas e. fatores 

_Jnalterados, reemitir o Iançarhento do tributo (IPTU +TAXAS. !MOBILIARIAS). 
no presente exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar~se de áerofoto. . 
Prot~ 006616/97 -Jane.lira Carias Monteiro Raphael - C.C.: 005.143.000-02 
- Com base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 -
CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTivt_, DEFIRO 
o pedido de revisão de lançamento do lPTU -a partir 1995, alterando, conforme 
segue: áréa da construção 73, 791112, tipo/padrão/subpadrão A 2.5, anó base 
1957; consubstanciado nos termos ·da Lei 8.24.0/94 (alter<!_da pela Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados de áreas· e fatores inalterados, ree111itir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal ein cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto, 
Prot. 006625/97 -André Romualdo c.Je Araújq- C.C.: 042.549.650-02- Com base 
no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Compleme"ntar) nº 5172/66 - CTN combinaçlo · 

. com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão de 
lançamento do 1 PTU a partir: I 995;alterando, confoni1e segue: lançamento territorial, 
receita 03; coi1substanciado nos tennos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei_ 8.697/95), . 
continuru1do os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o la:nçamento·do 

. tributo (IP'rU.+ TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal cancelru1do a. 
cobrança atrasaqa por tratar-se de aerofoto. . ~ 

Prot. 006846/97 - Chokichi Makabe - C.C.: 010.058.000-0i - ·Corn base no 
artigo 149 - VI 11 da Lei Federal (Complementar) i1º 5172/66 - CTN co1Úbinado 
com os artigos 33, 208 à 2't 1 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de 
revisão de. lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonne segue: área 
da construção 95, 1 Om2, tipo/padrão/subpadrão A 2.4, aqo base 1959;-..
consubstanciado ·nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pda Lei 8.697/95), 

. continuando os· demais dados de áreas e fatores inalterados; ·reemitir o 
lançame1ito do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no prese1ite 

· exercício fiscal em cobrança atrasada por iratar-se de aerofoto. · 
Prot. 007053/97- Maria de Lourdes Ruas c.Je Souza- C.C.: 042.040.681-02 -
Com -base no artigo 149 ·- VIII da Lei Federal (Compi"ementar) nº 5172/66 - · 
CTN combinado com os artigos 33; 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO 
o pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, conforme · 
segue: área da constrüção · 14 l ,30m2; consubstanciado nos termos da Lei . · 
8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais dados de áreas e 
fatores inalterados, reemhir o lançamento do tributo (IPTU + TAXAS 
ÍMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal em· cobrança .atrasada por 
tratar-se de aerofoto. · 
Prot. 007087/97 - SidnCia Antonio dos Santos·- C.C.: 042.074.002-02 - Com 
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base no artigo 149 - VIII da Lei Feder"al (Complementar) n" 5172/66 - CTN 
combinado c01ú os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançame_nto do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonnc 
segue: área da construção· 119, l 7m2, ano base 1987; consubstanciado nos 
termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais 
dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o lançamento do tributo (IPTU + 

. TAXAS. IMOBILIÁRIAS) no. presente exercício fiscal em cobrança atrasada 
por tratar-se de· aerofoto. · 
Prot. 007135/97 - José Adorno de Paulo - C.C.: 047.922.840-02 - Com base 
no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar)· nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/8) - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de· lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confónne 
segue: área da construção l 23,84m2, tipo/padrão/subpadrão A 2. 7, ano base . 
1984; consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94·(alterada pela Lei 8.697/95): 
continuando os demais dados de áreas ·e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁR.IAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofotó. 
Prot. 007272/97 - Osvaldo Takara Yoneharo - C.C.: 045.935.700-02 - Com 
base no artigo 149 - VI 11 ·da Lei Federal leomple1i1entar) n" 5172/66 " CTN 

. combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei' 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonne 
segue: área da construç'ão . 242,00m2; tipo/padrão/subpadrão A 3.3 ; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada. pela Lei 8.697 /95 ), 
cont.inuando os demais dadós de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 

. exercício fiscal em cobrança atrasaga por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 007401/97 - lfo'mel Raizer - C.C.: 042.089.693-02 - Com base no a11igo 
149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado com 
os artigos 33, 208 ·a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão 
de fançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, conforme segue: úrea 
construída de l 70,86m2, tipo/padrão/subpadrão A 3 .. 2, ano base 1987; 
consubstanciado nos tenúos da Lei 8~240/94 (alterada pela -Lei 8.697/95), · . 
continuando os demais dados de· úreas e fatores inalterados, ree1i1itir o 
lançamento do· tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobraúça atrasada por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 007633/97 - Leonor Freitas Perine - C.C.: 042.087.084-02 - Com base 
no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complcinentar) nº 5172/66 - CTN 
c01hbinado .com os artigos 33, 208 a 211. da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, .. ·con li.inne 

. segue: área da construção l 24,48in2, tipo/padrão/subpadrão A 2.6, ano base· 
1988; consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697 /95 ), 
continuando os demais dados de áreas e. fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOl31LIÁRIAS) 1io presente. 
exercício fiscal cm cobrança at~asada por tratrar-se de. acrofoto. . . 
Prot. 007832/97 - lJnitec Sociedade Construtora Ltda - C.C.: 
055.035.431-02 ._Com 6ase no artigo 149- VIII da Lei í-"ederal (Complementar) 
i1º 5172/66 - CTN coinbinado cóm os artigos· 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -

.. CTM, DEFIRO o pedido de .revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1997, 
alterando, conforme segue: lançamento territorial; receita 03; consubstanciado 
nos tcm10s da Lei 8.240/94 (altcradü pela Lei 8.697/95). continuando os dcm~1is 
dados de úrcas e fatores inalterados, reemitir o lançamento do tributo (1 PTU + 
TJ\XAS IMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal. · 
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tipo/padrão/subpadrão A 2.8; consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 
(alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais dados de úrcas e fatores 
inalterados, reemitir o lançamento do tributo (1 PTU · + TAXAS 
IMOBILIÁRIAS) no presente. exercício fiscal em cobrança atrasada por 
tratar-se de aerofoto . 
Prot. 009281/97 - ~José Ribeiro dos Santos - C.C.: 055.045.155-02 - Com base 

. no artigo 1'49. - VIII' da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1995, alterando, confomiC 
segue: úrca construída de 136, 94m2, tip1>/padrão/subpadrão A 3.1 ; 
consubstanciado nos_ termos da Lei ·8.240/94 (alterada pela Lei 8'.697/95), 
continuando os demais dados de áreas- e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo _(IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. · 
Prot. 009323/97 - Antonio Palmacena - C.C.: 050.030.000-02 - Com base no 
_artigo 149 - VI 11 da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN ·combinado . 
coln os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de 
revisão-de-lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confi.~tJllC segue:. úrca 

.construída de l 65,2-5m2, tipo'/padrão/subpadrifo A 2.5, ano base 1984 ; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94· (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando os Jemais dados de úreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS. IMOl3ILIÁRIAS) no presente 

-exercício ffscal cm cobrança atrasada por tratar-se de aerofóto . . . · 
Prot. OÓ9465/97 - Luiza Maria M~raes Santos - C.C.: 048.124.000-02 - Com · 
base no artigo 149 - VI 11 da Lei Federal (Complementar) n" 5172/66 - CTN 
combinpdo com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonnc 
segue: {!rca construída de l 79,00m2, tipo/padrão/subpadrão A 3.5 ano base 
·I 985; consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
~ontinuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, . re·emitir o 
lançamento do tributo (IPTU. + TAXAS IM0131LIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de acrofoto. 
Prot. 009582/97 - Azaria·s Carvalho Bento - C.C.: 045.898.400-02 - Com 
base no artigo 149 - VI li da. Lei Federal (Co1Úplcmentar) n" 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 21 l da Lei 5626/85 :... CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1995, alterando, confonne 
segue: úrca construída de l 48,60m2, tipo/padrão/subpadrão A 2.4, ano base 
1991; consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados 'de úreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IM013ILIÁRIÁS) no -presente 
exercício fiscal cm cobrança atrasada por tratar-se acrofoto. · · 
Prot. 010452/97 - Antonio Al\'es Martins - C.C.: 055.046.233-02 - Com base -
no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o . 
pcdic:lo de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonnc .. 
segue: úrea da construção l 3Q,201i12, tipo/padrão/subpadrão A 2.9; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 

-- continuaÍ1do os demais dados de áreas e fatores inalterauos, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTÚ ·+ TAXA.S IMOOILIÁRIAS) no presente· 
exercício fiscal cm cobrança atrasada por tratar-se acrof"óto. 
Prot. 01Ó520/97 - Antonio Comes de Mello - C.C.: 055.046.030-02 - Com 
base no ·ai-ligo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) n" 5172/66 - CTN 
combinado com os. artigos 33. 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o Prot. 008002/97 - Niltro Memlonçà - C.C.: 045.854.200-02 - Com base nü 

. artigo 149 - VI li da Lei Federal (Complementar) n" 5172/66 - CTN combinado 
-com os· artigos 33; 208 a 211 ·da Lei 562.6/85 - CTM, I)EFIRÚ o pedido de 
revisão de lançàmcnto do IPTU a partir 1995, alterando, conforme segue: área 
construída de l 76,2õm2, tipo/padrão/subpadrão A- 2.7~ ano base 198?: 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697195), 
continuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
la1iça1üento do tributo (IPTU + ~rAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal cm cobrança atrasada por tratar-se aerofoto. 

· pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonnc 
segue: úrea da cosntrução 94,32m2, tipo/padrão/subpadrào · A 2. 7; 
consubstanciado nos termos· da Lei 8.240194 '(alterada pela Lei 8.697195), 
continuando os demais dados de úreas e fatores inalterados, reemitir· o 
lançamentü do tributo (IPTU + TAXAS IMOl31LIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal cm cobrança atrasada por tratar-se acrolüto. 

Prot. 008809/97 - Adelio Baldo - C.C.: 000.384.800-02 - Com base no aitigo 
149 - VIII da Ld Federal (Complementar) n" 51.72/66 - CTN combinado com 
os artigos 33, 208 a 211 da Lci-'5.626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão 
de lançamento do. 1 PTU a -partir 1995, alterando, conforme segut::: úrca 
construída de l 50;02m2, tipo/padrão/subpadrào A 2.9, ano base 1976. ·; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95); 
continuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tribut~ (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por-tratar-se de acrofoto. 
Prot. 009174/97 -- Josias de freitas Barbosa - C.C.: 042.553.400-02 - Com 
base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) n" 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do 1 PTU ·a partir 1995, alterando, confonne 
segue: área da construção l l l ,69m2, . tipo/padrão/subpadrão . A 2. 7 ; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697 /95 ), 
continuando os demais dados de áreús -e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada· por tratar-se de acrofoto. · 
Prot. 009233/97 - Joaquim Domingues Ne.to - C.C.: 055.045.861-02 - Com 
base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 

·combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei· 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento-do IPTU a partir 1995~ alterando, confonne 
segue:. para 1995, · 1996- e 1997: áréa da construção l 30,00m2, 
tipo/padrão/subpadrão A' 2.8; para 1998: área da construção l 7 l ,67m2, 

Prot. 010796/97 - Maria Inês Martins Viana·- C.C.: 017.666:050-02 - Com 
- base no artigo 149 - V 111 da Lei Federal (Complementar) n" 5172/66 - CTN 

combim1do com üs artigos 33~ 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedidó de revisão de lançamento do IPTU a partir 1995, alterando, conf'onne 
segue: úrca da construção l 61,05m2, tipo/padrão/subpadrão A 2.5, ano base 
1984; consubstanciúdo n_os termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
contin~iando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançümento <lo· tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofóto. 
Prof. 010917/97 - Henrique Thoni Filho - C.C.: 019.006.000-02 - Com base 
no a11igo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de ·lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confi.mnc 
segue: área da consfrução 1O1,35m2, tipo/padrão/subpadrão A 2,2, ano base 

· 1932; consubstanciado nos termos <la Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.69719?), 
continuando os demais <lados de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU +-TAXAS IMOBILIÁRIAS) no .presente 
exercício fiscal em cobrµnça atrasada por tratar-se de aerofoto. 
Prot. Ol l.120/97 - Juraci Domicío do Nascimento - C.C.: 042.628.900-02 -
Coin base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) n" 5172/66 -

. CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO 
o pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alteranuo, conforme 
segue: para 1995: úrca-construíêla de .196, l 6ni2, tipo/pi.1~rão/subpaurào A 2.8; 
para 1996 e 1997: úrca construída de 262,55m2. tipo/padrào/subpaurão A 2.8 ; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pchl Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados de úreas ·e fatores inalterados, reemitir o 
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lançamento 9o tributo. (IPTU .+ TÁXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar.:.se'aêrofoto .. 

. Prot. 0113251')7 - Marly Alves. Su11ega - e.e.: 055.025:()()8.-02 - Com base no 
artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) ·nº 5172/66 - CTN combinado. com 
os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM; DEFIRO o pedido .de revisão de . 
lançamepto do IPTU a partir 1995, alterru1do, confom1e segue: área da construção · 

, 253,35m2, tipo/padrão/subpadrão A 3.4; coi1substanciado nos tem10s da Lei 8.240/94 
(alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais dados d~ áreas. e fatores 
inalterados," reemitir o lru1çamento'do tributo (IPTU +TAXAS IMOBILIARIAS) no 
presente exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. 
Pro.t. OI 1330/97 ~ Syllas Fernando B. Matano ~ C.C.: 055.025.684:..02 ~Com 
base no artigo 149 - Vlll da Lei Federal (Co1Í1plementar) nº 5172/66 - CTN · 
combinado com- os á"rtigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido ·de revisão de Jançámentó do 1 PTU a partir 1995, <11terando, conforme 
segue: área construída de l 5 l ,57m2, tipo/padrão/sübpadrão ·A 3.9 ; 
consubst_an.ciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), · 
continuandó os deiüais dados de áreas e. fatores· inalterãdos, reemitir o .· 
lançaii1ento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIÀS) no· presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. . ' · · · · 
Prot. 0.11426/97 - <21cinentino Geraldo da Silva "'. C.C.: 055.067. 108-02· -
Com base no artigo 149 - Vlp da Lei Federal (Complementar) Í1º 5172/66 -
CTN combinado com os ártigos 33, 208 a _211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO 
o pedido de révisão de lançamento do 1 PTU ú partir 1995, altêrando, confonile 
segue: área ·construída· de 181 ,821112, tipo/padrão/subpadrão · A 2.1; 
coi1substanciadó nos termos da Lei 8.240/94 (alterada· pela Lei &:697/95), · 
coJ1tinuandó os . demais dados de. áreas e fatores.· inalterados·, reemitir:· o 
lallçamento· do tributo (IPTU ~ TAXAS IMOBILIÁRIAS). nó presente. 
exercício fiscal em cóbrariça atrasada por tratar-se aerofoto. . 
Prot. 011429/97 -·José Colucci - e.<::.: 055.074.070-02 -·Com base no artigo 149 
- VI 11 da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado com os. : 
artigos 33, 208 a 2 U da -Lei 56?6/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão de · 
lançamento do 1 PTl) .. a partir 1995, alterando, confonne segue: para 1995: 
tipo/padrào/subpadrão C.L; para 1996 e 1997: área d~1 construção· 570,44m2, 
tipo/padrão/subpadrãci. A 2.8 ; · consubstanciado nos tennos da Lei 8.240/94 
(alterada pela Le'i 8.697/95), continuando os demais dados de áreas e fatores 
inalterados, reemitir o lanÇamerito do tributo (IPTU +TAXAS IMOBILIÁRIAS) 
no presente exercício fiscal em cobranÇa atrasada por tratar-se aerofoto. · 
Prot. 0114~7/97 - Maria Mendes Nogueira da Silva·- C.C.: 055.074.390-02 -
Com base'-110 artigo 149.- ~ ·v111 da Lei Federal (Complementar)°n" 5172/66 -
CTN combinado com os artigos.33, 20_8·a 211 da Lei 5626/85 .- CTM, DEFIRO 
o pedido de revis?o'de lança1i1ento do IPTU a partir 1995,.altcrando,·conforme· 
segue: para 1995 e ·1996: lançamento territorial, receita 03; para 1997:- úrea da 

. constrlição l 52,25m2, tipo/padrão/subpadrão . A 2. 9, · ano . base 1996; . 
consübstanciado ·nos termos da Lei 8.240/94 ·(alterada pela Lei 8.697/95), 
c.ontinuando os demais dados de úreas e. fatores inalterados, .reemiti1: o · 

. lan.çainento do tributo (IPTU + TA_XAS IMOBILIÁRIAS) nó presente 
exercício tiScal em cobrança atrasada-por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 011442/97 - Osvaldo Sardclli - C.C.: 042.553.300-02 - Com base 110 
-artigo 149- VIII da Lei Federal (Complemci1tar).nº 5172/66-CTN cómbil1ado 
com os artigos 33, 208 a 21 1 da Lei 5626/85 - CTM, DEf.i RO o pedido de 
revisão de lançamento do 1 PTU.a partir 1995, alterai1do; confomk. segue: para 

· 1:995 e· t9.96: lmiçan1ento territorial, receita 0_3; para.1997: áre<i cmístruída de 
164,00m2· ; C011substanciado.11os termos dá Lei 8.240/94. (alterad<1 pela Lei 
8.697/95), continuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir. 
o' lai1çamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIÀS) no presente 
exercício fiscal en1 cobrança atrasad"1 por tratar-se de aerofoto,. 
Prot. 011445/97 - Dratisio Cesal' Savoia - C.C.: 042.523.400-02 - Com base 
no artigo 149 - VIII da Lei F_ederal (Complementar) nº 5172166 ·_ CTN 

, combinado com os artigos 33, 20~ a 211 da l,,ei 5626/85 - CTM, DEFIRO o· 
· pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir .1995, álterandó, conforme 
segue: área da · construção de 118,81 m2, tipo/padrão/sllqpadrão A 2.6; 
consubstanci~do nos termos. da Lei 8.240/94 (alterada pela "Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados de áreas e· fatores inalterados, reemitir o 
lanÇan1e'nto do tributo (IPTU ·+ TAXAS IMOBILIÁRIAS) i1o presente' 
exercício fiscal em coqrança atrasada por tratár-se aerofoto. . .- -
Prot. 011446/97 - Carlo.s Cesar da Silva - e.e.: 055.071.300..:02 -· Cori1 base no 
artigo 149 - VIII da Lei. Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado 

:. com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM,.DEFIRO o pedido de revisão 
de. lançanwnto do IPTU a partir 1995, alterando, cont<..mne segue:. para 1995: 
tipo/padrão/subpadrão A 2.4; para 1996 e 1997: área da ccii'lstrução 176,00m2, 
tipo/padrão/subpadrão A 2.4 ; consubstanciado nos tenúos· da· Lei 8.240/94 
(alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais dados de Areas e fatores. 
inalterados, reemitir o lançamento do tributo (IrTU +TAXAS IMOBILIÁRIAS). 
no presente exêrcício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. 

· P.rot. O 11717 /97 ·- Claudilei \ 1 arandas dos Santos - C.C.: 055.074.694-02 -
'.Com base no artigo 149 - VIII da Lei fedéral (Complémentar) n". 5172/66 -
CTN combinado com os artigos 33, 208a211 da Lei 5626/85 - CTM,DEFIRO 
o· pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, conforme . 
segue: .área construída de 128,00m2, tipo/padrão/subpadrãci A '2.3; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela LeL 8.697/95), · 
continuando os demais. dados de áreas e fatores inalterados,· reemitir o 
lançamento do tributo (IP.TU + tAXAS IMOBILIÁRIAS') no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar~se de aerofóto. 
Prot.· Ot-1965/97- - Celia Ap. de. Souza Borges - C.C.: 042.527.400-02 - Coln 
base no artigo 149 - VIII da Lei Feder<JI (Çomplementar) nº 5172/66 -.CTN_ 
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combinado com os artigos 33, 208 <t 211 da Lei 5626/85. - CTM, DEFIRÇY o 
pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1995, alterándo, cohfonne 
segue: área construída de l l 8,82m2; tipo/padrão/subpadrão · A · 2:·8; 
consubstanciado nos tennos ·da Lei 8.240/94 (alterada ·pela Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados . de áreas e fatores ·inalterados, reemitir o 
lai1çamento do . tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) ·no presentç 
exercício fiscal e1n cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. . . 
Prot. 012575/97 - Vilmar de· Paula - c.C.: 048.059.200-02 - Com base no 
artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementár) nº 51 ?2/66 - CTN colnbinàdo 

·com os artigos 33, 208a211'.da Lei 5626/85 -- CTM, DEFIRO io pedido ·~e 
. revisão de lançamento· do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonne segue: área 

construí<;la de·. 130,241112, tipo/padrão/subpadrão -A 2.5, ·ano base · 1990; · 
consubstanci'ado nos termos da· Lei · 8.240/94 ·(alterada· pela Lei . 8.697/95)~ 
continuando os demais. dados de· áreas e fatores: inalterádos, reemitir o 
lançamento· do_· tributo (IPTU :+ TAXAS IMOBILIÁRi'AS) no presente 
exercício fiscal eni cobrança atrasada por tratar-se de aerofôto. . ' . . . 
Prot 012975/97 - Ercilia Gianetti de Mattos - C.C.: 042.027.529-02 - Com 

. base no artigo 149 ~VIII da Lei Feden~l (Coi'nple1úentar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626-Y.85· - CTM, DEFIRO o . 
pedido de revisão de lançamento do .1 PTU a púrtir 1995; alterando, confonne 
segue: área construída de 79, 95in2, tipo/padrão/sub.padrão A 2. 7, ano·base 1980 
; col1substanciadó nos tem1os da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei' 8.697/95)', 
co!ltinuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitií-: o 
fa11çamento do. trib~1to (IPTU + l'AXAS IMOBILIÁRIAS) nci presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar~se de aerofoto: ' 

· Prot. 013064/97 - Paulo José Ferreira de Can1~rgo - C.C.: 042J38.060--02 - Com . 
base no m1igo· 149 - VIII da Lei Federàl (Complementar) i1º 5172166 - CTN 
combinado com os _artigos 33, 208a211 dá· Lei ~626/85 ~. CTM; INDEFIRO por 
intempestivo Art. 198 da Lei 5626/85 alterada pela Lei 6360/90 o ·pedido de revisão 
de lançamento do 1 PTU a partir 1997; mante1.1do, confrmne segue:· área c01istruída de 
·227,80, tipo/padrão/subpadrã.o c 1.0, ano b.ase 1993; consubstru1ciado nos terinos dá 

· Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95); continuru1do os demais dados de áreas e 
fatores . inalterados, mru1tendo, o lançrunento do·: tributo . {IPTU ·+ · TAXAS 
IMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal.. ' 
Prot. 013727/97·.:. Francisco M~r-tins - C.C.: 048.062.400.:02 - 'C.oni base no 
artigo 14_9 - VIII da Lei Federal (.Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado 
com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido· de· 
revisão de lançamento do 1 PTU ·a partir· 1995, alterando,-confonne segue: área· · 

· construída de 264, 79 m2, Úpo/padrão/subpadrão A 3.2;-· consubsfanciàdo nos 
.termos da Lei: 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95)°, contimiando os demais . 
dados de áÍeas e fatores inalterados, reemitir o lançaniento do ti"ibuto (1 PTU + 
TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente cxe·rcício fiscal em cobrai1ça atras~1dü 
_por tratar-se.de aero_foto . . . 
P1~ot. 014817/96 - Nesmo Lourenço Fávero - C.C..: 042.120.204~02 - Com base 
no artigo 149 - VII! da Lei Fedei·al (Compleinentar) nº 5172/6(} -: ·CTN combinado 
com os artigos 33, 208 a 211 da Lei ·5626/85 - CTM; D.EFI RO b pedido de revisão 
de lançan1'énto do "IP.TU a partir 1997, altermido, confonne segue: área da 
construç~o 63,61 m2, tipo/padrão/subpadrão 13 1 :9 ; consí:1bstanciado nós· te1inos 
da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), continw.mdo os de"nrnis dados de 
áreas e fotores inalterados, reemitir o lançamento do trihuto (IPTU +TAXAS 
IMOBIUÁRIAS)no presente exercício fiscal. . · · · · · · 
Pl·ot. 0.15160/97 ~ Nelson dos Santofl\fastcguin - C.C.: 042.020.621-02 -· 
Com base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complemei1tar) nº 5172/66 .: 
CTN ccimbinado com os artigos 33, 208a211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO 
Ci pedido de revi.são de lançamento do IPTU a partir 1995, altera.ndo, co,1fonÍ1c 
segue: área construída de 145,84m2, · tipo/padrão/subpadrão A. 2.5, ano büsé 
1981 ; "éonsubstanciado ·nos tení10s da Lei 8.240/94 (alterada· pelá. Lei 
8.697/95), continuando os denrnis dados de áreas e fatores inalterados,· reeinitir· · 
o lançaii1ento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no pn;sei1te 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. . 
ProCOI.6180/97-:.. Sueli de .Fátima Passoni - C.C.: 042~598.700-02 - Com 
base no artigo 149 -· VUI. da Lei Federal (Complement~r) nº 5172/66 - CTN · 
combinado com os artigos 33, 208 a 21 1 da -Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido _de revisão de lançamento dei 1 PTU a partir 1995;- alterando, conforme . 
segue: área construída dé. _127,23m2; tipo/padrão/subpadrão C· · 1.0;· 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei ·8.697/95); 
continuando os den1ais · dados de 'áreas e. fatores inalterados, reemitir o· 
lançame1ito do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS)· no presente; 
exe'rcícjo fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofotó. . · , 
·Pi·ot. 016613/97 .... Antonio· Afonso :- C.C.: 042:0Jl.654-02 - Com base no 
artigo 149 - VI 11 da Lei Federar (Complementar) nº5172/66 - CTN cõmbinado 
com os artigos 33, · 208 a 21 1 da Lei 5626/85 ~- CTM," 6EFI RO o pedidó dé 
revisão de lançamento. do 1 PTU a partir .1995, alterando, coi1fo1111e segi.ie: úrea 
consfruída de 75,951112, tipo/padrão/subpadrão A 2.4;· ano ·base ' 1979; 
consubstanciado ·i10s. termos· da· Lei 8.240/94 '(alt~rada pela· Lei· 8.697/95), 
continuando os demais dadós de áreas ·e l~1tores inalterados, reemitir 'o · 

. lançámento do tributo (IPTU +.TAXAS IMOBILIÁRIAS). no presente 
exercício tis"cal em cobraóçq atrasada por tratar-se de aerofoto. · 
Prot. 017211/97 - Adicamp.ÁDM .de lmoveis Campinas S/C Ltda .:. C.C.: 
042.079.310-02- - Com base no. artigo · 149 - Vlfl ·da L.ei Fedêral' 
(Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado coin os artigos 33: 208 a 2'11 ·da 
Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão de lançamentü do IPTU a' . 

. partir. 1995,. alterando,. confonne segue:. área construída de 1_4,351112, 
tipci/padrão/subpadrão C 1.0, ano· base 1984; ·consubstanciado nos tennos· Cla 

. Lei ·s-.240/94 (alterada pela Lçi 8.697/95), continuando os demais dados de· 

. 1 

j 
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áreas e fatores inalterados, reemitir o lançaniento do tributo (IPTU +TAXAS 
IMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal· em cobrança atrasada por 
tratar-se de acrofoto. · . . 
Prot. 017423/97 - João Emidio Vieira Caldeira - C.C.: 042.119.146-02 -
Com base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 -

-CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO. 
o pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, .alterando, con fonnc 

. segue; .. úrea construída . de .441,53m2, . tipo/padrão/subpadrão . e 1.2; 
consubstanciado nos termos -da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando os dc1úais dados de úreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (1 PTU + TAXAS· 1 MOBILIÁRIAS) no 1)rcsente 
exercício fiscal cm cobrança atrasada por tratar-se de üerofoto. 
Prot. 017613/97 - Aristic.Jçs Rodrigues c.Ja Sil~·a - C.C.: 055.046.196-02 - Com 
base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33,, 208 a. 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pcdiâo de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonnc . 
segue: úrea construída de 81 :601112. tipo/padrão/subpadrào A 2. 9; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando . os d'emais dados de úreas e fatores inalterados, reemitir. o 
lanF1111ento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no .pre~ente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 019826/97 - Carlos Piasa - C.C.: 042.715.756-02 - Com base no artigo 

. 149 - VI li da Lei. Federal (Complementar) nº 5172/66 ~ CTN combinado com 
os artigos 33, 208· a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão 
de lançamento do 1 PTU a partir 1997, alterando, confonne segue: área 
construída de 93,35m2, tipo/padrào/subpadrào A 2.5; consubstanciado nos · 
lermos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais 
dados de áre<Js ·e fatores inalterados, reemitir o lançamento do tributo (IPTU + 
TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal. . 
Prot. 021185/97 - Valentim Alves Fernandes - C.C.: 042.079.287-02 - Com 
base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da' Lei 5626/85 - CTM, defiro o pedido 
de revisão de lançamento do IPTU a ~artir 1995, alterando, confonne seglie: 
.úrca construída de 92, 73m2, tipo/paddio/subpadrão A 2.0, ano base. 1990 ; 
consubstanêiado nos lermos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
contiouando os demais dados de áreas e fatores. inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atr-asada por tratar-se de acrofoto. . · 
Prot. 024903/97 ..: Ec.Json Nercio c.Je Olivei.ra - C.C.: 033.274.500-02 - C01n
base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN .· 
combinado co1l1 os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 ~ CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando; confonne 
segue: área construída de l 52,63m2; tipo/padrão/subpadrão A 3.5, ano base 
1975; consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados de úrcas e fatores inalterados, -reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS ·IMOBILIÁRIAS) no presente 

·exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 025031/97 - Milton· \'oshito Takano - C.C.: 042.030.671-02 - Com base 

· no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -· CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançame11to do 1 PTU a partir 1995, alterando, confonne 
segue: úrea construída de 154, 1 Om2, ano base 1981 ; consubstanciado i10s 
tcnnos da Lei 8.240/9.4 (alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais 
dados de áreas e fatores inaiterados, reemitir o lançalliento do tributo ( 1 PTU + 
TAXAS !MOBILIÁRIAS) no prcseilte exercício fiscal cm cobrança atrasada 
por tratar-sepe aerofoto. . · 
Prot. Nº 25572/97 José Edson de LÍma C.C. 055.045.870/02 - Con1 base no 
artigo 149 - VI 11 da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN coinbinado 
com os artigos 33, 208 a- 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o .pedido. de 
revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterandq, coÍlfonnc segue: úrea 
construída de l 26,27m2, · tipo/padrão/subpadrão A 2. 7 ; consubstanciado nos 
termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), cóntinuando os demais 
dados de úreas e fatores inalterados, reemitir o lançamento do tributo (1 PTU + 
TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal em cobrança atrasada 

· por tratar-se de aerofoto. · · · 
Prot. 026418/97 - Matilde Maria de Jesus Pereira - C.C.: 055.059.103-03 .
Com base no artigo 14·9 - VIII da Lei Federal (Complementar) n" 5172/66 -
CTN combinado com· os. artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, 
INDEFIRO por intempestivo Art. 198 da Lei 5626/85 altci'ada pela Lei 6360/90 
o pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1997, mantei1do, confonne 
segue: o lançamento territorial, receita 03; consubstanciado nó"s termos da Lei 
8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), continuando os dema.is dados de áreas e 
fatores inalterados, mantendo, o lançamento do tributo (1 PTU :t TAXAS 

· IMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal. · . · 
Prot. 026681/97·- Orlanc.Jo Perec.Jo - C.C.: 034.567.250-02 - Com base no artigo 
149 - VI li da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado com os 
artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão de 
lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, con fonne segue: úrea construída de 
126,64m2, ano base 1.972; consubstanciado nos tcnnos da Lei 8.240/94 (alterada 
pela Lei 8.697/95), continuando os demais dados de úreas e fatores inalterados, 
reemitir o lançamento do tributo (IPTU +TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal cm cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. · 
Prot. 027959/97 - Maria d.o Carmo Sarubi c.Ja Costa - C.C.: 042.041.131-02 -
Com base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 ~ 
CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFl~O 
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o pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a pàrtir 1995, alterando, confonne 
segue: área construída de 85, 1 Om2, ano base 1983; consubstanciadn nos termos 
da ·Lei 8.240/94 (alterada pefo Lei 8.697/95), continuando os demais dados de 
úrcas e fat~res inalterados, reemitir o lançamento do tributo (1 PTU + TAXAS · 
IMQBILIARIAS)- no presente ex~rcício l'"rscal em cobrança atrasada por 
tratar-se de aerofoto. 
Prot. 030340/97 - Sivalc.Jo Pereira c.Jos Santos - C.C.: 055.081.949-03 - Com 
base no artigo 149 - VIII dà Lei Federá! (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, INDEFIRO 
por intempestivo Art. 198 da Lei 5626/85 alterada pela Lei 6360/90 o pedido de 
revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1997, mantendo, con fonnc segue: o, 
lançamento territorial, receita 03; consubstanciado nôs tennos da Lei 8.240/94 
( alte~ada pela Lei 8.697 /95), continuando os demais dados de áreas e fatores 
inalterados, mantendo, o lançamento do tributo (1 PTU' + TAXAS 
IMÓBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal. · · 
Prot. 032734/97 - Ec.Jvalc.Jo de Cassio Mendes - C.C.: 033.384.500-02 - Com base 
no artigo 149 - VIH da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado 
com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, INDEFIRO por intempestivo 
Art. 198 da Lei 5626/85 alterada pela Lei 8360/90 o pedido de revisão de lançamento 
do I.PTU. a partir 1997, mantendo, confonne segue: ~eâ construída de 154,02m2; 
tipo/padrào/subpadrào A J.O, ano base 1991; consubstanciado nos tennos da Lei 
8.240/94 (alterada pela Lei 8,697/95); continuando os demais dados de áreas e fatores 
inalterados, mantendo, o lançruncnto do tributo ·(I PTU + TAXAS 1 MOBI UÁRIAS) 
no presenté exercício fiscal . · 

· Prot. 033031/97 - Zinesio Avelino Dúoide - C.C.: 055.027.139-02 ..: Com 
base no artigo 149 ~ VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33. 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 

·pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir· 1995.; alterando, confom1e 
segue: área construída de l 75,44m2, tipo/padrào/subpadrào A 3.1; 

·consubstanc!ado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU · + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. · _ 
Prot. 033733/97 - João Tac.Jeu Aldriguete - C.C.: 042.114.069-02 - Com base · 
no artigo 149 - VIII da Lei Fed.eral (Complementar) nº 5172/66 · - C!N 

.combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão. de lançamento do 1 PTU a paitir 1995, alterando, confom1e 
segue:· área construída de 268,64m2, tipo/padrão/sybpadrào A 3.3; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/.94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados ·de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal cm cobrança atrasada por trntar-se de aerofoto. 
Prot. 034366/97 - Ivone Hercoli Paulati - C.C.: 045.771.600-02 - Con1 base 
no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinüdo com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1995, alterando_, confonnc 
segue: úrca construída de 259,44m2, tipo/padrão/subpadrão. ·A 3.2; 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados de. ú~eas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança qtrasada por tratar~se de aerofoto. · 
Prot. 034934/97 - José Balduirio - C.C.: 042.002.061-02 - Com base no artigo 
149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado com 
os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão 
de lançamento do 1 PTU a partir 1995, alterando, -conforme segue: úrca 
construída dé 108,55m2, tipo/padrào/subpadrão A· 2.9, ano base 1.985; · 
consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados de úreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do. tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar:..se de acrofoto. 
Prot. 038666/97 - Benedita Ferreira Pinheiro - C.C.: 048.146.500-02 - Com base 
no artigo 149 - VII 1 da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - C(N combinado 
com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de revisão de 
lançruncnto do IPTU a ·partir 1997, alterando, confonnc segue: p"am 1997: úrca 
constn.1ída de l 36,42m2, tipo/padnio/subpadrão A 3.0, <mo base 1986; para 1998: úrca 
construída de l 47,62m2, tipo/padrão/subpadrão A 3.0, ano base 1987; 
consubstánciado" nos tennos da Lei 8.240/94 (altemda pela Lei 8.697/95), contínuru1do 
os demais dados de ái-eas e fatores inalterados, reemitir o lançamento do tributo (IPTU 
+TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente exercício fiscal . 
Prot: 039289/97 - Anna Luiza das Neves - C.C.: 042.041.199-02 - Com base 
no. artigo 149 - VIII . da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado coin os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a pmtir 1995, alterando, confonne 
segue: área construída de l 14,43m2, tipo/padrãolsubpãdrào A ·2.7, ano base 
1985; consubstanciado nos terinos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuai1do os ·demais dados de áreas e fatores inalterados, reem itír o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS iMOBILIARIAS) no prcsc1itc 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. · 
Prot..040292/97 -Amilton Del~regia Sobrinho - C.C.: 042.030.617-02 - Cóm -
base no arügo 149 - VIII da Lei Federal º(Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
·pedido de revisão de lançamento do 1 PTU a partir 1998, alterando, confonne 
segue: tipo/padrào/subpadrào A 3.1, ano base 1979; consubstanciado nos termos 
da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais dados de 
úreas e. fatores inalterados, emitir o lançamento do tributo (1 PTU + TAXAS 
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IMOBILIÁRIAS) no presente exercício ·fiscal. 
Prôt. 040709/97 - Jurandir Sacchi - C.C.: 042.031.J14-02 - Com b~se no artigo 
149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado com os 
artig.os 33_, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, IND~FIRO por intempestivo Art. 
198 da Lei 5626/85 alterada pela Lei 6360/90 o pedido de revisão de -lançamento 
do IPTU a partir 1997, mantendo, confonne segue: área construída de 227,73m2, 
tipo/padrão/subpadrào A 4.0, ano base 1980 ; consubstanciado nos tennos da Lei 
8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais dados de áreas e 
fatores in?lterados, mantendo, o lanç·amento. do tributo· (IPTÜ + TAXAS' 
!MOBILIARIAS) no presente exercício fiscal. 
Prot. 040849/97 - Walter Moraes Saritos do Amaral - C.C.: 009.529.000-02 
- Com base no artigo 149 - VHI da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 -

. CTN combinado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 -· CTM, DEFIRO 
o pedido de revisão de-tançainento do IPTU a partir 1995, alterando, conforme 
segue: área construída .de 186, 92m2, tipo/padrão/súbpadrão A 3. l, ano bas~ 
1982; coi1substanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), 
continuando os. demais dados de áreas· e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no· presente 
exercício fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. . 
.Prot. 043044/97 - José'Antonio éhiquito - C.C.: 042.033.271-02 - Com base 
·no art_igo 149 - VI li da Lei. Federal (Complementar) nº 5172/66 ·_ CTN 
combinado com os artigos 33, 208 a 2 U da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o 
pedido de revisão de lançamento do IPTU a partir 1995, -alteraiido, conforme 
segue: área coi)_struída .de 208, 71 m2, tipo/padrão/subpadrão A 2.8, ano base· 
1983; consubstanciado nos termos da Lei_ 8.240/94 (alterada pela .L,ei 8.697/95), 
continuando os demais dados d.e áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lm1çaniento do tributo (IPTU +.TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício fiscal ení cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto . . 
Prót. 043647/97 -"Eduardo Martins Junqueira :- CC.: 042.120.185-02 -
Com base no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
coo1binado com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, ·1NDEFIRO por 
intempestivo Art. 198 da Lei 5626/85 alterada pela Lei 6360/90 o pedido de revis~o 
de lançamento do 1 PTU a partir 1997, inantendo, confonne segue: área constrnída de 
63,61 m2, tipó/padrão/subphdrão B 3.0, ano bàse 1992; consubstanciado nos tennos . 
da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/95), contimiando os demais dados de áreas e · 
fâtorês . inalterados, inantendo, o lançamento do tributo (IPTU · + TAXAS 

. IMQBILIÁRIAS) no present~ exercício fiscal. . 
Prot. -044224/97 - Durvalino Rossi - C.C.: 045.260.700-02 - Com base no 
ar~igo 149- VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN combinado 
com os artigos 33,.208 a 21 t·da.Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o pedido de 
revisão de. lança'mcnto ~o IPTU a partir 1995, alterando, confonnc segue.: área 
construída ·de 75,91m2, tipo/padrão/subpadrão A 2.9, ano büse 1983; 
consubstanCiado: nos termos .da Lei 8.240/94 (alterüda pela Lei 8.697/95), 
continuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançan1eüto do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente 
exercício. fiscal em cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 043887/96 - Terezinha Barbosa Mariano - C.C.: 055.047.490-02 -
Com base no artigo 1'49 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 -
CTN combinado co1i1 os artigós 33, 208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO 
o pedido de revi~ão de lançamento do 1 PTU a partir_ 1995, alterando, conforme 
segue: área da construção 203,24m2, tipo/padrão/subpadrão A 2. 7 ; 
consub~tanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela. Lei 8.697/95), 
continuando os demais ·dados de árCas. e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIARIAS) no presente 

.exercício lisc~1l·cm cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. 
Prot. 045205/97 -.João Lopes Pereira.., C.C.: 042.0lf023-02 -Com base 1io mtigo 
149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 51,72/66 - CTN_ combinado com os 
artigüs 33, 208. a 211 dµ Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO o JJGdido- de revisão de 
lançmnento do 1 PTU a partir 1995, alterando~·confonne segue: {u-ea da construção de 
91,70m2, ano base 1975; consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela 

· Lei 8.697/95), continum1do os demais dados de úreas e fatores inalterados, reemitir o .·· 
lançmnento do tributo (IPTU. + TAXAS IMOBILIÁRIAS) no presente exercíc_io 
fiscal cm cobrança atrasada por tratar-se de aerofoto. , 
l'rot. 045304/97 ;. Márcio Guimarães da Silva Reis - C.C.: 042.007.052-02 -
Com base no ar:tigo_ ·149 - VIII da Lei Federal (Co.mplementar) 1iº 5172Í66 -
CTN combinado com os artigos 33,.208 a 211 da Lei 5626/85 - CTM, DEFIRO 
o pedido de revisão de lanç'amento do 1 PTU a partir 199.5, alterando, conforme 
segue: área da cosntruçào 91 :52m2, tipo/padrão/si.1bpadrào A 2.8, ano base 
1979; consu.bsfanciado nos termos da Lei 8.240/94 (alterada pela Lei 8.697/~5), 
c~ntinuando os demais dados de áreas e fatores inalterados, reemitir o 
lançamento do .tributo (IPTU + TAXAS IMOBILIÁRIAS) ·no presente· 
exercício fiscal cm cobrança atrasada por tratar-se acrofoto. . 
'rot. 054228/96-Antoriio Ferreira de Azevedo Filho-·c.c.: 055.066.471-02-

m gasc no artigo 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 
combinado com os artigos 33,. 208 a 211 9a Lei 56~6/85 - CTM, INDEFIRO pois 

1çamento constante está correto o pedido de revisão de lançamento do IPTU a 
1997, · mantendo, conlÓnne segue: área constmída de l 82,00m2, 

drão/subpadrão A 3.1, ano base 1995; consubstanciado nos tennos da Lei. 
4. (alterada pela Lei 8.697/95), continuando os demais dados de áreas e 
. jn~ltcradós, mantendo, . o. lançamento do tributo (1 PTU + · TAXAS 

:..~.'?i.IARIAS)nopresentcexcrcíciofiscal ·. . · · .. 
.sº ~~~0/>605/96 - José Roberto Benedetti - C.C.: 048.116.850-02 - Com base 
.. ); ~o 149 - VIII da Lei Federal (Complementar) nº 5172/66 - CTN 

.· · ~t1~lp com os artigos 33, 208 a 211 da Lei 5626i85 - CTM, DEFIRO o 

\ 
· · .. ~,revisão de lançamento dü IPTU a partir ·1997, alterando, conforine 

,. ,r 
\ .. í. 
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segue: para 1997: área constmída de 105,73m2, tipo/padrão/subpadrào A 3.0, 
ano base 1990; para 1998: área construída de· 141, 99m2, tipo/padrão/subpadrão 
A 3.0, ano base 1992; consubstanciado nos termos da Lei 8.240/94 {alterada· 
pela Lei 8.697/95), continuando.os demais dados de áreas e fatores jnalterad9s, 
reemitir o lançamento do tributo (IPTU + TAXAS !MOBILIARIAS) no 
presente ~xercício fiscal . · · 

NAZIR M. O.'ABOOBAKAR 

Diretor 

·: PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO 

Nº 40518 - reconduzir nos termos da -Lei nº8442/97, artigo 18, os senhores 
abaixo relacionados para o Conselho de Supervisão Financeira e de Orientação 
do Sistema de previdência dos Servidores Públicos Municipais- SPS 
CONSELHO DE SUPERVJ'SÃO FINANCEIRA • · 
TITULARES . 
Paulo Yerinaud Mayer 
José Benedito Rafael 
Maria Célia Lorenzetti . 

. Hélio Sedeh Padilha 
Sandra Lia Mendes Biason 
Ary Pedrazzoli 
Marcelo de Mo.rais 
1 van Azevedo Pessoa _ 
Clair de Oliveira Scapin 
Maria José de Lima e Carvalho 
José.Benedito'de Morais 

SUPLENTES 
· Antonio.Carlos Licco . 

Paulo Diademe 
faquetine Teixeira C. Romanini 
Francisco Cláudio Gregó~io 
Maria Odete Pregnolato 
Cleusa Marconsini Vizel 
Alberto José Mícoli 
José Antonio Gomes Carneiro 

· Maria Em ilia de Arruda Faccioni 
Maria Bernadete S. Tortelli 
Josê Humberto R. Freitas 

CONSELHO DE O~IENTAÇÃO. 
TITULARES. 
Cândido Nazareno Teixeira Ciocci. 
Márcia Regina Ungaretti 
S)'.lvia Aranha Romero Bettanin 
Adrian9 Copobianco , . 
Fábio Henrique Fadrizzi Custódio 

SUPLENTES 
A1~dréa Cristina de Oliveira Struchel 
Nelson Yukio A()kio · 
lvm1á de Fátima S. Figueira .. 

Nº 40519 - reli ficar a Portaria .nº40063/97, para declarar que o nome correto é. 
Maria Cristina Lunardi Melhado Miranda. . · , 
Nº 40520 - autorizar, a partir de 03/09/97, a alteração de jornada da servidora· 
Meirelly Fagotti Fem~ira - matricula 25716 de 04 (quàtro) horas diárias e 20 . 
(vinte) horas semanais para 08 (oito) horas diárias e. 40 (quarenta) horas 
semanais •. nos termos da Lei Municipal nº82 I 9/94. 
Nº 40521 - -a,lterar, a partir de .31/07/97, o hível da função gratificada da 
servidora municipalizadü Eliana Bec_k Cardoso para, Assessor de Apoio 
Têtnico Administrativo Nível li, junto a Coordenadoria Atenção Secundária e 
Terciária do Departamento de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 
Nº 40522 - revogar a partir de 25/08/97,. a Portaria nº389 I 9/97. ítem 43,: 
réforente ao servidor Norival Gonçalez - matçicula 84187 .. 
Nº 40539 - autorizar, ·a partir de.01/09/97, a alteração de jornada da servidora 
Magda Alves da Silveira Comelato - matricula 98381 de 08 (oito) horas diárias· 
e 40 (quareiita) horas semanais para 24 (vinte e quatro) horas diárias e 24 (vinte 
e quatro) horas semanais, nos tern1os da Lei Municipal nº8219/94. . . 
Nº 40540 - detenninar abertura .de Sindicância, para apurar os fatos relatados no 
protocolado nº55000/97 em nome da.Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos. 
Nº 40541 - desígnar, a partir de 01/10/1997 até o témüno do contrato, o servidor 
U,lisses Magalhães Antunes da Rocha - matricula 29470 paiã, sem prejuízo dos 
vencimeútos prestar serviços junto à Câmara Muniç:ipal de Cainp.inas. . 
Nº 4Ó542 - designar, a partir ·de 12/09/ 1997 até o. tém)ino do ·contrato, a 
servidora Cenelândia Laudice Quionha - matricula 29765 para, sem prejuízo 
dos vencimentos prestar serviços junto à Câmara Municipal de Campinas. . . 
Nº."40548 -. designar~ a partir de O 1/07/97, o servidor niunicipalizado Clayton 

. Morai~o - · matricula 7078 para, exercer . a função gratificada denomi1iada 
Assistente deüiretor junto ao Departamento de lnfonnaçào e Desenvolvimento 

, . 

. 7-. .J 
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da Secretaria Municipal de Saúde. 
Nº 40549 - designar, a partir de O 1/09/97, o servidor Ezequiel Dias Borges -
matricula 84317 para, exercer a função gratificada denominada Gratificação de 
A,poio Técnico Nível Ili, junto ao Departamento ·de AdministÍ'ação da Secretaria 
Municipal de Administração. 
Nº 40550 - designar, a partir de 01109/97, o servidor Valdorniro Jo~é de Fàrias -
matricula 40270 para, exercer a função gratificada denominada Gratificação de 
Apoio Técnico Nível 111, junto ao Departamento de Administração da Secretaria 
Municipal de Administração. . . 
Nº 40555 - rev~gar, ·a partir de 25/09/97, a Portaria riº33265/95 ítem 30 B, que designou 
a ser_vidora Dea Rachel Ehrhardt Cai:valho - matricula 87908 par;i exercer a função 
gratificada denominada Supervisão Nível Ili, junto a· Área de Certidão da 

. Coordenadoria de Documentação Cadastral do Departamento de lnfonnação, 
Dotrnnentação e Cadastro da Secretaria Mrn1icipal de Planejamento e Meio Ambiente. 
Nº 40559 - tomar sem efeito a Portaria· nº39557/97, referente a servidora lná 

·Aparecida d~ Toledo Piza Furlari' - matricula 63469. . . 
Nº 40565 - conceder, a partir de 30/07/97,.a exoneração solicitada pela servidora 
Maria Mani.Jela Ramalhe iro Figueiredo - matricula 29017 do cargo de P.sicólogo 
Júnior - padrão O 1 junto ao Departamento Regional de Operações Sudoeste. ' 
Nº 40566 - conceder, a partir de 31/08/97, a .exoneração solicitada pela 
servidora Williany Lika Akasl1i - matricula 57339 do cargo de Médic:o 1 -
padrão 15 junto ao Departamento Regional de Operações Sudoeste. 
Nº 40567 - conceder, a partir de 02/09/97, a exoneração solicitada pelo servidor. 
Archimedes Gurgel í-'ilho - matricula 65657 do cargo de Médico 1 - padrão 16 
jtinto ao Depàrtamento Regional de Operações Sudoeste. 

· Nº 40568 - conceder, a partir de 02/09/97; a exoneração solicitada pela 
servitk)ra Ana Paula Fudoli - matricula 28656 do cargo de Monitor lnfanto 
Juvenil 1 - padrão 08 junto a Seéretaria Municipal de _Educação. 
Nº 40569 - conceder, a partir. de 03/09/97_, a exoneração soli_citada pela 

· servidüra Vania Cristioa UchÔa Pii1to - matricula 28578 do cargo de Monitor 
lnfanto Juvenil 1 - padrão 08 junto ao Departamento Regional de Operações SUi 
Nº 40570 - conceder, a partir de O 1/09/97, a exoneração solicitada pelo servidor 
Sérgio Seiji Yamada - matricula 57242 do cargo de Médico 1 - padrão 15 junto. 
ao Hospital Municipal Dr. Mario Gatti. · 
Nº 40571 - conceder, a partir de 21/08/97, a exoneração-solicitada pela servidora 
Maria Angélica Lauretti Carneiro - matricula 94625 do c~rgo de Professor· Efetivo 
.Ili - padrão 06 junto ao Departamento. Regional de Operações Sul. 
Nº 40572 - autorizar, a partir de· O 1 / H /94, a alteração de jornada da servidorá 
Ana Maria de Almeida Alves - matricula 82173 de 06 (seis) horas diárias e 30 
(trinta) horas semanais para 08 (oito) horas diárias e· 40 (quarenta) horas. 
semanais nos tennos da Lei Municipal nº82·J 9/94. 
Nº 40573 - autorizar, a partir de O 1/ 10/94, a alteração de jornada da servidora 
Maria Lúcia Agnello - matricula 79746 de 06 (seis) horas-diárias e 30 (trinta) 
horas semanais para 08 (oito) horas diárias e 40 ( quare11la) horas semanais nos 
tennos da Lei Municipal nº82 l 9/94. . 
Nº 40574 - nomear, a partir de O 1/09/97 a seryidora Claudia Regina Maluf 
Pontin ~ matricula 65490 para, exercer em comissão, o carg9 de Coordenador 
Setorial, junto a Coordenadoria Setorial de Contratos e Convênios da 
Assessoria de Planeja111ento e Gestão da Secretaria Municipal de Saúde. · 
Nº 40575- prorrogar no período de O 1/07/97 a 31/08/97 o comissionamento da.servidora 
Mara Olinda de Oliveirn - matricula 26357 junto à Câmara Municipal de Campinas 
Nº 40576 - retificar as Portarias abaixo relacionadas para correção de nomes: . . 
Portaria nº40485/97 nome correto: Else Barbieri Germano Alves Torrano 
Portaria nº404 71 /97 nome .correto : Clél ia Maria O Iler Vai dez Pereira 
Portaria nº40488/97 nome correto : Gaetano Politano Neto. 
Nº 40557- nomear, a partir de 25/09/97 o Sr. José da Silva Chama para exercer~ 
em comissão, o cargo de Assessor Técnico Departamental Nível VI, junto a 
Secretaria Municipal da Gerência da Cidade. 
Nº 40558 - nomear, o Sr. Frnncismauro Affonso Porto para, exercer cm 
comissão, o cargo de Diretor de Departamento, junto ao Departamento. de 
Fomento ú Captação de Recursos e de Proj~tos Internacionais da .Secretaria 

. Municipal da Cooperação Internacional. 
. Esta Portaria vige a partir da data de sua publicação. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE OPERAÇÕES SUDOESTE 

EDITAL DE CHAMADA 

O -Senhor Diretor do Departamento Regional de Opernções Sudoeste, Oswaldo 
Bortoleto, faz saber que o servidor JOÀD .MARCOS BARBOSA MARINHO, 
matrícula 62722-4 - Centro de Custo Z240Z - 5° Centro Supletivo, pertencendo. 

· . ao quadro de serviço deste Departamento-que, tendo sido verificado o se.u não 
comparecimento, serú ca_usa justificada, por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos, lica pelo presente edital, convidado a fazer prova de que· seu 
afastamento se funda em motivo de força maior ou coação ilegal, sob per'rn de 
dem Íssã~ por abandono do cargo, 1_1os tennos do artigo 195 e 198, parúgrafo 1 º. 

• Campin_as, quinta-feira, 02 de outubro de .J 997 

da Lei nº 1399/55 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e, para que 
não alegue ignorância: é expedido o presente· edital, que será publicado no 
Diário Oficial do Município por 03 (três) dias consecutivos a partir de 01/10/97. 

OSW ALDO BORTOLETO 
· Diretor do ORO Sudoeste 

. CONSELHO MUNICIPAL DE. MEIO AMBIENTE 
COMDEMÀ/CAMPINAS 

Regimento Interno 

TÍTULO 1 - DO CONSELHO MlJNIClPAL DE MEIO AMBIENTE DE. 
CAMPINAS 

Capítulo 1 - Da Sede·e Infra-estrutura 
Artigo 1º - O Conselho de Meio Ambiente de Campinas, doravante chamado 
COM D EMA/Campinas, tem sua sede no Palácio dos .lequiti.bás, utilizando-se.· 
da infra-estrutura do Executivo Municipal. · 

TÍTULO li - DOS CONSELHEIROS 
Capítulo 1 - Dás Atribuições 
Artigo 2º - São' atribuições dos Conselheiros: 
1 - discutir e Votar todas as matérias submetidas ao Conselho; 
11 - apresentar proposições; 
111 - dar apoio ao .Presidente e à Secretaria Executiva no cumprimento de suas atribuições; 
IV - pcdi·r vista de documentos; · · . · . 
V - solicitar ao Presjderite a convocação de reunião extraordinúria para 
apreciação de assunto relevante; 
VI ~propor a inclusão de matéria na Ordem do dia, inclusive para reunião subsequente, 
bem como, justificadamente,· a discussão prioritária de assuntos dela constante; 

·V 11 - apresentar as questões ambientais dos segme11tos por eles representados e, 
cspeci ticamente, de suas respectivas áreas de atuação, especialmente aquelas 
que exigem a atuação ii-itegrada ou que se mostrem controvertidas; 
VIII -· desenvolver, no. âmbito dos segmentos· por eles representado? e, 
especificamente, em suas respectivas áreas de atuação, todos ás esforços no 
·sentido de. implementar as medidas assumidas· pelo COMDEMA; 
1 X - apresentar moções; 
X - propor criação e integrar Comissões Especiais e Comissões Técnicas; 
XI - reqüerer votação nominal ou secreta; 
XII - fazer constar em Ata seu ponto de vista discordante, quando, a opinião . 

· oriunda do Órgão que' representa ou a sua própria divergir da maioria~· . 
X!l I - propor o convite de pessoas de notório conhecit:nento pata fazer subsídios 
aos assuntos de competência do COMDEMA. 

Capítulo li - Do Mandato 
Artigo 3º - O mandato dos Coi1selheiros do COM D EMA/Campinas será .Çle 02 
(dois) anos, sendo admitid_a uma recondução. . 
A1~tigo 4º - O Conselheiro perderú seu mandato se computada sua (alta em;03. 
(três) rçunião ordinárias consecutivas, ou em 05 (cinco) reuniôes ordinárias 
alternadas no mesmo ano, nas quais não houve substituição pelo suplente:. 
§ único.- A Secretaria Executiva informará as Entid'ades ou Órgãos do.risco de 
perda de mandato de Conselheiros do COMDEMA caso ocorram ausências dos . 
representantes em 02 (duas) reuniões ordinárias consecutivas, ou 04 '(quatro} .... 
alteriiadas, no mesmo ano. · .. · · 
A11igo 5º - A perda dQ mandato de um Conselheiro implicará em sul'J substiruição·_. 
pelo suplente, provisoriamente, até nova indicação pelo seu Orgão ou Entidade .. 
§ único . - A substituição do Conselheiro, Órgão ou Entidade implicàdo: para. o 

· · cumprimento do re:>tante do mandato, seguir..í o disposto no Artigo 52 deste regl!l.amento. 

Capítulo 111 - Do Processó de Renovação do COMDEMA/Campinas. 
Artigo 6º - A Secretaria Executiva .dq COMDEMA/Campinas, 90 (n<?venta) " .-'. 
dias antes do ténnino do mandato dos Conselhei'ros, solicitará por úficio e 
através de -Edital publicado no Diári_o Oficial. do Município,. às Entjdad~s e:· 
segmentos participantes, especificados no Artigo 12 e seus· incisos, com 
exceção dos incisos XVI a·XJX,. da Lei 'Municipal nº 8.900, de 251071%, a 
indicação de seus representantes para o mandato subsequente do COMDEM{\., 

. fixando um prazó de 30 dias pa~a o recebimento destas indicações. 
§ 1º - A Secretaria Executiva do COMDEMA/Canipinas, 90 (noventa) dia"· 
antes do término do maiidato dos Conselheiros publicará, no Diário Oficial · 
Município, ·o Edital fixando em 30 diàs o prazo para atualização de seu cadastr 
das Entidades representativas dos segmentos Ambientalista (organizações. -
governamentais com· tradição ·na defesa · do meio ambiente), p · 
(associações de bairro), sindical· e. técnico-profissional, especificad · 
incisos XVI· a XIX do artigo 12 da lei municipal nº 8.90Q, de 25/07/96. 
§ 2º - A atualização do cadastro das referidas Entidades será conclÜíd 
Secretaria Executiva do COMDEMA/Campinas, 60 (sessenta) dias ai1tes do 

· término do mand~to dos Conselheiros~ quando então será àgendada a 
Assembléia para ·eleição dos representantes destes segmentos. , 
§ 3° - Os representantes eleitos e indicadós para a constituição dç COMDEMA 
no mandato subsequente serão encaminhados, pela Secretaria Executiya, ao 
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Gabinete do Prefeito ·para nomeação dos titulares e suplentes por portaria do 
Executivo Municipal, conforme· Iº do Artigo 12 da Lei 8.900/96, a ser 
publicada antes do término dos mandatos em vigor. 
Artigo 7º - Os editais para cadastramento e eleição· dos Conselheiros devem ser 
submetidos a prévia aprovação do COMDEMA/Campinas, para pt;blicação no 
Diário Oficial do Município, rcspcctivamci1lc, 90 (novent<}) e 60 (sessenta) dias 
antes do ti:rmino do mandato <los Conselheiros, scn<lo que, .para as eleições, 
além do edital, deverão ser enviadas cartas com no mínimo, 1 O (dez.) dias .de 
antecedência da data de realização das Assembléias. ' 
§ 1 º Os editais devem lixar as datas, horúrio e local püra cadastramento e 
posterior realização das Assembléias <lc eleição, e a forma de crcdcncianwnto e 
c~1mprovação <la representação.. . · · 
§ 2º - As Assembléias de eleição dos rcprcscnl<mlcs serüo prcsidid<t'> por' comissüo de 
Conselheiros designados, após votação, pelo COMDEMNCmnpinas, e serüo instaladas 

·no horário pi--cvimncntc cstabClcc[do no Edital, com maioria absoluta (50% mais um) das 
Enti<la<lcs, ou trinta minutos após,·com qualquer número de Entidades cadastradas. 
A11igo 8º Os novos <'..:onselhciros e a Sccrctmia l'.xccutiva do 

. COMDEMNCampinas tomar..lo posse, atra,;és de tenno apropriado.- na primeira 
· r--ctmiüo ürdinfüia ou cxtraordinfüia do mês de Novembro. 

TÍTULO Ili - DA PRESIDÊNCIA 
Capítulo 1 - Das Atribuições 
Artigo 9º - A Prcsidêricia do COM D EMA/Campinas será exercida pelo titular da 
Secretaria Municipal ·de Planejamento e Meio Ambiente, que é o rcprcscntant_e 
legal do COMDEMA/Campinas nas relações externas, cabendo-lht: as funções 
diretivas no interior <lo Conselho, competindo-lhe: . . 
1 - cumprir e fazer cumprir esse Regimento Interno; 
11 - convocar e presidir as reuniões, conduzin<lo as participações dos Conselheiros 
<lc mo<lo a ga~antir o cumprimcrito <la palita; · · 
111 - Pr~oclamar o rcsulta<lo ~las vo'taçõcs; 
1 V ·-.resolver, respeitando a posiçilo dos Conselheiros, qualquer caso não previsto 
nesse Regimento; · 
V - tratar da publicação dos atos do Conselho no Diário Oficial do Município, e 
em outros meios de comunicação; · 
VI - assinar. qs rcso°itrçõcs, indicações e proposiÇõcs do Conselho, encaminhando-as 
para os <lcvidos fins; · . 
VII - provide.ncia_r junto ao Executivo Mun.icipal a infra-estrutura necessária ao 
funcionamento do Conselho; 
VIII - representar o Conselho cm todos os atos públicos no caso de não haver 
'representante previamente indicado em reunião do Conselhli; 
IX - rcq.uisitar as <liligências solicitadas pelos Conselheiros;· 
X - <lctcrminar a instalação de comissões especiais, cujos. ·mcmbi·os serão 
indica<los pelo plcnúrio; · 
XI - in<licar entre os. membros eletivos do Conselho, qual Cor;sdheiro cxci-ccrú 
as l'un(,:õcs <lc Secretúrio A_djunto da Prcsidêm:ia. 
§único"" Competirá ao Secretário Adjunto <la Pre_sidência, quando da ausência 
<lo Presidente, substitui-l_o cm suas l'urições Jurante aquela.reuni.ão específica. 
Artigo 1 O - · b Prcsi<lcntc scrú assessorado por uin Secretário Excctitivo, 
indicado pelo Executivo Municipal, que ted como atribuiçüo: 

· 1 - organizar e ter a guarda do arquivo do Conselho; 
11 - providl:nciar a anotação de presença nas reuniões, colhidas as assinaturas 
cm livro próprio;· · . . 
111 - providenciar o envio das comunicações e convocaç<X,.'S, inclusive relativas aos . 
Artigos 4° § único. e 52 deste Regimento, bem corilo das Atas aos Conselheiros pr\.'Scntes 
e eletivos na últimil rcuniüo, sendo que er,n ~aso 9e ausência <lc repr'l.'Scnumtes, a 
<locumcntaçüo scrü enviada ao Conselheiros titi.rlm·do Orgão ou Entidade; 
1 V - fazer a devida comur1ic<ição aós. Conselheiros, coril antecedênciü de 15 
(quinze) dias, quando OS mesmos estiverem prestes a perder O SCU mandato, n~1S 
tcnnos deste Regimento; 
V - comunicar o Conselheiro suplÇntc quando o mesmo assumir a função de titular; 
VI - provi<lenciâr a elaboração das atas das reuniões, asscntad<is cm livr:o próprio;, 
VII·- organizar o expediente do Conselho; · 
VIII -·encaminhar os pc<lidüs de infonnaçõcs, l'azcndo-os constar <lo expediente 
<lo Conselho; · · . · · 
IX - n..'CCbcr as pmposiçücs dos Conselheiros, bem como proceder sua lcittu-J em plen{uio .. 
§ único - O Sccrctárió~Executivo <lo COMDEMA/Campinas tení ú sua. 
disposiçüo um serviço üdminisfrativo cedido pelo Executivo Municipal, bem 
como um Secretúrio Adjunto, para substituí-lo cm sua ausência. 

TÍTULO ÍV - DAS DELIBER.~ÇÕES DO COMDEMA/CAMPINAS 
Capítulo 1 - Reuniões 
A11igo 11 -As reuniÕcs do COMDEMNCalilpimis serüo ordin{~ias e exlraordinúnas. 
§ 1º - As re~miÕ<..'S ordiná1ias pcx:JerJo, havendo necessidade, e por apmvaçüo do Conselho, 
m<mlcr-se cm caráter p<::.r111ar1entc até a solução da matéria ol~jeto de deliberação. 

· § 2º -·As reuniões extraordinárias obedecerão ao disposto nesse Rcginfrnto para as 
reuniões "ordinárias, scn<lo sua convocação regi<la pelo Artigo 13. <leste Regimento. 
Artigo_ 12 - As reuniões ordinárias serão rcalizaJas mensalmente, tendo 
Juração múxima de 03 (três) horas. · 
§ 1 º O Conselheiro que se atrasar i1üo po<lcrú participar da discu~são em 
andamento, mas somente <lüs seguintes, cabendo-lhe no entanto; o direito a voto. 
§ 2° - As reuniões <lcvcrüo ser agendadas previarú~ntc para um período mínimo 
de 60 (sessenta) dias,"especi ficados dia, hora e local da rcal_izüçüo, 'por proposta· 
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do Presidente e aprovada pelo Coriselho. · 
§ 3º - A ager~da devé ser comunicada por escrito -a todos os Conselheiros, 
imediatamente após aprovada.. · 
§ 4º - As alterações devem ser corinmicadas por escrito·, com 72. (setentá ,e 
duas) horas de anteccdênda. . · . · . · 
Artigo 13 - As reuniões e~traordinárias poderão ser marcadas para"cjualquer dia 
útil e hora, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por 
convocação do Presidente, por iniciativa deste ·ou· requerimento da maioria 
absoluta (50% mais- um) dos integrantes do Conselho, sendo vedados debates . 
ou dei ibcraçõcs a rcspeit9 de qualquer matéria n~o contemplada expressa e· · 
previamente na convocáção. . · . . . · , 
A1:tigo 14 - As reuniões serão instaladas com maioria absoluta (50% \na!s u_m) 
dos membros do Conselho. . . . . · . . . ., _ ., 
Artigo 15 - As reuniões poderão ser suspensas ante~ d.o prazo regin~ental, no. 
ú1so de esgotar-se a pauta dos trabalhos. · · ··' . 
Art!go 16 - À hora estipulada, o Presidente do C6i1s'elho, ou queiij. 6 substitua, 
verilicarú o quorum, e se houver, declarará iniciada a reunião, aeterininando ,a 
anotação dos Conselheiros presentes. . · .· ' ".' 1 · ·, '. • . 

§ Iº - Caso não h<tja quorum em Iª charirnda, serão agtÍardados' JO \f~i_'r~t\t<;>s para' · 
nova verificação e, caso haja quon1111.cm·2º chamada, será dado iní:C:io à.reuniàõ." · 
§ 2º - Persistindo a falta de quorum em 2ª, o Pre.sidente do Cons~lho ~c.s!ararü 
que não poderú ha\1er reuniüo. . · · · · · ·· · · · · ~ '' "·'" · · . 
§ 3º. - Os trabalhos serão relatados circunstanciadamente no livro de átas':~ás ·: 

· reuniões, as quais serão encerradas pelo Prcsidente·ou seu-substituto. ..; · · 
Artigo 17 - Esta;1do presentes os Conselheiros Ti~ulares, ·as.· rctuiiõe·s •serão · 

· facultaJas aos respectivos Conselheiros Suplentes, que terão ·elitão s'Ornente · 
direito a voz e não contarão pára o "quorum" regimental: ·. · ·i • • · · ,i 

Artigo 18 - ·Desde que o Presidente do Consel!10 seja_ c.onnmicado'. coq1 ·24'. 
(vinte. e quatro) horas de .antecedência do ,·iníC!o .. das reuniões, ;is: n1esr_1~as. 
poderão contar com a · presença de acessores iécniços", · çons~rltqrçs_ 1._pu 
convidados, sendo-lhes ·facultada· manifcstaçüo ·para-. e.sclarecimento'._qos · 
Conselheiros, dentro de prazo estipulado pelo Presidente. · . · · ' . . . .- ... 
Artigo 19 - As reuniões ordinárias serão div.ididas em 03· (três) pâri:çs: . 
expediente, próposiçüo e ordem do dià. , _· . 

Capítulo li - Do Expedicn.te: 
A11igo 20- Constárüo do expediente das rcuniõt.'S ordinárias do COMDEMNÇar}1pinas . 
os seguintes itens: . . . . . : . ' .· : . ·::". ". ~ " 
1 - discussão e aprovação da ata dá reuniüo anterior;. · · · " : ·:" :_ ' · 
11 - comui1icaçào de ·ausência de conselheiros; · ' 
111 - votos e moções; · · · · 
1 V - leitura abreviada <lc documentos para éiêr1cia do E'onselho e ulteriores providêilcias; 
V - co1nt11iicações dos C~onselheir~s~· ·· # ; ·"" 

V 1 -. pedi dos de informações. 
§ único - ·Durante este período, os Consel.hciros farüo as inscrições· das.·· 
proposições, as quais deverüo ser apresentadas . por escrito .ú .Secretaria· ! 

Executivt1, nesta ocasião. . : : ... 
.. . ·-" ' . . . : . . ·, ~ : ~ '. . . .. 

Capítulo Ili - Das Proposições ........ _. . . .. 
Artigo 21 - Findó o expediente, a secretaria usa.rú d.~ .. 15 _(quinze minuto~ P.ªrª'ª. 
leitura de proposições regularmente ir1scritas, quer. de Conselheiros, .qu_er_.dç. 

. terceiros, encaminhadas por escrito através_ de Consé.lheiro ou dc _ _.Qrgào; 
Ambiental do Executivo MunicipaL · · ·· · · .· . · . , : ' .. :· · · 
Artigo 22 - A proposiçüo apresentada aritccipadamente, po~ escrito, poderá sér· 
justificada verbalmente. · Usarão da palavra, nessa . oporti.mldade: os 
Conselheiros inscritos até o final do expediente, para- fonnulár 'prçiposiçõês. irn 
ordem cronológica de sua inscrição. · · · · · · ··; · _. · 
§ único - Cada conselheiro disporá do prazo máximo de 05 (cinco) ·lúirültós ,. 
consecutivos para justificar, em coÍ1junto, todas as 'proposições- 'q'úe hquver 
apresentado por escrito. · ' • · -'. ' ' : · ~, 1 · 

Artigo 23 - Após justificativa, se nenhum .Conselheiro ·pedir formaÇào,.-ôc · 
pro·cesso, a proposta será discutida e votada. .: , 
§ 1 º - Nas discussões de proposições que não tenham processo, fonnado; .cada . 
Conselheiro disporá de 03 (três) lninutos para. sua particir.aç,ão. no. d.çbatc,-. · 
aplicando-se o disposto nos Artigos 30. e 31, deste r:egulamento; , . . ;·. : .,. . 
§ 2º - As votações das proposições sem processo formado, serão conduzidas. 
confon~1e os Artigos 32 a 34, Artigo 37 a 39 e Artigo 41 deste r!!gulâme'r1to: 
.Artigo 24· - Para as proposições em que for solicitada a formaçãq de processo,. 
o pedido serü analisado pelo_ plenário, e se julgado pertinente, será·votadá.a . 
abertura do processo. . · 
§ único - Na formação de processo, o plenário indicarü um Conselheiro para 
relator da proposiçüo, que preparará um parcc~r escrito para apresentação ao 
plenúrio, quando a proposição entrai· na ordem do dia, cnrreuniões subsequentes. 

. ; 

Capítulo.IV:- Da Ordem do Dia · · · 
Artigo 25 - findo o expediente e esgotado o prazo para as pro"posições,_ o· · 
Presidente <lo COM D EMA/Campinas dará início à. discussão e votação. da . 
Orucm do Dia, organizada pela Presidência, que dçla terá dado conhecir~1ento . 
por escrito, aos Conselheiros, com 07 (sete) dias de aillecedência. · 
§ 1 º - A materiú constante da pauta da Ordem do Dia obedecerá à segui.nt~ ordem: 
1 - matérias cin regime de urgência; . · . . · · 

-11 - votações e discussões ·adiadas; · · ·-. · · 
111 :. demais matérias segundo a antigüidade. 

I . • 
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· § 2° - Todo e qualquer assunto constante da ordem do dia deverá ter um relator 
que ·apresentará parecer sobre o assunto. 
Artigo 26 - O deferimento dos pedidos de urgência ou de preferência dependerá 
da aprovação do plenário.· . 
Artigo 27 - A Ordem do Dia poderá ser suspensa ou alterada, mediante· 
aprovação do plenário, nos casos de: 
1 - inclusão de matéria relevante; 
11 - inversão preferencial; 
111 - adiamento; 
IV - retirada.de pauta. 
§ único - A discussão e votação de matéria releyante e de caráter urgente, não 
inclµída na Ordem· do Dia, dependerá de aprovação do plenário. 
Artigo 28 - O adiamento da discussão ou votação será requerido verbalmente, 
devendo ser aprovado pelo plenário, e não poder:1 exceder o prazo de 30 (trinta) dias_. 
§ 1 º - O adiamento de votação só poderá ser requerido antes de iniciado o 
processo de votação. 
§ ·r - É vedado o segundo adiamento de qualquer n1atéria, a requerimento do 

· mesmo Conselheiro, não podendo haver mais do. que dois adiamentos, em 
qualquer hipótese. · ' 

Capítulo V - Da Discussão 
Artigo 29 - Apresentando o. ássunto em pauta e é.olocad~ cm discuss"ào pelo 
Presidente, será concedida a palavra, primeir-amente ao relator e posterionnente 
aos demais Conselheiros que a solicitarem. · · 
A11igo 30 - Serão concedidos os seguintes prazos para debates: 
1 - ao relator, até 15 (quinze) minutos para a leitura de seu relatório e voto; 
li - aos demais Conselheiros, 03 _(três) minutos. 
Artigo 31 - Será facultila a apresentação de emendas ou substitutivos durante a disà.ISSào. 
§ único - As emendas e os substitutivos deverão ser apresentados por escrito, 
referindo-se especificamente ao ass.unto em discússão, podendo ser destacadas 
emendas para constituição de novà proposição quando a Presidência e/ou o 
Conselho julgar pertinente ou por solicitação de um Conselheiro. 
Artigo 32 - Não havendo mais oradores, o Presidente do Conselho encerran.1 a 
discussão da 1_11atéria e procederá a votação. 

Capitulo VI - Da Votação 
Artigo 33 -As deliberações do COMDEMA/Campi11as serão tomadas por maioria 
simples dos Conselheiros em efetivo exercício, excluídas as abstenções. 

. § I° - Ao Presidente do COMDEMA/Campinas caberá, o voto de qualidade; 
§ 2° - O Conselheiro abster-se-á de votar quando se julgar impedido. 

·Artigo 34 -·Os processos de votação serão os seguintes: · 
1 - simbólico, em que o Presidente solicitará que os .Conselheiros "a favor" 
pennaneçam como estão e os çliscordantes se manifestem e_, em seguida, 
proclamará o resultado da votação; · · 
li ~ nominal, e1i1 que os Conselheiros serão chàmados a votar, pelo Presidente, 
anotando o Secretário as respostas e passando a lista à Presidência, para 
proclamação do resultado. 

··~Artigo 35 - Na. yotação simbólica ou nominal, será lícjto ao Conselheiro 
retificar seu voto àntes de proclamado o resultado da votação. · 
Artigo 36 - As declarações de votos não poderão ultrapassar o prazo de 03 
(três) minutos e deverão ser enviados à mesa, por escrito, até o final da reunião,' 
para efeito de regi~tro. · 

. ArtigQ 37 ~ Poderá o Conselheiro pedir a palavra para .encaminhamento da 
votação, pelo prazo de 03 (três) minutos, inadmitidos os apartes. · 
Artigo 38 - Na votação terá preferência o substitutivo; sendo rejeitado, será 
votada a proposição original. . 
Artigo 39- Nenhuma emenda poderá ser apresentada depois de illiciada a votação. 
Artigo 40 - As votações das emendas seguirá a seguinte ordem: · 
1 - emendas supressivas; · 
11 - emendas substitutivas; 
111 - emendas aditivas. 
Artigo 41- - No caso de o Conselheiro relator ser voto vencido, o Presidente designará 
um revisor, de preferência o· autor do substitutivo ou emenda, para redigir o texto 
venct.'Clor, cuja n..'Claçào será submetida ao plenário na reunião seguinte. 
Artigo 42 • As súmulas de todas as decisões. do COM D.EMA/Campinas 
deverão constar não apelms das atas das reun.iões, mas .ta'ti1bém dos processos a . 
que se ~ferirem, assinadas pelo Presidente e pelo relator da decisão final. . 1 

TÍTULO V - DA ANÁLISE DE PROJETOS 
Capítulo 1 - Das Comissões Técnicas 
Artigo 43 - O COMDEMA/Campinas poderá criar Comissões Técnicas~ compostas 
por Conselheiros, para auxiliar no exame dos projetos a ele submetidos. 
§ lº - As Comissões Técnicas serão criadas por deliberação da maioria simples 
dos Conselheiros presentes, excluídas as abstenções; · 
§ 2º - As Comissões Técnicas poderão convidar técnic<_?s especializados para 
oferecer subsídios e assessoria, desde de que ac.eitos pela maioria dos membros da 
mesma, devendo este fato ser previamente comunicado à Secretaria ·Executiva; 
§ 3º - No assessoramento a essas Comissões, as Univ~rsidades, _Institutos de 
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Pesquisas, Entidades não . Govemanientais sem fins lucrativos de cunho 
-técnico-profissioiial e Órgãos públicos terão preferência às organizações privadas; 
§ 4º - As Comissões Técnicas terão prazo definido para realizar o seu trabàlho, 
sendo designado um relator; 
§ 5º - A tramitação de -- autorizações ambientais será· objeto de capítulo 
específico deste regulamento, a ser definido por resolução do COMDEMA. 

Capítulo li - Dos Pareceres 
Ai·tigo 44 - Os pareceres do COMDEMA/Campinas ·serão consultivos e 
constarão de duas partes fundamentais: 
1 - análise gl~)bal; . 
11 - parecer Ct?nclusivo~ propondo a aprovação ou a rejeição do projeto e quando 
for o caso, oferecendo-lhe substitutivo ou emendas.· 
Artigo 45 - Os pareceres . serão aprovados pela maioria simples dos 
.Conselheiros, exclüídas as abstenções. 
A 11igo 46 - Os substitutivos ou emendas à matéria em pauta, só ser.lo OQjeto de discussão 
se forem apresentados por escrito, por um Conselheiro, ao Secretário Executivo. 

TÍTlJLO VI - DAS DISPOSIÇÕES Fl~AIS 
At1igo 47 ,.. Os Conselheiros do COMDEMA/Campinas poderão ter vistas aos 
documentos em tramitação em qualquer momento até a proposição final do Conselho. 
§ único - Qualq.uer cidadão poderá solicitar infonnações de interesse público 

· ambiental ao ·conselho, mediante requerimento à Secretaria Executiva do 
COMDEMA/Campinas, devendo ser atendido desde que não se trate de 
documento para o qual tenha sido exigido sigilo pelo _empreendedor. 
At1igo 48 - As.proposições/resoluções e demais decisões do COMDEMA/Campinas 
serão divulgadas ·apenas pür seu Presidetite e, na sua ausência, pelo seu substituto 
.legal, por deciSão do plenário, através do Diário Oficial do Município de Campinas e, 

· se conveniente, por meio de outros Órgãos de comunicação. · 
Artigo 49 - Em caso de dúvida a respeito da interpretação ou aplicação do 
presente Regimento, o Conselhefro poderá suscitar questão de ordem no prazo 
de 03 (três) minutos, vedados os partes. · 
§ único - Compete ao Presidente e/ou Conselho decidir sobre a pertinência da 
questão de ordem su·scitada. . 
Artigo 50 - As decisões. sobre interpret_ação do presente Regimento, jJem como· 
sobre casos· omissos, serão registradas em ata e anotadas em· livro próprio, 
passando a constituir precedentes que deverão ser observados. · 
Artigo 51 - Esse Regimento poderá ser alterado cm qualquer tempo, desde que as 
alterações sejam aprovadas por 2/3 (dois terços) do Conselho e postefionnente 
publicadas no Diário Oficial do Município. ~ · 
§ único - As propostas de alteração deverão ser assinadas pür no mínimo 03 

·Conselheiros, e encaminhadas como proposição. · 
Artigo 52 - Caso o Conselheiro Titular e Suplente de um Órgão ou Entidade. ou 
segmento perca o seu mandato, 1ios termos do artigo 3º e 4º desse Regimento 
interno, a Secretaria Executiva do COMDEMA/Camp.inas adotará os 
procedim~ntos regimentais para a substituiç~o dos Conselheiros. 
§ 1 º - O Orgão ou Entidade t_erá 30 (trinta) dias para preencher os cargos vagos, 
contados da data da perda do mandato. 
§ 2º - Findo o prazo e não tendo sido preenchid;;is as vagas, o.Órgão.ou Entidade 
não serão considerados para eteito de estabelecimento do "quomm" regimental. 
§ 3º - Caso não haja preenchime11to da vaga, a Secretaria Executiva enviará uma 
noti li cação às Entidades regularmente cadastradas junto à Secretaria Executiva, 
pertencente ao mesmo segtúento do ÓrgãÓ ou En~idade excluída, fixando um 
pr(!Zo ·de 30. (trinta) dias para realização de eleição de um novo representante, 
que cumprirá'o período restante de mandato. A eleição será realizada confonne 
parágrafo 2°, Artigo 6º deste· regulamento. 
Artigo 53 - O presente Regimento, aprovado em Reunião Ordinária do 

. COMDEMA/Caii1pinas .de 24/04/1.997. entrará em vigor na data. de sua 
publicação no Diário Oficial do Município. 

PELO -SR. SECRETÁRIO 

Eli126 de Julho de 1997. 

•::;A':: '• j :• • ;; :, ;:; : ~= ;/;: •'' 
·' :;:...,:.;. ••;<•:A:::'''::" 

. Prot. 16797/97 Marilcne Salim HacJácJ - MANTENHO o indeferimento. 

.JOÃO CARLOS BARILLARI 
(OI, 02 e 03/10) Secretário Municipal de Projetos e Obras 

CENTRO DKREFERÊNCIA DE CONTROLE DE ZOONOSES . . . \ 

'· 
leilão 

O Centro de Referência de Controle de Zoonoses, infonna ao público que 
encontram-se apreendidos em suas dependências os seguintes ài1imais: 
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-· Campinas, quinta-feira, 02 de outubro ~e 1997 _ 

CAVALO ROSILHO. ---------------------·--·--------- ....... : ..... '. ........................... CHAPA 368/A 
ÉGUA CASTANHA ........................................ . ·······-····--·····-··CHAPAl7WA 
CAVALO TORDILHO .... ~ ........................................................ :.: ........... ÇHAPA 373/A 

POTRA PAMPA ..................................................................................... CHAPA 382/A_ 
ÉGUA TORDILHA .: ............................................................................. CHAPA 383/A 

GARROTE PRETO E BRANCO ... : ...................... ------------------------- ...... CHAPA 171/A 
ÉGUA CASTMIHA ........................................................... .' ... _. ............... CHAPA 186/B· 

CAVALO PRETO ................................................................................... CHAPA 187/A 

Estando vencido o prazo o resgate dos ani11rnis, infonnamos que.os mesmos serão 
leiloados no dia 02/10/97, às 10:00 horas, nas dependências do Centro de 

-Reterê11cia de Controle de Zoonoses, sito à rua das S;;ipucaias, s/nº Vila Boa V_ista .. 

(30/09, O 1 e 02/ 1 O) 

·COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

- Resultado de Julgamento de Propostas 

Prot: 538/97 - Modalidade: Tomada De Preços Nº 014/97 -
Objeto: .AquisiÇão _de prótese vascular etc. 
A Comissão Permantente de Licitações, após. análise das propostas 
apresentadas na licitação e1i1 epígrafe, decide por: -
1) CLASSIFICAR em primeiro lugar, oS itens das propostas~ empresas que menciona: _ 
- Maria Sandra de Oliveira ME - itens OI, 02;03, 04,-05, 06, 07, 08, 025, 026 e 033. 
- Joaquina Ferraz de Oliveira- Guimarães-~ .itens O 16, O 19, 020, 023, 027, 028: 
029, 031 e 032. · 
- Meditek Produtos Hospitalar.es Ltda - itens O 11, O 12; O 13, O 14 e O 15. 
2) DESCLASSIFICAR qs itens das propostas-das e1Úpresas que adiante inqica, 
pelos 11ioti\1os constantés do detalhamento a fls/lls: 
- Joaqi1ii1a Fàraz de Oliveira Guimarães - itens OI; 02, 06, 07, 08, 018 e 024. 
- Meditek Produtos Hospitalares Ltda - itens O 19 e 028. 
3) CLASSIFICAR -COMO EMPATADAS, as propostas das empresas que 
indica, para os_ itens que nienciona:. 
- Joaquina Ferraz de Oliveira Guimarães e Meditek Produtos Hospitalares Ltda -

- - itens 09 e 010. 
4) CANCELAR os itens , 017, 021, 022,- 024 e 030, por interessé e 
conveniêi1cia da Administração, porqúanto não houve propostas das licitantes 
em condição de cotejo neste procedimento e que será objeto de aquisição· 
através <le outro expediente. _ _ 
A Comissão infonl-ia que o sorteio dos itens objeto de empate ocorrerá no dia· 
1 O de outubro de 1.997, as _I OhOO em sala própria, publicando-se o resultado 
final .quan<lo <la ocasião da homologação. -

A-COMl~S..\O 

TERMO-DE JULGAMENTO 

Convite N°:120;97 

Prot. 1726/97 - para aquisição de microcomputador. -
. Após anúlise das propostas apresentadas decido: -

1) DESCLASSIFICAR: 
1.1 )- A proposta da empresa Anglo Martinez lnf. Ltda., por apresentar prazo de· 
entrega diferente do solicitado. _ · 
1.2) A proposta da emp-resa UP Engenharia Ltda.: por não apresentar a Certidão 
Negativa de Débito - CND. . 
1.3) A proposta da empresa Sisco Siste1l1as e Computadores- Ltda., por 
apresentar prazo de entrega diferente do solicitado. -
E, de acordo com o parecertéchico da Assessoria de lnfonnátic; adotando ó critério 
do do menor preço, julgo vencedora a proposta da empresa abaixo especificada·: 

. A) ALFREDO SERRA SILVA, para os itens nº O 1 e 02. 
Ficam cientificadas as empresas que terão um prazo de 02 (dois) dias úteis para 
a intersição <le recurso. 
Comunico ainda, que. o processo encontra-se com vista franqueada aos 
inte_ressados na sala da Area de Licitações do 1-1.M.M.G .. 

JOSÉ ROBERTO Gl!ERRA 

Coordenador da Divisão de Suprimentos 

Retificação -

-COMISSÃO PERMANENTE DE Ll_CITAÇÕES 

Prot: 538/97 - Modalidade: Tomada _de Préços nº O 14/97 ._ Objeto: Aquisição 
de prótese v·ascular etc. 
Onde se lê: 
4) CANCELAR os itens, O 17, 021', 022, 024 e 030, por interesse e conveniêilcia da 
Administrnção, porquanto não houve propostas das licitant_es em condição de cotejo 
neste procedin1ento e que será objeto de aquisição através de outro expediénte. 

• Diário Oficial do Município - 17 . . ~ ~ .. ·-. ' . . 

Leia-se: _ . 
4) CANCELAR os- itens 017, 018, 021, 022, 024 e 030, pqr int~r~sse e 
conveniêrici_a da Administração, porquanto não houve propostas das licitantes 
em condição de cotejo neste procedi1'nento· e _que será objeto de aquisição 
através de outro expediente: 

A COMISSÃO 

CONCURSO PÚBLICO 001/97 

Programa de Provas Para 05 Empregos CQ'!l 

Escolaridade de /- Grau - . 

A Comissão Organizadora· do Concurso Público 001/97 divulga: 

Emprego: Abastecedor de Veículos 
Teste de Raciocínio Lógico. 
Objetivo:_ 
1 - Medir a habilidade do candidato em entender as re!aç(?_es êntre as pesso~s, 
·lugares, obje~os, coisas, etc.; 
11 - Deduiir novas infonnações das relações fornt;:ci9as1_ atJ:avés _de raciocínio básico; 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se de ~aCiócíi1io _alrnlítiê:o e de_duiivo. 
Tópicos: 
a) Interpretação de sequênciás numéricas; 
b) Interpretação de sequências lógicas atravé~ do uso de figuras; _ 

· c) lnterbretação de sequências lógicas através do uso de símbolos. 
Emprego: Ajudante de Man-utcnção 
Teste de Ratiócínio Lógico. -
Objetivo: . 
1 -- Medir a habilidade do candidato em entender as relações .entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc.; 
II - Deduzir novas infonnações das relações fornecidas, através <le raciocínio básico; 
Ili - V~rificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio airnlítico e ·dedutivo. _ 
Tópicos: 
a) Interpretação de sequê1icias numéricas; -
b) Interpretação de sequências lógicas através do uso de figuras; 
c) h1terpretação de sequências lógicas através do uso de símbolos. 

- -

< 
Emp-rego: Ajudante d_e Obras 
Teste de Raciocínio Lógico. 
Objetivo:· 
I -·Medir a habilidade do candidato em e1Úender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc.; - -
11 - Deduzir novas infonnações das relações fornecidas, através de raciocínio básico; 
111 - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo. 
Tópicos: 
a) Interpretação de sequências numéricas; -
b) ln~erpretação de sequências lógicas através âo uso de figuras; 
c) Interpretação de sequências lógicas através do uso de símbolos. 

Emprego: Ajudante de-Topografia 
Teste de Raçiocínio Lógico. 
Objetivo: 
1 - Medir a habilidade do candidato em entender _as relações-entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc.; · 
li - Deduzir 11ovas infonnaçõé's das relações fornecidas, através de raciocínio básiC9; 
111 - Veri.ficar a capacidade de uti 1 izar~se de raciocínio analí~ico e dedutivo. 
Tópicos: 
a) l nterpretação de sequências numéricas; 
b) Ii1terpretação de sequências lógicas através do uso de figuras; 
c) Interpretação-de sequências lógicas através do uso de símbolos. 

Emprego: Ajudante Geral 
Teste de Raci_ocínio Lógico 
Objetivo: _ 
1 - Medir a habilidade do candidato em entei1der as .relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc.; -

· 11 - Deduzir novas infonúações das relações fornecidas, através de raciocínio básico; 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se d_e.raciocínio analítico e dedutivo._ 
Tópicos: , 
a) 1 nterpretação de sequências numéricas; 
b) Interpretação de sequências lógicas atrav~s do uso_ de figur~s; 
c) Interpretação de sequências lógicas através do uso de símbolos, 

_Emprego: Ajustador Mecânico 
Conhecimentos sobre utilização .dos instrumentos de medição e controle: 
- Paquímetr9: Leitura em milímetros e polegadàs; -
- Escala: Leitura em 1i1i!ímetros e polegadas; 

--~ 

-· 
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-·Micrômetro: Leitura em milímetros e polegadas; 
- Esquadros; . 
- Transferidor de ângulos. 
Conhecimentos sobre as seguintes atividades:· 
- Interpretação de Desenhos; 
- Metrologia; 
- Manuseio de Ferramentas; 
-- Serviços de Plaina; 
- Manuseio de Furadeira; 

-- Manuseio de Esmerilhadeira. 
Conhecimentos dos seguintes equipanientos de segurança: 
- Óculos de proteção, luvas de raspa Je couro,'pn;>tetor auricular e botina com · 
bico de aço. 

Emprego: Almoxarifc 
Conhecimentos das seguintes atividades: 
- Recebimento, guarda e entrega de materiais; 
- Lançamento das requisições de mâteriais, através de sistema informatizado; 
- ldentilicaçào dos itens e conhecimento.dos niateriais; 
- Sistema métrico e Sistema inglês de medidas; 
- l nventário; · 
- Contagem llsica; 
- Organização de almoxarifado. 

Emprego: Assistente Operacional 
Conhecimentos das seguintes atividades: 
- Construções sobre faixas de vielas sanitárias; 
- -Determinação de mão-cJe-obra adequada a cada situaçàó (manutenção e 
implantação de redes de água e esgoto). 
Conhecimentos sobre: 
- Pressão necessúria para abastecimento cJe. úgua; 
- .Prioridade cJe serviços emergenciais simultüneos;. 
- Equipamentos e materiais i1ecessúrios ú execução e.lo trabalho: 
- Medidas cJe segurança~ 
- Desinfecção de reservatório de úgua; · 
- funcionamento cJe bombas de recalque; 
- Operações de limpeza de poços de sucção e caixas de areia em estações 
elevatórias de esgoto. 
Conhecimentos dos segÚintes equipamentos de segurança: 
- Bota de borracha, exaustor/ventilador, botina com solado de poiiuretano, 
conjunto impermeável, luvas de raspa e PVC. 

Emprego: Carpinteiro 
Teste de Raciocínio Lógico 
Objetivo: . - -
1 - Medir a habilidacJc e.lo candidato cm entender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc.; - . 
li - Deduzir novas infonnaçõcs das relações fomccidas. através «lc raciocínio bfü;ico; 
1.11 - Verificar a capacidacJe de utilizar-se cJc raciocínio analítico e cJcdutivo. 
Tópicos: -
a) Interpretação de sequências numéricas; 
b) 1 ntcrprctação cJe sequências lógicas ~itravés do uso cJc figuras; . 
c) Interpretação de scqu?ncias lógicas através e.lo uso de símbolos. 

Emprego: Condutor de Veículos 
Conhecimentos sobre: 
- Condições do veículo; 
- Sinais de violação de portas, capô, porta-malas e látarias~ 
- Pressão dos pneus; . · . _ 
- Funcionamento da parte elétrica, faróis, pisca~pisca, luz cJc freio; 
- Acessórios, chave cJc roda, macaco, triüngulo; 
- Nível de combustível, óleo do motor, úgua do radiador e água de bateria; 

. - Funcionamento da parte mecânica; 
- Código Nacional de Trânsito cm vigor; 
- Direção dcfonsiva; 
~ Sistema viário da cidade de Campinas. 

Emprego: Copeiro 
Teste ·de Raciocínio Lógico 
Objetivo: 
1 - Medir a habilidade do candidato cm entender as relações entre as pessoas, · 
lugares, objetos, coisas, etc.; · · 
11 - Deduzir novas in fonnaçõcs _das relações fomecidas, através de rüciocínio búsico; 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e cJedutivo. 
Tópicos: · 
a) lnterpretaÇão de scquência·s numéi-icas;_ 
b) 1 nterpretação de sequências lógicas através do uso de figuras; 
c) Interpretação de sequências lógicas através e.lo uso de símbolos. 

Emprego: Eletricista de Veículos 
Conhecimentos sobre as seguintes ·atividades: 
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- Desmontagem e montagem de motor de partida para manutenção; 
- Desmontagem e montagem de altcm~dor para manutenção; 
- Manutenção no sistema elétrico de vcíq1lo de passeio, caminhôes e múqui11as pt..'Sauas; 
~Teste geral de baterias. 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos· de segurm1ça: 
- Botina com bico de aço, protetor auricular, óculos de segurança, luva química 
e utilização de extintores de incêndio. 

Emprego: Eletricista Especializado.em Manutenção 
Conhecimentos sobre: 
- Lei cJe Ohms; 
- Associação de resistores; 
- Sistema de partida de motores (Direta, Automática e Manual); 
- Reatores para lâmpadas fluorescentes, vapor de mercúrio e sódio; 
- LigaÇão de tomacJas elétricas prediais e· industriais, to11rndas de telefones 
padrão Tclebrús para telefonia; · 
- Ligação de tomacJas para linhas de transmissão de dados em tenninais e 
microcomputadores; _ 
- Manuseio de Ohmímetro, multímetro, voltímetro, amperímetro, mcgôhmetro 
(Meggcr), Microhmímetro, TTR; -
- 1 nterpretação- de cJiagramas uni filares e multi filares prediais e incJustriais de 
acorcJo com a ABNT;_ . . 

- Manobra de subestação cJe média tensão,, transformadores e. banco . de 
capacitores cJe.média e büixa tensão; · 
- Sistemas de partida de motores trifasicos assíncronos cJc baixa tensão direta; estrela 
t1iúngulo, auto compensadora, convcrsorcs/inversores de freqüência, soflstart; 
- Interpretação de esquemas llnifilarcs ou multi filares cJe quadros de comandos. 
de motores de acordo com a ABNT; 
- Desenvolvimento cJc esquemas de acionamento de motores de pequeno e 
médio porte· cm baixa tensão; · 
- Procedimentos para testes cm transfórmadores; em chaves seccionadoras; cm 
cJisjúntoi-es cJc baixa e média tensão, em capacitorcs de .baixa e média tensão, e 
nos demais equipamentos elétricos cJc baixa e média tensão; 
- Diagramas de 1 igaçõcs de motores tri fasicos de 6 e 12 po'ntas par~1 tensões de 
220, 380, 440 e 760 volts; · · 
- Sistemas cJc partida de motores cJe média tensão síncronos; 
- Confecção de padrão de entrada de acordo com as nonnas da conccssion{u-ia local; 
- Manutenções preventivas. e. corretivas cm painéis elétricos Sistemas cJe-
iluminação, lfünpadas incancJescentes, · -fluorescentes, mistas, cJe vapor de 
mercúrio e· cJe sódio, com os respectivos tipos de acionamento. 
Conhecimentos dos seguintes equipanicntos de segurança: 
- Óculos de proteção: incolor e escuro, protetor auricular, luvas para- A T e de 
vaqucta. botina para eletricista, "capacete de proteção, cinto de segurança. 

Emprego: Eletricista Semi-Especializado cm Manutenção 
Conhecimei1tos sobre: 
- Lei cJc Ohms; 
- Associação de rcsistorcs; 
- Sistema cJc pa1ticJa cJc motores (Direta. Automútica e Manual): 
- lluminaçüo. acionmnentos, fotocélulas, intcm1ptores simples, paralelo e intennedi{uio;. 
- Reatores para lfünpadas fluorescc11tcs, vapor de mercúrio e sódio: 
- Ligação tlc tomad<t'i de tclcfoncs-padrüo Tclcbr<b, tlc tomatl<t'i 1xu11 microcomputacJores; 
- Manuseio de Ohmímetro, multímetro, voltímetro e ampcrlmctro; 
- lntcrprctaçüo cJc cJiagramas uni filares prediais (ABNT). 
Conhecimentos e.los seguintes cquipanícntos de segurança: 
- Óculos de proteção: incolor e escuro. protetor auricular, luva de vaqucta, botina 
pai·a clctricist_a, capacete_ tle proteção, luva tlc alta tensão e cinto cJe 'segurança. -

Emprego: Eletricista Especializado cm Manutenção cc ETA 
Conhecimentos e.los seguintes equipamentos: 
- Bomb'as DosacJoras·; 
- Motores trif'úsicos assíncronos de baixa e média tensão; 
- Bombas centrífugús; -
- Evaporadores de Cloro; 
- Evaporadores cJe Amônia; 
~- Dosadores cJc Cal; 
- DosacJores de Carvão; 
- Vúlvulas Pneun1úticos com acionamento por bobina; 
- Conversorcs/invcrsorcs de freqüência; -
- Vibradores; 
- Sistemas de bóias de níveis; 
- Elevadores cJe carga; 
- Detectores de gús e alarmes; 
Conhecimentos cJe: 
- Lej de Ohms; 
- A~so<..:iação de rcsistores: 
- Sisteina d~ pa1ticJa de motores (Direta, Automútica e Manual) 
- Iluminação, acionrnnentos. fotocélulas, intcm1ptorcs simples, pm-alelo, intennediúrio; 
- Reatores para lfünpacJas fluorescentes, vapor de mercúrio e sódio; 
- Ligüçõcs cJe · tom atlas de teldóilcs padrão Tclcbrús, de t<.2madas para 
microcomputacJorcs de alimentação e de transmissão de dados 
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- lnterpretaÇão dé diagramas unitílhres e multifilares prediais e·industriai.s de 
acordo com as nomrns da ABNT; · 
- Manobra de substação de média tensão; 
- Sistemas de partida de motores trifás\cos assíncronos de baixa tensão direta, 
estrela triângul9; auto colnpensadora, conversores/inversores de freqüêntia; 
- Interpretação de esquemas uni filares ou·multifilares de quadros de com·andos · 
de motores de acordo com a ABNT; _ 
- Desenvolvimento de· esquemas de acionamei1to de motores de pequeno e 
médio porte em baixa tensão; 
- DiagFamas de ligações de motores trifásicos de 6 e 12 pontas para tensões de 
220, 380, 440 e 760 volts; · · 
- Manutenção e1ú pai1Íeis elétricos, corretivas e preventivas; 
- ·Sistemas de iluminação, tfü{1padas incandescentes, fluorescentes, IÍ1istas, 
vapor, de mercúrio e sódio ... 
Conhecimentos de uso dos seguintes instmmentos de medição e·controle: 
- Termômetros: Leitura de escalas em ºC e ºF; 
- Ohmimetro, multímetro, voltímetro e amperímetro. 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos de segurança: 
- Óculo~·de proteção: Incolor e escuro, luvas de PVC, luvas de raspa de·couro, 
p~otetor auricl!lar, botina ·para eletricista, bota de borracha, luvas para ácidos, 
máscara para gases tóxicos com filtro, máscara autônoma para gases tóxjcos, 
roupas de proteção,. luva' de vaqueta; cinto de segurança e capacete. 

. Emprego: Encánador ·_ 
Tes'te de Raciocínio Lógico. 
Objetivo: 
1 - Medir a habilidade dó caiididato em entender as relações entre as.pessoas, . . 
lugares, objetos,. coisas, etc.;. · . 
li - Deduzir novas infonnações das relações fomecidas, através de raciocínio básico; 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo.' 
Tópicos: . ' · · 
a) .Interpretação cie sequências numéricas; 
b) Interpretação de sequências lógicas através do uso de figuras; 
c) Interpretação de sequências lógicas através do Uso de símbolos. 

1 

Emprego: Encanador Especializado 
Conhecimentos sohre o uso das seguintes Ferramentas e Materiais: 
- Pá, picareta, enxada, sonda, alavanca, cavadeira, marreta, talhadeira, pmmo, 
cadinho, bomba submersa (esgotar água); cabo de aço, metro (trenà), ... arco de 
serra, martelo, chave de boca, grifo, corda de cisai~ ponteiro, esmerilhadeira, 
gerador- de energia· elétrica, rompedor de as foi to,· váretas de ·aço para 
desobstrução de esgot(), argila e cimento, conexões extremidade, luva de ferro 
fundido, jtmta mecânica, luvas de cimento e amianto, adaptadores, válvulas, 
curvas, tees, juntas, tubos e manilhas. · · · 
Conhecimentos sobre as seguint~s atividades: 
- Montagens, instalações, reparos e manutenção de tubulações de afta/baixa · 
pressão, (orientação da equipe nos locais de trabalho); · 
- Fiscalização de adutoras e sub adutoras; 
- Ligação de água para consumidores - montagem de cavalete;_ 
- Troca de registros de ligação de água, em cavalete e redes; 
- Instalação; descargas e troca de Hid~antes; 
- Desobstmção de esgoto. · · 

Conhecimentos dos seguintes equipame11tos de segurança: 
- Botina- bico de riço, ·bota de borracha, uni formes, capa de chuva, óculos de 
proteçàó, luva de raspa de couro e de PVC, avental de raspa de couro, capacete; 
protetor aurici.1lar, máscara para pó e poeira; · 
- Conhecimento' de nonnas de seguraça para ahert~1ra de vala e sinalização viária. 

~mprego: Encarregado de Jardinagem 
Conhecimentos sobre as seguintes atividades: 
- Plantio, podas, adubagem, criação de mudas em vive(ro, ornamentação; 
- Seleção de sementes;· 
- Uso de adubos e inseticidas. 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos de segurança: 
- Capa ;de eh.uva, bota de borracha. com cano longo, sapato em couro com 
solado.de poliuretano, capacete de segurai1ça, luvas de raspa de couro, luvas de 

· PVC sem forro, óculos para ampla visão, bota de couro com biqueira de aço; · 
protetor auricular (Concha e Plug) e conjunto .impem1eável. 
Coi1hecimentos das seguintes ferramentas: 

_ - Alfcnge, ronca, enxada, :enxadão, rastelo, forca, gadame, machado, foice, 
vassourão, pá: vanga, cavadeira, picareta, tesoura, facao, serrote, ceifadeira ou 
roçadeira costal elétrica, môto serra, trator-com mesa de roçadeira. , 

Emprego: Encarregado de Obras 
. Conhecimentos sobre as seguintes atividades: 
- Construção de paredes, muretas, alicerces; 
-.Revestimento de calçadas; 
- Assentamento de pisos, vasos sanitários e azulejos~ 
- Substítuição de mourões; 
~ ConlCcção de lajes sob. medida; 
- Instalação de portas, batentes, jan~las e vitraux de madeira ou ferro; 
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Conhecimentos dos seguintes eq.uipamentos de segurança: 
- capa de chuva, bota de borracha com cano longo, sapato em couro com solado 
de poliuretano, capacete de segurança, luvás de raspa de couro, luvas de pvc 
sem· forro, óculos para ampla visão, bota de couro ~om biqueira de aço, 
conjunto impermeável e capa de segurança. 
Conhecimentos das seguintes ferramentas: . 
- Colher, trena, enxada, pá, prumo, nível, máquina de corte de azulejo, esquadro, 
régua de reboco, martelo, marreta, talhadeira, ponteiro, pe~eira, chave turquesa, 
desempenadeira de madeira, desempenadeira. de aço, andaio1e/~avalete. . . 

. Emprego: Ferreiro Armador. 
Teste· de Raciocínio Lógico. 
Objetivo: . . 
1 - Medir a habilidade_do candidato em entender as relações entre as.·pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc.; . . 
li - Deduzir novas infonnaçõCs das relações fornecidas, através de· raciocínio básico; 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo. 
Tópicos: . \ · 

. a) Interpretação de sequências numéricas; 
b) Interpretação de sequências lógicas através do uso de figuras; 
e) Interpretação de sequências lógicas através do USQ de.símbolos. 

Emprego: Fiscal de Consumo 
Conhecimentos das seguintes ·atividades: 
- Fiscalizar e confimrnr divergências de consumo; 
- Elaboração e atualização de cadastros; , 
- Verificação das condições dos hidrô1i1etros·e ligações; 
- Localização de deteitos e vazamentos; · 
- Notificação sobre ligações inadequadas ou clandestinas; 
- Sistema viário da cidade de Campinas; 
- Código nacional de trânsito. · · 

· Procedimentos mais adequ~dos nas seguintes situações: 
- Troca de hidrômetro; · 
- H idrô111etro invertido; · 
-' Ligação direta da rede sem cavalete e hidrômetro; 
- Ligação sem hidrômetro, só com cavalete; 

_ - Ligação com cavalete e Hidrômetro existêilcia de derivação; · · 
- Remoção do Cavalete pelo consumidor;· 
- 1-1 idrômetro impedido; 
- Hidrômetro violado. . .. -. 
Conhecimentos dqs seguintes equipamerttos de segurança:_· • 
- Sapato de couro com solado de poliuretano, luvas. descartáveis, bota de 
borracha com cano longo; conjunto impermeaveL· 

-,, . 

Emprego: Fotógrafo 
Conhecimentos na úrea de fotografia: -
- Equipamentos, filmes (preto e branco e colorido); 

. - Prática de laboratório (preto e branco); _ 
- Fotos: .relação entre luminosidade/abertura/velÜcidade em diversos ambientes 
(fechado; aberto, com sol, cores de fündo, etc.). 

Emprego: lnstalad~r de Equipamentos Pitométricos 
Conhecimentos dos seguintes. equipamentos/ter:ramentas: 
- Reagentes químicos, becker, pipeta de sucçãó, máquina de furação e 
confecção de rosca, máquina de furação e·retificação interna· de registro macho, 
tubo pi.tot, calibre, manômetro de precisão, piezômetrn, líquiüos ·manométricos, 
balança de ·peso morto, tacômetro, cronômetro, termômetro; bombas de alta 
pressão, hidrômetro e manômetro de arraste. 
Conhecimentos dos seguintes Equipa1~1entos de Segurança: 
- Botina de couro com .biql!eira de aço, óculos de segurança com proteção 
lateral, capa de chuva, protetor auricular, luvas de PVC sem forro, luva de raspa 

·de couro, cap~1 de chuva, cinto de segurança, máscara contra pó e contra gases e 
macacão im_penneável. 
Conhecimentos das·seguii1tes atividades: 
- Instalação de equipamentos pitométricos; 
- Testes. com reagentes químiCos com a finalidade de detectar e lticalizar . 
vazamentos não visíveis, obstmções nàs tubulações, fugas da setorização, 
- ligações clandestinas e demais irregularidades; · 
- Instalação de dispositivos hidrométricos nas tubulações de água em carga; 
- Instalação dos registradores, ligados aos equipamentos de iiledição para a 
confecção de histogramas nos setores de abastecimento; · 
- Auxílio na instalação de dispositivos de segurança (ventosas e descargas);. 
- Montagem de distribuidor de pressurização; 
- Execução de montagem de circuitos techados de pressurizaç~o para testes e.m · 
peças, conexões e acessórios especiais a serem utilizados ou adquiridos pel.a 
empres~. tais como: ·ventosas, juntas, filtros, vúlvulas de bloqueio, ferrule e 
outros, visando testar a estanqueidade, funcionámento e res.istênciâ; 
- Utili?..açào de aparelho detetor de mídos de vazamento, Geofones Eletrônico e Mecinico. 

Emprego: Instalador de Equipam.enfos Pitométricos Oficial 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos/terrame11tas; 
- Cavalete, talha de elevação, carrinho de mão, cavadeira, picareta, pá, sonda, 
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alavanca; marreta, ponteiro~ talhadeira,. escova de aço, espátula, lixa, lima, 
chave de grifo, chave inglesa, alicate universal, chave de ventosa, arc"o de serra, 
bico de papagaio e chaves fixa e de boca e alicate de pressão~ ' 
Conhecimentos dos seguintes Equipamentos de Segurança: 
- BoÜna de couro com biqueira de açÓ, luvas· de raspa de couro, luvas de 
borracha, de PVC, capa de chuva, aventçil de couro, óculos de. segurança com 
proteção lateral, máscara contra pó e contra gases, cinto de segurança, cones de . 
sinalização de trânsito. · 
Conhecimentos das seguintes atividades: 
·- Preparação do local, escavações, sondagens, quebras e demolições de pisos e 
outros necessários a execução dos serviços· · 
- Auxiliar na instalação e desmontagem de tubulações, ·conexões, válvulas, 
registro de. macho, medidores, ventosas e outros acessórios e dispositivos para 
avaliação do funcionamento de instalações hidráulicas. · · 

Emprego: Jardineiro 
Teste de raciocínio lógico.· · 
Objetivo: 
1 - Medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc.; · 
li - Deduzir novas infomlaçôes das relações fornecidas, através ·de raciocínio básico; 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo. 
Tópicos: -
a) Interpretação de sequências numéricas; 
b) Interpretação de sequências lógicas através do uso de figuras; 
c) Interpretação ~e sequências lógicas µtravés do uso de sírÚbolos. 

. . 

Emprego: Lavador/Lubrificador 
Teste de raciocínio lógico. 
Objetivo:· 
l - Medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coi.sas, etc.; . · 

· 11 - Deduzir novas inforn1ações das relações fornecidas, através de raciocínio básico; 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo. 
Tópicos: · . · 
a) Interpretação de sequências numéi-icas; 
b) lnterprctaÇão de sequências lógicas através do uso de figuras; 
c) Interpretação de sequências lógicas através do uso de símbolos. 

Emprego: Marceneiro _ 
Conhecimentos das seguintes atividades: 
- Interpretação de projetos para confeccionar, montar, consertar 111óveis; 

· - escoramento de valas, ancoragem de redes, divisórias, placas sinalizadoras de 
obras e tapumes; · 
- Levantamento de materiais necessários para execução dos projetos; 
- Interpretação de.desenhos para acabamento em geral.· 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos de segurança: 
- Protetor auricular, botina de bico de aço, bota de horracha, capacc.te e luva 
raspa de couro. · 

Emprego: Mecânico de Máquinas Pesadas 
Çonhecimentos das seguintes atividades: 
- Desmontagem e montagem de motor, sistemas de transmissão, de freios, de 
articulação e de suspensão; 
- Localizar e consertar defeitos de máquina; 
-·Regular freios, motores e sistema hidráulico; 
- Leitura de manômetros; · 
- Teste geral de funcionamento da máquina; 
-. Troca de óleo do motcí'r, da transmissão e do sistema hidráúlico; 

_ - Leitura e int~rpretação de manuais técnicos da máquina . 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos de segurança: ·_ 
Botina com bico de aço, luva química, protetor auricular, óculos de segurança e 
uso de extintor de incêndio. 

Emprego: Mecânico de Veículos 
Conhecimentos das seguintes atividades: 
- Desmontar e montar motor, sistemas de transmissão, de freios, e de suspensão; 
- Localizar e consertar defeitos dos veículos; 
- Regular freios e motores diesel, gasolina e álcool. 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos de segurança 
~ Botina com bico de aço, luva química, protetor auricular, óculos de seguran·ça 
e uso de extintor de incêndio. · 

Emprego: McCânico Especializado cm Manutenção 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos: 
- Bombas Centrífugas: instalação (mecânica), montagem, desmontagem; 
substituição de componentes, lubrificação e confecção de peças; 
- Válvulas: Identificação do tipo de. válvula e função da mesma, instalação, 
substituição de reparos e componentes e confecção de peças. · 
- Bombas Submersas: -Instalação (mecân_ica),· montagem, desmontagem, 
substituição de reparos e cómponentes, lubrificação e vedações; · 
- Tubulações: Identificação, montagem e desmontagem de tubos, conexões e aces.5Órios; 
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- Ventosas: Instalação, montagem, desmontagem, funcionamento e substituição 
·de componentes; 
- Válvula Anti-Golpe: Instalação, montagem, desmontage1i1, substituição de 
componentes, funcionamento e regulagem; · 
Coriheci1'nentos dos seguintes· Equipamentos de Segurança: 
- Óculos de proteção, luvas de PVC, luvas de raspa de couro, protetor auricular, 
botina com bico de aço, bota de borracha e capacete de proteção. 
Conhecimentos dos seguintes In~trumentos de Medição e Controle: 
- Manômetros e Vacuômetros: Leitura de escalas cm kg/cm2, MCA, mmHg~ PSI; 
- Termômetros: Leitura de escalas em ºC e ºí; 
- Paquímetro: Leitura em milímetros e polegadas 
- Micrômetro: Leitura e1'11 milíinetros ; 
- Relógio.Comparador: Utilização . 
- Escala: Leitura _em milímetros e polegadas. 

Emprego: Mecânico Semi-Especializado cm Manutenção 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos: 

· - Bombas Ccntrifügas: desmontagem, limpeza, lubrificação, ajustagem e montagem; 
- Válvlilas: Identificação do tipo de válvula, substituição de reparos e componentes; 
- Bombas Submersas: Instalação (mecânica), desmontagem e substituição de reparos 
e componentes, lubrificação, substituição de vedações, ajustagem e montagem; 

· - Tubulações:_ Desmontagem, limpeza e montagem. 
Conhecimentos dos Equipamentos de Segurança: 
- Óculos de proteção, luvas de PVC, luvas de raspa de couro, protetor auricular, 
botina bico de aço, bota de borracha e capacete de proteção. 
Conhecimentos dos seguintes Instrumentos de Medição e Controle: 
- Leitur.a de Manômetros e Vacuômetros; 
- Temiômefros: Leitura de escalas e1n ºC e ºF; 

· - Paquímetro: Leitura em milímetros e polegadas; 
- Micrômetro: Leitura em milímetros; · 
- Relógio Comparador: Utilização; 
- Escala: Leitura em 1i1ilímetros e polegadas. 

Emprego: Mecânico Espccia.lizado cm Manutenção de ETAs . 
Conhecimentos de funcionamento dos equipamentos e utifização de Materiais: 
- Dosadores de Cloro; Dosadores· de .Amônia; Bombas Dosadoras; 'Bombas 
centrífugas; Evaporadores de Cloro; Evaporadores de Amônia;· Dosadores de 
Cal; o"osadores de Carvão; Válvulas Hidráulicas; Válvulas Pneumáticas; 
Atuadores Hidráulicos; Atuadores Pneumáticos; RedutOres; Tubulações de 
PVC, Ferro Fundido e aços; Vedações; Arrastadores de Lodo; Variadores de 
velocidade mecânicos; litjetores de Cloro; lnjetóres de Amônia; Elevadores de Carga. 
Conhecimentos das seguintes atividades: 
- Instalação, Montagem e desmontagen~ de equi~amei1tos; 
- Rcgulagem dos Equipamentos; 
- Ajustagem de peças; 
- Testes de funcioname1ito; 
- Confecção de peças; 
-Identificação de defeitos; · 
- Interpretação de desenhos. técnicos 1necânicos e hidráulicos; 
- Seieção de materiais especí ticos para cloro, amônia, cloreto ferrico, ácido, 

. soluções de cal, soluções de carvão e água; . 
- Atendiniento einergencial a vazamentos· de gases tóxicos sob pressão, 
aplicando-se os kit emergências, utiiizando-se de equipamentos de proteção 
específicos e nonnas de segurança; 
- Localização de vazamentos de cloro; 
- Locafização de vazáme~1tos de amônia~ 
- Detecção de alturas manométricas. 
Conhecimentos dos seguintes Instrumentos de Medição e Controle: 
- Manômetros e Vacuômetros: Leitllra de escalas enf kg/cm2, MCA, mmHg e PSI; 
- Termômetros: Leitura de escalas em "C e ºF; 
- paquímetro: Leitura em milímetros e polegadas; 
- Escala: Leitura em milímetros e polegadas; . 
Conhecimentos dos equipamentos de segurança: 
- Óculos de proteção, luvas de PVC: luvas de raspa de couro, protetor auricular, 
botilia com bico· de aço,. bota de borracha, máscara pára gases tóxicos com filtro, 
máscara autônoma para gases tóxicos, roupas ·de proteção e capacete de proteção. 

Emprego: Motorista de Ambu_lância
Conhecimentos das seguintes ativid~des: 
- Conhecimento de primeiros socorros; 

. - Transporte de pacientes com traumatismos; 
- Noções de animação em pacientes com problemas cárdio-respiratório; 
- Amplo conhecimento da região de Campinas; . 
- · Conhecimerito dos equipamentos . confom1e necessidade: sirene, maca, 
máscara de oxigênio; · · 
- Condições do véículo; 
- Sinais.de violação de portas, capô, porta-malas e latarias e pressão dos pt;1eus; 
:. Funcionamento da parte elétrica, faróis, pisca-pisca, luz_ de freiô, acessórios, 
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chave de 1:oda, macaco, triângulo; . 
· - Nível de coinbustível, óleo do motor, úgua do radiador e úgua de bateria; 
- Funcionamento da parte mednica;. 
- Código Na~ional de Trânsito em vigor; 
~ Direção defensiva; 
- Sistema viário da cidade de Çampinas. 

Emprego: Motorista de Diret_oria 
.Conhecimentos das seguintes atividades: _ 
-Verificação diária das condições do veíqilo 

:_ Sinais de violação de P<?•1as, capô, porta-malas e latarias; 
- Pressãq. dos pneus; 
- Funcionmi1e11to da parte el~trica, faróis, pisca~pisca; luz de freio; 
-_Aces.sórios, chave de roda, macaco, triângulo; . 
·-Nível de combustível, óleo do motor, água do-radiador e água de bateria. 
- Fui1cionamento da parte mecânica; · 
- Direção defensiva; 
- Sist~ma· viário da cidàde de Campinas · 
~ Código .. Nacional de Trânsito e1i1 vigor 

Emprego: Oficial de Manutenção Adutoras 
Conhecimentos sobre uso das seguintes ferrmnentas e materiais: 

Pú, picareta, enxáda, ronca, talha, tifor, rebatedor de chumbo, 
desempenadeira, sonda: alavanca, cavadeira, marreta, talhadeira, prumo, 
cadii1ho, bomba submersa, compactador de vala .• luminária, colher de pedreiro, 
carriola, cabo de aço, compasso, metro (trená), arco de serra, martelo, chave 
inglesa; chave de boca, grifo, corda de _cisai, ponteiro, nível, esinerilhadeira, 
gerador de.energia elétrica, rompedor de asfalto.. · 
- c·imento~- pedra N. O 1, 02, 03 .• e 04, rachão, tijolo comum e curvo, cal, laje 
tipo sextavada; chumbo, areia lavada, areia de cava, ferro em geral, bloco 10 x 
20 x 40, bloco.20 x 20 x 40, tainpão de ferro fundido de 0,60m, tampão de ferro 
fundido, tubos de ferrá fundido," cimento·amiahto, poliester, poliarnie, PVC, 
lerro dúctil e ferro galvanizado . · · · _ -
- Conexões: extremidade; luva de ferro fündido, jimta mecânica, fuvas de cimento . 
amimito, adaptadore~, válvulas, válvt1las re~l1tóras, curvas? tees, juntas e- tubos. 
Conhecimentos- sobre as seguintés atividades: . 
- Sondagem d~ adtito.ras e sub-adutoras, reparos de adutoras e st1b-adutoras, 
montagem e instalação de adutoras e sub-a.dutoras, localização e reparos de ·. 
vazamentos em tubos, v·álvulas, ventosas, i'uvas" juntas e âescãrgas, Construção· 
de caixas de registros, descargas . e ventosas. Construção de blocos de 
ancoragem, limpeza e manutenção de adutoras e sub-adutoras, inspeção de 
adutoras e stib-adutoras, segurança para os· serviços em adutoras. 
Conhecimentôs dos seguintes equipamentos de segu.rança: . 
- Botina com bico de aço, bota de borracha, unifornies, capa de chuva, óculos · 
de proteção, luva· de raspa de couro, av~ntal de ·raspa de couro, éapacete; 
protetor auricular,. máscara para pó e poe~ra, segurança para execução de 
serviços e111 adutoras. 

Emprego: .Oficial Esp~cialista Distrito Manuten.ção _ 
Conhecimentos das seguintes atividades: 

· - Fiscalização de obras; 
~ Mai10bras de abertura e fechame.nto das redes de água 
- Requisição de 11quipamentos e ferramentas; 
- Solicitação de se..Viços espeéializados de outros setores da empresa; 
- Preenchimento de relatórios relativos aos serviços de 11lanutenção regional. 
- Segurança para abertura de valas 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos de segurança: 
- Sapato de couro com sofado de poliureta11o, luvas PVC sem forro, luvas de 

~ raspa de couro; capa de chuva, óculos de proteção, protetor auricular, bóta de 
borracha e conjunto impermeüvel · · 

Emprego: .Operador de Compactadora dc·.Solo · · 
Teste de Raciocínio Lógico 
'Objetivt~: 

1 - Med.ir. a habilidade do candidato em entend.er as relações entre as pessoas, 
· lugares, t)bjetos, coisas, etc. . _ 

11 - Deduzir nova5 infonnações das relações fornecidas, atrayés de raciocínio básico. 
111 - \i criticar ~1 :capacidade\de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo 

· Tópicós: . 
. a) lntcrprefaÇão cksequênc_iasºnuméricas 
. b) 1 ntcrprctação de scquênciàs lógicas através do uso de figuras 
c) Interpretação de sequências lógicas através do uso de símbolos 

Emprego: Operador d'e Compressor e Mart.elcte 
Teste de- Raciocínio Lógico · . 
Objetivo: 
1 - Medir a habilid_ade do candidato cm entender as· relações e1itr~ as pessoas,_ 
lugares, objetos, cói.sas, etc. · · 
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·--11-Dedt~ir novas infonnações das-relações fornecida5, através de raciocínio básico, 
111 - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocí11io analítico e dedutivo 

·.Tópicos: · 
a) Interpretação de sequências numéricas· 
b) 1 nterpretação de sequênçias lógicas através do uso de figuras 

· c) lnterpretação·de·.sequências lógicas através do us9 de símbolos 

Emprego: Operador de Dep.urad~ra 
Teste de Raciocínio·Lógico 
Objetivo: _ 

· 1 -·Medir a.habilidade do candidato em e11tender_ as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc. . . . . . 
11 ·- Deduzir 1iovas infonnações das relações fornecidas, através de raciocínio básico: 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio-analítico e dedutivo 
Tópicos: . -

) 
a) lnterPretação de sequências nuniéricas 

·. b) Interpretação de sequências lógicas através do uso de figuras 
c) lnterpretaÇão de seqtjências lógicas através do uso de símbolos 

Emprego: Operador de Máquinas Pesadas. 
Teste de Raciocínio Lógico · 
Objetivo: . . 
1 - Medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc. 
11 - Deduzir novas infonnações das relações. fornecidas, através de racio~íi1io báSico .. 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio ~nalítico e dedutivo 

·Tópicos: - · · 
a) Interpretação de setjuê1Íciàs numéricas .. - . 
b) lnterpretaçãü"de sequências lógicas através do uso de figuras · 
c) Interpretação de sequêi1cias lógicas através·do uso de símbolos 

Einprégo: Operador de Rese1~1atório 
Teste de Raciocínio Lógico · · 
Objetivo: 
1 - Medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc. . , : 
li - Deduzir novas infonnações das relações fl1n1ecid<1$, atra\'.éS:de raciocínio básico .. 
Ili~ Verificar a capacidade ~e utilizar-se de raciocini~ analítico e dedutivo · 
Tópicos: · 
a) Interpretação de sequências numérica's · ... 
b) lntei:pretaÇão de sequências lógicas atra~és do tiso de·figúras 
c) Interpretação de sequências lógicas.at~avés:do-tts.o de símbolos 

Emprego: Operador 1 
Teste de Raciocínio Lógico· 
Objetivo: 

: ~.:. ·~ : .... : .• l 

. '.,. ... 

1 - Medir a habilidade do candi.dato em entender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc. : ·. ·~;: 
li - Deduzi; novas infonnações das relaç,ões fomécidas, através de racioCínio básico. 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo . 
Tópicos: 
a) Interpretação de sequências numéricas 
b) 1 nterpretação de seqüências lógicas ~través do uso de figuras 
c) lnterpr~taÇão de sequências lógicas através do uso de sÍIÜbolos 

Emprego: Pedreiro 
Teste de Raciocínio Lógico 
Objetivo: ·.'· _ 
I_- Medir: a' habilidade do candidato em entender as:relações entre as pessoas, 
lúgares, objefos, coisas, etc. · · · 
li - Deduzir novás infonnações das relações fornecidas, através de raciodi1io básicü. 
Ili - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analíÜc.o e dedutivo 
Tópicos: · · _ 
a) Interpretação de sequências 1iuméricas · 
b) Interpretação de sequências lógicas através do uso.de figuras 
c) Interpretação de sequênciàs lógicas através do uso de.símbolos 

Emprego: Pedreiro Especializado 
Teste de Raciocínio Lógico 
Objetivo: 

· 1 - Medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas,.etc. · 
11 .- Deduzir novas infonnações das relações fornecidas,- através de raciocínio básico. 
111 -_Y eri ficar a capacidade de utilizar-se de raciocíni~ analítico e dequtivo . 
Tópicos:· 
a} lnterprétação de sequê1icias numéricas 
b) li1terpretação de· sequências l?gicas através do uso de figuras 

• I 
' 
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c) Interpretação de sequências lógicas através do uso de símbolos 

Emprego: Pintor de Manutenção 
Teste de Raciocínio· Lógico 
Objetivo: . 
1 - Medfr a habilidade do candidáto em entender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc. · 
11 - Deduzir novas infonnações das relaç&.>s fornecidas, através de raciocínio básico. 
111 - Verificar· a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo 
Tópicos: · · 
a) Interpretação de sequências numéricas 
b) Interpretação de sequências lógicas através do uso de figuras 
c) Interpretação de sequências lógicas através do uso de síinbolos 

Emprego: Reparador de Hidrômetro 
Teste_ de Raciocínio Lógico 
Objetivo: 
1 - Medir a habilidade do candidato cm entender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc:· · 
11 - Deduzir i1ovas infornrnções das relações fornecidas, através de raciocínio básico. 
111 - Verificar a capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo 
Tópico~: . · ' 

.a) Interpretação de sequências 11uméricas 
b) 1 nterpretação de sequências lógicas através do uso de figuras 
c) Interpretação de sequências lógicas através do uso de símbolos · 

Emprego: Soldador dé Manutenção · 
Conhecimentos dos seguintes equipamentos: 
- Maçarico, Máqu.ina de solda elétrica, Máquina de solda MIG, Esmerilhadeira, 

_.-Furadeira e policorte. 
Conhecimentos sobre utilização dos instrumentos dê Medição e Controle: 

· - Trena: Leitura em milímetros e polegadas 
· - Escala: Leitura em milímetros e polegadas 
Conhecimentos sobre as seguintes atividades:· 
- A vai iação de Eletrodos 
- Avaliação de Materiais (Aço inóx, Aço carbono, Ferro fundido) 
- Realização de soldas oxiacetilênicas 

· - Realização de soldas elétricas 
- Realização de soldas MIG 
- Corte de metais :corli maçarico .. 
- Corte de metais con1 eletrodos 
Conhecimentos dos seguintes eqi.iipamentos de segura'tlça: . 
- Óculos de proteção, Luvas de raspa de couro, Protetor Auricular, Botina com 
bico de aço, botas de borracha, perneiras de raspa de couro, avental de raspa.de 
couro, n1angote de raspa' de couro, gorro, máscara para solda, óculos para corte 
com maçarico e máscara descartável para partículas. 

Emprego: Telefonista 
Português:· 
Fonética e Fonologia· 
Divisão silábica 
Acentuação grática 
Ortografia 
.Pontuação 
Estnitura das palavras 
Classes gramaticais 
Flexão verbal e nominal 

. Pronomes: emprego e colocação 
·Empregos de tempos e modos verbais, vozes do verbo· 
Concordância nominal e verbal 
1 nterpretação de texto 
Conhecimentos das seguintes atividades: 
Correto atendimento ao cliente; 
Definir prioridades em chamadas internas e externas; 
Teste de linhas e troncós para detectar eventuais defeitos; 

Emprego: Zelador de Patrimônio 
Teste de Raciocínio Lógico 
Objetivo: . . . 

/' 

1 - Medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, 
lugares, objetos, coisas, etc. . . 
U - Deduzir novas infomiações das relações fori1ecidas, através de raciocínio básico . 

. 111 - Verificar a· capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedµtivo 
Tópicos: . 
a) Interpretação de sequências num.éricas , 
b) Interpretação de sequências lógicas através do uso de figuras 
c) Interpretação de sequências lógicas através do uso de símbólos 

•• 
Campinas, quint;:l-feira, 02 de .outubro de 1997 

INFOl~MAÇÕES ADICIONAIS AOS CANDIDATOS Aos· EMPREGOS. 
COM ESCOLARIDADE DE Iº GRAlJ . 

ATIVIDADE· DATA HORÁRIO· LOCAL 
Prova Objetiva · 16 de 14:00 às 16:00 hs a definir 

novembro/97 
Divulgação do 19, 20 e 21 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oficial 

Gabarito da Prova no vem bro/97 Munícipio de 
. Objetiva Campinas e Sede 

da SANASA 
Divulgação dos 26, 27 e 28 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oticial 

aprovados na prova novembró/97 Município de 
objetiva Campinas _e Sede 

daSANASA 
Prova Prática De 09 08:00 hs a definir 

(para os empregos dezembro/97 a ... 
previstos no Edital) 27 fevereiro/98 

Divulgação dos 25, 26 e 27 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oficial 
aprovados na Prova março/98 Munícipio de 

Prática Campinas e Sede 
da.SAN ASA 

Apresentação de de 11 a 15 de 08:00 hs a definir 
Títulos maio/98 

Divulgação da 17,18 e 19 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oticial 
Classificação· Fipal junho/98 Múnícipio de 

Campinas e Sede 
da SANASA 

O Programa de Provas para os empregos com escolaridade de fº grau estará 
disponível gratuitamente aos candidatos inscritos no Concurso 001/97. A 
retirada do boletim deve ser feita na ASSESSORARTE - Rua Ferreira Penteado 

· Nº 709, 5º andar - .sala 55 - ·centro - Campinas-SP, a partir de 03/10/97, de 
segunda a sexta feira no horário comercial. Maiore~ infom1ações pelos telefones 
231-591~ oi.J (016) 632-1414. 

,. 

PROGRAMA DE PROVAS PARA OS EMPREGOS COM 
ESCOLARIDADE DE 2º GRAU 

O Programa de Provas para os empregos com escolaridade de 2o. Grau será publicado 
no Diário Oficial do Município de Campinas dos dias 29, 30 e 31 de outubro/97. 

' 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS AOS CANDIDATOS AOS EMP~EGOS 
COM ESCOLARll)ADE DE 2° GRAU . 

ATIVIDADE DATA HORÁRIO LOCAL 
Prova Objetiva O 1 de fevereiro/98 14:00 às 16:00 hs a definir 
Divulgação do 04, 05 e 06 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oficial 

Gabarito da Prova · fevereiro/98 MunícipiO de 
Objetiva Campinas ·e Sede 

·da SANASA 
Divulgação dos 25, 26 e 27 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oficial 

aprovados na prova : fevereiro/98 Munkipio de 
·objetiva Campinas e Sede 

da SANASA 
Prova Prática De 09 a 31 de OS:OO hs a definir · 

(para os empregos inarço/98 
previstos no Edital· 

Divulgação dos 22, 23 e 24 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oficial 
aprovados na abril/98 Município de 
Prova Prática Campinas e Sede 

da SANASA 
Apresentação de de 18 a 22 de ·08:00 hs a definir 

Títulos maio/98 
Divulgação da 17, 18 e 19 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oficial 

Classificação Final junho/98 Munícipio de_ 
Campinas e.Sede 

da SANASA 

O programa de provas para os empregos -~om escolaridade de 2º g~au _estárú 
disponível gratuitamente aos c~ndidatos inscritos no Concurso 001 /97. A 
retirada do boletim deve ser feita na ASSESSORARTE - Rua Ferreira Penteado 
Nº 709, 5o. andar - sala 55 - ·Centro -· Campinas-SP, a partir de 03/11/97, de 
segunda a sexta feira no horúrio comercial. Maiores informações pelos telefones 
231-5912 ou (016) 632-1414. 
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Campinas, quinta-feira, 02 de outubro de 1997 

PROGRAMADEPROVASPARAOSEMPREGOStOM 
. ESCOLARIDADE-DE 3º GRAll -

O Proilfm1m de Provas para os empregos ci)m escolaridade de 3o. Qrau serú publicado 
no Difüio Oficial do Municípiode Cainpinas dos dias 29, 30 e 31 de outubró/97. 

INfORMAÇÕES ADICIONAIS AOS CANDIDATOS AOS EMPREGOS 
COM ESCOLARIDADE DE 3º GRAU . 

ATIVIDADE DATA HORÁRIO - LOCAL 
Prova Objetiva 05 de Abril/98 14:00 ÚS 16:00 hs a·detlnir 
Divulgaçãq do · 14,.15 e 16-dc 07:30 às 17:00 hs Diúrio Oficial 

Gabarito da Prova abrili98 Município de 
Objetiva · Campinas e Sede . 

- . da SANASA 
Divulgação dos · 28, 29.e 30 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oficial 
aprovados na abril/98 Muni~ír.io de 
prova objetiva Campinas e Sede 

da SANASA 
Prova Prútica De 06 a 08 de 08:00 hs ·a definir 

· (Epecialista em maio/98 
Arte final) -

Divulgação dos 20, 21 e 22 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oficial· 
aprovados na maio/98 Município de 
Prova prútica Campinas e Sede 

da SANASA 
Apresentação de .de 25 a 29 de 08:00 hs . ·a definir · 

~-

Títulos maio/98 
· Divulgação dü 17, 18 e 19 de 07:30 às 17:00 hs Diário Oficial 

Classificação final junho/98 Município de 
Campinas e Sede 

da SANASA 

O programa de prl)v_as para os empregos com escolaridade de 3º grau estará 
disponível gratuitamente aos candidatos inscritos n() Concurso 001/97. A 
retirad'a do boletim deve ser teita na ASSESSORARTE - Rua Ferreira Penteado 
Nº 709, 5º andar - sala 55· - Centro - Campinas-SP, a parfir de 03/11/97, de 
segunda. a sexta feira no· horário comercial. Maiores informações pelos 
telefones 231-5912 ou (O 16) 632-1414. · 

Campinas, 30 de setembro de 1997 

COMISSÃO ORGANIZ"~Dü_RA DO CONCllRSO PllBLICO 001/97 

. . . . . . ' 

RESUMO DA.CONTRATAÇÃO .DIRETA Nº 49/97 

Firma: Ticket Serviços S/A .. 
Objeto: Vale Refeição 

. Valor: R$ 2.350.200,00 · 
Com base no parecer jurídico em lls.36, no. artigos 26. da Lei 8.666/93, o Sr. 
Presidente em tls. 3 7, rali fica a contratação direta. · 

. . . . 

CampinasJO de setembro de 199_7 

PRESIDENTE D.A COMISS..\O DE LICITAÇÕES 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇ~OS 

Modalidade: Tomada de Preços n" 35/97 
Objeto: Aquisição de Tomo Universal 
O Presidente da Comissão de Licitações comunic:.1 para os efeitos recursais do . 
Art. 109, lnçiso 1, letra "b" ·da Lei· nº 8.666/93, que a COMISSÃO DE 
JULGAMENTO decidiu por unânimidade, após examinar cuidadosamente a 
proposta de preços, classificar a empresa Indústrias Romi S.A no valor de R$ 
81.000,00 (Oitenta e um mil. reais). · 

- Cmnpinas, 02 de outubro de 1997 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LIÓTAÇÕES 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA. 

Modalidade·: Cmicorrência Públ.ica nº 04/97 
Objeto: Contratação de 1 nstitüiçõcs Financeiras Para Operarem Junto áo 
Mercado de Capitais na Emissão de Debêntures. ..._ 
A COMISSÃO DE JULGAMENTO após examinar cüidadosamentc as .propostas 
técnicas. apresentada pelas empresas participantes na Concorrência Públi~a acima 
epigrafada, decidiu, porunanimiâade, classificar com as segt1intes pontuações: 
Para.o '"ITEM A" 
COLOCAÇAO 
lº 

INSTITlllÇAO · 
Banco ABC-Roma S/A 

PONTllAÇAO 
191,3293 
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2º · Banco Fator S/ A . _; 184,8153 
3º Banco Bozano, Simonsen S/ A 174,0070 
ÓBS. foi DESCLASSIFICADO o proponente Banco Real Investimento S.A, 
por não ter atendido integralmente ao item, 8.3.1.1- A 7; do Edital, referente ú 
docunH~1tação coniprobatória de experiência em regime de Colocação firme 
(8.3.1.1-AI).. . . . . . . 

Para o 'ITEM B" 
COLOCAÇAO . _INSTITlllÇÃO 
lº Banco ltaú S/ A · 
Para o "ITEM C" 

PONTUAÇAO 
·168,9798 

COLOCAÇ;\O · INSTITlllÇAO ' · P<?NTllAÇAO 
1 º _ Pl.anncr Corretora de Valores S/ A 124,2363 
013S. Foi_ DESCLASSIFICADO o proponente Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda: por nãÓ atenden1os itens 8.3.1.3 - A2; 
8.3.1 :3 - A3; 8.3.1.3 - A4 do ·Edital, sendo esse último referente ú 
documentação comprobatória das experiências apr'esentadas (8.3.1.3 - A 1 ). 

.· lnformari10s também, que o prazo para Interposição de Recursos,.·é de 05 
· (cinco) di_as úteis conforme Artigo 109, Inciso 1, letra "b", da Lei Federal 

8.666/93,com as alterações da Lei nº 8.883/94. . , 

· Campinas, 02 de outubro de 1997 .. 

PRESl~·ENTE DA COMISSAO DE LICITAÇÕES . 

é.E.A. BELÉM CASA DO PÃO.IX 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

. Edital de Convocação" 

Ficam convocados os senhores associados da C.E.A. ~Casa do 11.ão IX para se 
reunirem cm assembléia geral extraordinária, a.se realizar cm sua sede ~ocial à. 

. Rua 11, Lote 17, Quadra 1, Bairro Villag~ em Campinas, Estado de São Paulo 
às 12:00 hs do dia 04 de Outúbro de 1997, a fim de ·deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: · 
1 - Dissolução da entidade C.E.A. - Belém Casa do Pão IX 
2 - Transferência dos seus bens para .Associação dos Amigos da Criança -
Belém Casa do Pão IX-. · . , · · ·, · 

ELIANE LlllZ DOS SANTOS 

Presidente 

· PAUTA DOS TRABALHOS PARA A i'8° REUNIÃO. SOLENE, A SER 
REALIZADA NO DIA 08 DE OUTUBRO DE 1 ,997 (QUARTA-FEIRA),_ ÀS 20:00 
HORAS, NO HOTEL ERMITAGE BOULEVARD, SITO A AV-. AQUIDABAN, Nº 
280. . . 

.Ficam os Srs. Vereadores convocados para a 18ª Réúnião Solene, a · 
ser realizada no dia 08 de outubro de r.997 (quarta-feira), às"-20:00 
horas, no Hotel Ermitage Boulevard, sito à Av~ Aquidabail, ·riº 280, 
oportunidade eni que será' outorgado Título de Cidódão ·campineiro 
ao Sr. Wagner Samora. · 

Sala das Reuniões, 1º de outubro de -1.997 

Francisco Sellin 
Presidente· -

PUBLICADO NOVAMENTE PORTER SAÍDO COM INCORREÇÕES . . . 

PAUTA DOS TRABALHOS PARA A 59a .. REUNIÃO ORDINÁRIA; -A s·ER 
REALIZADA NO DIA 2 DE OUTUBRO DE 1997 (QUINTA-FEIRA), ÀS 20:00: 
HORAS, NO PLENÁRIO DA ·CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 

PRIMEIRA PARTE 
EXPEDIENTE 

1) Discussão e Votação da Ata. . 
2) Leitura da Correspondência Recebida. 
3) ~eitura de Indicações; Requerimentos, Projetos e Moções. . 
4) Leitura de Informações ou . Respostas prestadas em proposições 
submetidas ao Plenário. . 
5) Oradores lnsC:ritos no Pequeno Expediente. 
6) Oradores Inscritos no Grande Expedient.e. 

SEGUNDA P_ARTE 
ºORDEM DO DIA. 

. ' . 
l) Matérias lidas nó Expediente sujeitas à deliberação do Plenário. · 
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Incluído na- pauta àtravés de · Requerimento. de _urgência, 
devidamente aprovado:· _ . 
02) .2a. Discussão e Votação do Projeto .de Lei n. ·197 /97, Processo n . 

. 95.014, de autoria do" Sr. Vereador Carlos .Signorelli, que _:.'Torna 
obrigatório o envio à Câmara Municipal, pela Prefeitura, das 
planilhas' de custo apresentadas pelas- empresas permissionárias do 
serviço de ºtransporte coletivo em Campinas". Parec~r n. 454/9! da 
Comissão de· Constituição, legalidade . e Redaçao, favor_avel. 
Parecer n. 724/97 .da Comissão. de Política Urbana -e de Meio 
Ambiente, favorável. · 

Incluído. na pauta através de ·Requerimento de urgência, 
devidamente aprovado: 
03) la. Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 448/9~, Processo n. 
96.928, de autoria do Executivo, que "Acrescenta o paragrafo 5o. ao 
artigo 24 da Lei n. 8230, de 27 de .dezembro de 1994, que Dispõe 
sobre o .Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature_za". Parece~ .n. 
915/97 da Comissão de Constituição,_ Legalidade e Redaçao, 
favorável. · · 

04) Turno ÚnicO. de· Discussão e Votação do Projeto de l?eéreto 
Legislativo nA94/97, Processo n.-97.477, de autoria do Sr. Vereador Luiz 
Carlos Rossini, que "Concede o Título de Cidadã Campineira a Sra. 
Sylvia Leeven ". · 

' ' 
05) la. Discussao _e Votação do Projeto ~e Lei n: 390/?7, .Pro~es~o n. 
96.632, de autoria do Executivo, que "Da nova redaçao aos 1nc1sos 1 

e 11.e acrescenta os incisos Ili, IV'. e parágrafo único ao artigo 19, da Lei 
n. 8188, de 22 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o Imposto 
sobre a Transmissão Inter Vivos, a. qualquer título, por ato oneroso, de 
bens imóveis, e de diieitos reais incidentes é dá ·outras providências" . 
Parecer n. 848/97 da Comissão de Constituição, Legalidade · e 
Redação, favorável. · · 

06) la. Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 380/97, Pr0<.::es~o n. 
96.491, de autoria do E:xecutivo,. que. "Acrescenta ahnea ao 1nc1so li 
do artigo·3o. da Lei n. 6571/91, conforme re~ação dada p~la. Le! n. 
921 O; de 10 e janeiro de 1997, que altera o artigo 3o., revoga o artigo 
4o., da Lei Municipql n. 6571 /91 e dá outras providências". (um 
representante e dois suplentes da Delegacia Regional de Cultura, da 
Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo) .. Parecer n. 850/97 da 
Comissão de constituição, .Legalidade e Redação, favorável. 

. 07) la. Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 312/97, Processo n. 
95.929, de autoria do Executivo, que "Dispõe sobre .o zoneamento 

· urbano para área acrescida ao perímetro urbano estabelecido pela 
Lei n. 816 l, de 16.de dezembro de 1994". (Passa a integrar a zona 14, 
instituída pelo Artigo 27, inciso XIV da· Lei n. 6031 /88). Parecer_ n. 
912/97 da Comissão de . Constituição, Legalidade e Redaçao, 
favorável. 

08) la. Discussão·e VotaÇão do Projeto de Lei n. 338/97, Proce_sso.:.n. 
. 95.956, de autoria do Sr. Vereador Antonio Rafful, que "Declara orgao 
·de Utilidade Pública Municipal o Centro Promoç:ibnal Tia lleide ". -
Parecer . n. l 46/97 da Comissão de Constituição, · Legalidade e · 
Redaé;:ão, favorável. · 

. 09) la. Discussão e Votação do Projeto de. Lei n. ~35/97,frocesso n. 
95.953, de autoria do Sr. Vereador Carlos S1gnorelh, que ·Estabelece 
relações entre o Sistema 156 e entidades representativas de 
moradores". Parecer n. 854/97 da Comissão de -Constituição, 
Legalidade e Redação, favorável. · 

10) 2a. Discussão.e Votação do Projeto de Lei n. 126/97, Processo n. 
94.156, de autoria do Sr. Vereador Francisco Sellin, que "Declara Dia 
Municipal do Futsal o dia ·l l de junho e dá oufras providências". 
Parecer· n. ·640/97 da Comissão de Constituição, Legalidade· e 
Redação, favorável. Parecer n. 722/97 da Comissão de Educaçao, 
Cultura e Esporte, favorável. Parecer n. 899/97 da Comissão de 
Finanças e Orçamento, favorável. . · 

. 11) 2a. Disq:1ssao e Votação, corr:i substitutivo·total, do Projeto de Lei 
n. 166/97, Processo n. 94.640, de autoria do Sr. Vereador Cid Ferreira 
de Souza, que ''Cria o Dia Municipal de Vacinação do ldosq e o· 
Programa de Vacinação em Idosos Internados ou . Recolhidos em 
instituições geriátricas": Parecer n. 573/97 da C9missão de 
Constituição, Legalidade e Redação, favorável, .com substitutivo 
total. Parecer n .. 768/9.7 da Comissão de Política Social, favorável ao 
substitutivo total da Comissão. Parecer n. 905/97 da Comissão de 
Finanças e Orçamento, favorável ao substitutivo. · 

12) 2a. Discussão e VotaçÕo, com emenda, do Projeto de lei_ n. 
60/95, Processo n. 80.071, de autoria do ex-vereador Oliveiras Valim, 
que "Regulamenta a utilização de alarmes contra roubos no 
Município de Campinas e dá outras providências-". Parecer n. 128/95 
da Comissão de Justiça, favorável. Parecer n. 276/95 da Comissão de 
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· Obras, Serviços Públicos e A t. ·Privadas, fa.vorável. .Parecer n. 906/97 
da Comissão de Finanças e Orçamento; favorável, com emenda. 

13) 2ª discussão e Votação do Projeto de Lei n. 261 /97, P~oc~sso n. 
95.596, de, autoria da Sra. Ester Viana, que "Declara Orgao. de 

. Utilidade Pública Municipal o Instituto lnternaclonal de Integração de 
Sistema· - lllsis". Parecer n. 654/97· da Comissão de Constituição, 
Legalidade e Redação, favorável. Parecer n. 729/97'da Comissãó·de 
Polít"ica Urbana e Meio Ambiente, favorável. Parecer n. 900/97 da 
Comissão de Finanças e Orçamentó, favorável. · 

14) 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei n.229/97, Processo n. 
95.275, de autoria do Executivo, ·que "Desincorpora da classe de 
bens públicos de uso comum do povo e transfere para a de· bens 
patrimoniais; áreas de terreno de propriedade municipal e autoriza a 
venda das mesmas, ·mediante concorrência limitada aos 
proprietários lindeiros". Parecer_ n. 46~/97 da Comissão de 
Constituição, Legalidade e Redaçao, favoravel. Parec;er n. 802/97 da 
Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente, favoravel: Parecer n. 
904/97 da Comissão de Finanças e Orçamento, favorável._ 

1~) 2ª D_iscussão e Votação do Projeto de. Lei n. 263/97. Pr~cess? n: 
95.621, de autoria dos· Srs. Vereadores Antonio Rafful e Joao D1rani 
Júnior, que· "Acr~scenta dispositivos e-altera a redação dos incis.os ! e· 
11 do artigo 7° da Lei n. 87 45, de· 16 de jane1ro de 19?6, q~e. D1spoe 
sobre autorização pàra distribuição-de folhetos nas vias publicas do 
Município de Campinas e dá outras providências". Par~cer n. 64_8/97 
da Comissão ·de Constituição, Legalidade e Redaçao, favoravel. 

. Parecer n. 800/97 da Comissão de Política Urbana e Meio_Ambiente, 
favorável. Parecer n. 908/97 da . Comissão de Política Social, 
favorável. · · 

16) 2ª Discussão e Votação do Projeto de_ Lei n.2~4/9_7, Pro~esso n. 
95.672 de autoria do Sr. Vereador Aparecido Donizet1 Donaire, que 
"Den~mina Rua Marcos Antonio Dias uma vio pública do Município 
de Campinas". Parecer n. ~60/97 da C_omissão de Cons~it~içã'o, 
Legalidade e Redação, favoravel. ~arecer n. 791 /97 da. Com1ssao de 
Educação, Cultura e Esporte, favoravel. . · 

17) 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei n. 215/97, Processo n .. 
95.195, de autor.ia. do Sr. Vereador Cid Ferreira de. Souza, que 
''Denomina Rua Mário Alves da Cruz uma via pública do Município. 
de Campinas". Pàrecer n. 510/97 da Comissão de Cons~it~ição, 
Legalidade e Redação, favorável. ~arecer n. 831 /97 da Com1ssao de 
Educação, ~ultura e Esporte. favoravel. 

18) 2ª Discussão e V'.otaçao do Prójeto 9~ Lei n. _257 /97, ;.rocess~ n .. 
95.592 de autoria do Sr. Vereador Francisco Selhn, que Denomina · 
Rua A'ntonio Pedro Faganholo uma via públ~ca ·do Municípi<? 9e 
Campinas". Parecer n. 658/97 da Comissao de. Cons~1t~1çao, 
Legalidade e Redação, favorável. ~arecer n. 796/97 da Com1ssao de 

. Educação, Cultura e Esporte, favoravel. · 

19) 2ª Discussão e Votação do Projeto ~e Lei n._217 /97, Processo n. 
95.197 de autoria do Sr. Vereador Cid Ferreira de Souza, que 
"Den;mina Rua Rophael Moreno uma via pública do Munic~pi<? 9e 
Campinas". Parecer n. · 518/97 da Comissão de Cons~1t~1çao, 
Legalidade e Redação, favorável. farecer n. 909 /97 da Com1ssao de 
Educação, Cultura e Esporte, favoravel. 

20) 2ª Discussão e Votação do Projet_o de Lei n. 252/97, Processo n. 
95.587, de autoria do Sr. Vereador- Roberto Mingone, que "Denomina 
Rua Antonio Fonsechi uma via pública.do Município de Campinas". 
Parecer n. 655/97 da Comissão de Constituição, Legalidade e 
Redação, favorável. Parecer n. 910/97 da Comissão (ie Educação, . 
Cultura e Esporte, favorável. 

21) 2ª Discussão e Votação do Projeto de. Lei n.3q6!9_7, Pro<?esso n. 
95.923, de autoria do Sr. Vereador Aparecido D~ni~et1 Donarn: ~~e 
."Denomina Rua Carlos José dos Santos uma via publica do M~n1c;:1e10 
de Campinas". Parecer ri. 785/97 da Comissão. de Cons~1t~1çao, 
Legalidade e Redação, favorável. farecer n. 911 /97 da Com1ssao de 
Educação. Cultura e Esporte, favoravel. 

22) 2ª Discussõo e Votação do Projeto de Lei n: 2,7 l /97, Process~ n. _ 
95.629, de autoria do Sr. Vereador Francisco Sellin, que "Denomina. 
Rua Rodrigo Ribeiro de Melo uma ·via pública do Município de 
Campinas". Parecer n. 65 l /97. da Comissão de Constituição, 

· Legalidade e Redação, favorável. Parecer n. 832/97 da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte, favorável. · · 

23) EXPLICAÇÃO PESSOAL 
-

Campinas, 30 de setembro dE? 1997 

Francisco Sellin · 
Presidente 


